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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.854-B, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 

PLS n° 375/2008 
Ofício n° 1.515/2013 – SF  
 

Acrescenta alínea ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir aos aposentados de baixa renda a 
dedução das despesas com medicamentos da base de cálculo do imposto 
de renda da pessoa física; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa, pela aprovação deste e dos de nºs 3590/08, 
5038/09, 7606/10, 312/11, 2118/11, 3261/12, 4595/16, 3689/08, 5138/09,  
5291/09, 6305/09, 7683/10, 7684/10, 1316/11, 1401/11, 2802/11, 
3478/12, 3859/12,  4208/12, 4351/12, 4448/12, 4563/12, 4856/12, 
6270/13, 7249/14, 7714/14, 603/15,  2051/15, 272/11, 4609/16, 5953/16, 
7368/17, 6482/13, 1542/15, 1774/15, 3479/08,  100/15, 847/15, 2064/15, 
5196/16, 5448/16, 5968/16, 6873/17, 7326/17, 7897/17,  7767/14, 946/15, 
3977/15, 8902/17, 2587/15, 2654/15, 8158/17, 949/15, 3735/15, e 
7442/17, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 5195/13, 
6513/16, 4403/12,  1915/15, e 2022/15, apensados (relator: DEP. MARCO 
ANTÔNIO CABRAL);  e da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, pela aprovação deste, dos de nºs 3590/08, 5038/09, 
7606/10, 312/11, 2118/11, 3261/12, 4595/16, 3689/08, 5138/09, 5291/09, 
6305/09, 7683/10, 7684/10, 1316/11, 1401/11, 2802/11, 3478/12, 
3859/12,  4208/12, 4351/12, 4448/12, 4563/12, 4856/12, 6270/13, 
7249/14, 7714/14, 603/15, 2051/15, 272/11, 4609/16, 5953/16, 6482/13, 
3479/08, 100/15, 847/15, 2064/15,  5196/16,  5448/16, 5968/16, 6873/17, 
7326/17, 7897/17, 7767/14, 946/15, 3977/15, 8902/17, 2587/15, 8158/17, 
949/15, 3735/15, e 7442/17, apensados, do Substitutivo da Comissão de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, com substitutivo; e pela rejeição 
dos de nº 5195/13, 6513/16, 4403/12, 7368/17, 1542/15, 1774/15, 
1915/15, e 2022/15, apensados (relatora: DEP. ZENAIDE MAIA). 
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NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APENSEM-SE A ESTE O PL-3479/2008 E SEUS APENSADOS. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O  
I – Publicação Inicial 
 
II - Projetos apensados: 3479/08, 3590/08, 3689/08, 5038/09, 5138/09, 5291/09, 
6305/09, 7606/10, 7683/10, 7684/10, 272/11, 312/11, 1316/11, 1401/11, 2118/11, 
2802/11, 3261/12, 3478/12, 3859/12, 4208/12, 4351/12, 4403/12, 4448/12, 4563/12, 
4856/12, 5195/13, 6270/13, 6482/13, 7249/14, 7714/14, 7767/14, 100/15, 603/15, 
847/15, 946/15, 949/15, 1542/15, 1774/15, 1915/15, 2022/15, 2051/15, 2064/15, 
2587/15, 3735/15, 3977/15, 4595/16, 4609/16, 5196/16, 5448/16, 5953/16, 5968/16, 
6513/16, 6873/17, 7326/17, 7368/17, 7442/17, 7897/17, 8158/17 e 8902/17 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 

- Parecer do relator  
- Substitutivo oferecido pelo relator  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão 
 

IV - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
- Parecer da relatora  
- Substitutivo oferecido pela relatora  
- Parecer da Comissão  
- Substitutivo adotado pela Comissão 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “i”: 

“Art.8º...........................................................................................................................

............................................................................. 

II...................................................................................................................................

............................................................................. 

i) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, por aposentado ou pensionista cujo 

provento ou pensão mensal seja inferior a 6 (seis) salários-mínimos, relativos a 

medicamentos para uso próprio e para seus dependentes, desde que comprovados por 

receita médica e nota fiscal. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, inciso II, 12 e 

14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 

da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A permissão para dedução de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir de 

1º de janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

 

Senado Federal, em 1º de julho de 2013. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
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decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
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comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU 
de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
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ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
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exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação.  
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 
o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 
§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 
das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa.  
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.479, DE 2008 
(Do Sr. Iran Barbosa) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aparelhos de audição entre as deduções permitidas 
para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5854/2013. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II  – ...................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, e aparelhos de audição; 

............................................................................................. 

§ 2º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 
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dentárias, e aparelhos de audição, exige-se a comprovação com receituário médico e 

nota fiscal em nome do beneficiário. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

De acordo com dados da Sociedade Brasileira de Otologia, 25 milhões de brasileiros 

têm diminuição auditiva, dos quais 90% poderiam ser ajudados por tratamento 

médico, cirúrgico ou por aparelhos de audição.  

Os deficientes auditivos enfrentam dificuldades no desenvolvimento da linguagem 

verbal e do potencial vocacional e econômico, no aprendizado, no desempenho social, 

emocional, afetivo e cognitivo, além de sofrerem com a segregação familiar e social. 

Embora muitos deles possam contornar esses problemas com o uso de aparelhos de 

audição, não o fazem por preconceito e desinformação ou por restrição orçamentária, 

mantendo-se à margem do convívio social. 

Neste ano de 2008, a Sociedade Brasileira de Otologia prorrogou, mais uma vez, a 

Campanha da Saúde Auditiva, cujas metas são valorizar o sentido da audição, colocar 

a população em contato com os meios diagnósticos, divulgar que a surdez tem 

tratamento e desmistificar o uso dos aparelhos.  

Assim, alinhados com os objetivos da Campanha da Sáude Auditiva e sensíveis à 

necessidade de promover a melhoria na qualidade de vida dos deficientes auditivos, 

com o intuito de tornar os aparelhos auditivos mais acessíveis àqueles que dele 

precisem, apresentamos proposição permitindo que as despesas com aparelhos 

auditivos sejam deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, 

assim como já se verifica na legislação tributária em vigor para aparelhos ortopédicos 

e próteses ortopédicas e dentárias. 

Assim, pelo elevado alcance social da iniciativa, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres pares do Congresso Nacional.  

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2008. 

Deputado IRAN BARBOSA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; 
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; 
* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
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§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda 
na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do 
inciso II deste artigo. 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.590, DE 2008 
(Do Sr. Edmilson Valentim) 

 
Inclui os gastos com profissionais da enfermagem no rol de despesas 
médicas dedutíveis do imposto de renda da pessoa física. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3479/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 8º ........................................................................ 

................................................................................... 

II - .............................................................................. 
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, enfermeiros, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais 

e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 

primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação tributária, reconhecendo a atual incapacidade do Estado no cumprimento 

eficiente do dever que lhe impõe a Constituição, no que diz respeito à garantia do 

direito à saúde, em caráter universal, permite que o contribuinte pessoa física deduza 

de sua renda bruta, para a determinação da base de cálculo do imposto de renda, as 

despesas com “médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames 

laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias” (art. 8º, II, “a”, da Lei nº 9.250, de 1995). Inexplicável a omissão do 

legislador quanto à enfermagem, nesse dispositivo. Omissão que perpetra injusta e 

descabida discriminação contra essa categoria. 

Trata-se, com efeito, de profissionais a quem a lei outorga competência para uma 

série de procedimentos na área da saúde, tais como a assistência às diversas 

necessidades do paciente (o chamado “home care”), os primeiros socorros, a 

realização de consultas de enfermagem (histórico, exame físico, diagnóstico), a 

solicitação de exames e a coleta de material para exames laboratoriais. Até mesmo 

procedimentos relacionados com atividades mais complexas, como a instalação e 

acompanhamento de alguns tratamentos fisioterápicos, a prescrição e a aplicação de 

certos medicamentos ou ainda o acompanhamento de hemodiálise, situam-se no 

âmbito das atribuições do enfermeiro. A discriminação que ora se pretende corrigir 

estabeleceu, portanto, uma situação em que as despesas com certos procedimentos 

podem ou não ser deduzidas da base de cálculo do imposto, dependendo da categoria 

profissional de quem os tiver realizado: quando a cargo de algum integrante das 

privilegiadas com o arrolamento expresso na lei, os gastos são dedutíveis; quando, 

no entanto, praticados por enfermeiros, os mesmos procedimentos não se podem 

abater do imposto, em vista da ausência de previsão legal.  

A proposta que ora se submete ao escrutínio do Congresso Nacional destina-se a 

corrigir essa discriminação. Uma discriminação mais do que injusta, até mesmo 

atentatória aos princípios da igualdade e da liberdade de exercício profissional. 
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Conclamo, portanto, os ilustres Parlamentares desta Casa a emprestarem o apoio 

indispensável à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de Junho de 2008. 

Deputado EDMILSON VALENTIM 

PCdoB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; 
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; 
* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
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calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda 
na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do 
inciso II deste artigo. 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.689, DE 2008 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

 
Dispõe sobre o aumento da cota de desconto com despesas médicas 
àqueles acometidos por doenças crônicas. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3590/2008.  
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O artigo 8º, da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 8º ... 

II - ... 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 

exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas, dentárias e medicamentos 

controlados;”. 

Art. 2º Os medicamentos que poderão ser descontados são aqueles 

considerados controlados e que tenham registro na ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 3º A presente lei entrará em vigor de acordo com os ditames 

constantes no artigo 150, da Constituição Federal. 

Art. 4º A partir da publicação da presente lei ficam revogadas 

todas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente os doentes crônicos brasileiros sofrem com o alto 

custo de seus tratamentos. Mesmo com a criação dos remédios 

genéricos, a conta continua alta para quem depende de 

medicamentos controlados, grande parte importada e cara, para 

realizar seu tratamento. 

O presente projeto visa facilitar a vida do doente que gasta 

parcela significativa de seu salário com medicamentos e 

tratamentos médicos. 

Atualmente, o contribuinte só pode descontar os pagamentos 

efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias. 

Acrescentando os medicamentos controlados na lista de itens que 

podem ser descontados, a carga tributária desses cidadãos será 

reduzida consideravelmente. 

Desta maneira, o presente projeto de lei merece aprovação dos 

nobres pares. 
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Sala das Sessões,09 de julho de 2008. 

 

Mendonça Prado 

DEMOCRATAS/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  
III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b;  
*Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público;  
VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 
IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, 
I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 
155, III, e 156, I.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  
§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda 
e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
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preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relativamente ao bem imóvel.  
§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.  
§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias 
acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
artigo 155, § 2º, XII, g. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 
pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993. 

Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção 
ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 
níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; 
5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 
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c) à quantia, por dependente, de: 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
*Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo 

com o inciso V do art. 41. 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 

acordo com o inciso V do art. 41. 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.038, DE 2009 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Prevê a dedução de medicamentos e lentes corretivas da visão na 
apuração do Imposto de Renda anual das pessoas físicas, nas condições 
que estabelece. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3479/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art.1º  A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º................................................................................. 

.......................................................................................... 

II -.......................................................................................  

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com medicamentos de uso continuado, exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias e lentes 
corretivas da visão; 

....................................................................................”(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora o Imposto de Renda observe a capacidade contributiva, reconhecendo 

como dedutíveis os gastos com a saúde do contribuinte e de seus dependentes, 

algumas despesas relevantes encontram-se fora do alcance da dedução. 

Referimo-nos aos medicamentos e às lentes corretivas da visão.  

Sem dúvida o surgimento das drogas genéricas contribuíram para o aumento do uso 

dos medicamentos, pela redução de seu custo. Entretanto, são ainda onerosos os 

tratamentos médicos, especialmente quando utilizados de forma continuada ou para 

doenças que exigem o consumo de drogas combinadas.  

Da mesma forma, as lentes oculares são essenciais para garantir o estado de higidez 

do indivíduo. Vale lembrar que a própria legislação tributária já reconhece o benefício 

fiscal quando estas são introduzidas no organismo por cirurgia, permitindo nestes 
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casos sua dedução. Assim, desconsideradas as armações para lentes, que 

apresentam variações de materiais e formas, por vezes vinculadas a grifes de moda, 

é perfeitamente adequado estender tal benefício às lentes corretivas da visão. 

Pelo alcance e oportunidade da medida, estamos certos de contar com a aprovação 

deste projeto de lei, que se coaduna com a legislação vigente.  

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2009 . 

 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.138, DE 2009 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com profissionais de enfermagem nas deduções permitidas 
para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3590/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II  – ...................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, profissionais de 

enfermagem, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.250, de 1995, permite que a pessoa física deduza da base de cálculo do 

Imposto de Renda – IR devido no ano-calendário, sem limites, as despesas relativas 

ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, com médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais.  

Embora muitos contribuintes incorram em elevadas despesas na contratação de 

profissionais que prestem serviços de enfermagem em residência, não existe 

dispositivo legal que permita a dedutibilidade dessas despesas.  

A respeito da matéria, o Conselho de Contribuintes – órgão do Ministério da Fazenda 

que garante ao contribuinte julgamento em segunda instância dos processos 
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administrativos fiscais que versem sobre tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, com independência, imparcialidade, celeridade e 

eficiência, colaborando para o aperfeiçoamento da legislação tributária e aduaneira – 

já se manifestou. O 1º Conselho de Contribuintes têm admitido, em alguns casos, que 

as despesas com enfermagem em residência se encontram sob o campo de 

abrangência da lei e podem ser deduzidas do imposto de renda. Assim versam os 

seguintes acórdãos: 102-44.851/01, 102-42.568/97, 102-42.369/97. 

Desse modo, com o intuito de aperfeiçoar a legislação tributária em vigor, a exemplo 

do que já ocorre com as despesas com profissionais de enfermagem em hospital, 

apresentamos projeto de lei permitindo que as despesas com esses profissionais em 

residência também sejam dedutíveis, despesas essas que claramente comprometem 

a capacidade contributiva do contribuinte, especialmente daquele que opta por 

tratamento em domicílio, dada a situação de continuidade do estado de saúde e a 

economia de custos. 

Pelo alcance social deste projeto de lei, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2009. 

Deputado JÚLIO DELGADO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
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Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.291, DE 2009 
(Do Sr. Antônio Roberto) 

 
Dá nova redação à alínea "a" do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5038/2009.  
 
 

                                      O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei inclui as despesas com medicamentos de uso contínuo entre as 

deduções permitidas para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas. 

Art. 2º A alínea a do inciso II do art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................. 

.......................................... 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias e medicamentos de uso contínuo;” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto aqui apresentado visa permitir a dedução das despesas com medicamentos 

de uso contínuo no imposto de renda das pessoas físicas. 
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Sendo defensor incansável dos direitos individuais dos cidadãos, especialmente os 

que concernem à saúde e ao seu bem-estar, apresento esse projeto para, ao menos, 

minorar o sofrimento daqueles que são obrigados a se remediar de forma continuada, 

por vezes, arcando com despesas astronômicas diante de  suas possibilidades. 

Conforme previsto em nossa Constituição cidadã, a saúde é direito social de todos os 

brasileiros e o Estado deve usar de todas as medidas cabíveis para atender a esse 

preceito.  

Sabemos que há outras possibilidades de dedução do imposto de renda muito menos 

louváveis e justas. Esse não é o caso do apoio ao paciente fragilizado e que necessita 

de remédios de forma permanente. 

Logo, nobres Parlamentares, peço o apoio de todos para que possamos aprovar esse 

projeto e alçar nossa legislação a um degrau ainda mais elevado em termos de 

proteção aos direitos individuais.  

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2009. 

 

Deputado Antônio Roberto  

PV-MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 
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2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; 
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; 
* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
* Alínea f com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
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em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.305, DE 2009 
(Da Sra. Andreia Zito) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para acrescentar o 
inciso VIII no art. 12. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescenta-se ao artigo 12, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, o Inciso VIII, 

na forma que se segue: 

“VIII  As importâncias pagas, a título de despesa com medicamentos de uso contínuo, quando 

o contribuinte ou seus dependentes, for portador de doença incurável, comprovada por laudo 

médico, exarado por profissional da medicina especializada, até o limite de 5% (cinco por 

cento) sobre o rendimento anual recebido.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Justifica-se a apresentação deste projeto de lei, com o objetivo de conseguir a adesão dos nobres 

parlamentares, pelas justificativas que se seguem: 

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 que altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências, no seu artigo 12, assim preconiza: “Do imposto 

apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:”. 

A Instrução Normativa SRF nº 15, de 06 de fevereiro de 2001, em seu título “Deduções”, 

assim estabelece: 

“Art. 37. São admitidas, a título de dedução as contribuições cujo ônus tenha sido do próprio 

contribuinte e desde que destinadas ao seu próprio benefício; 

I – para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e as contribuições para os 

FAPI, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social.  

Art. 38. Podem ser considerados dependentes, o cônjuge; o companheiro ou companheira, desde 

que haja vida em comum por mais de cinco anos, ou período menor se a união resultou filho; a 
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filha, o filho, a enteada ou enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando, incapacitado 

física ou mentalmente para o trabalho; o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e 

eduque e do qual detenha a guarda judicial; o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, 

até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial ou de qualquer idade quando 

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; os pais, os avós ou bisavós, desde que não 

aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00 

(novecentos reais); o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Art. 39. Despesas com instrução. Na determinação de base de cálculo do imposto devido na 

Declaração Anual das pessoas físicas podem ser deduzidos, a título de despesas com instrução, 

os pagamentos efetuados a instituições de ensino relativamente à educação infantil (creche e 

educação pré-escolar), fundamental, médio, superior e aos cursos de especialização ou 

profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 

1.700,00 (um mil e setecentos reais). No exercício de 2009, até o limite anual de R$ 2.592,29. 

Art. 43. Despesas médicas. Na declaração de Ajuste Anual podem ser deduzidos os pagamentos 

efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem assim as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e prótese ortopédicas e dentárias. 

.................................................... 

§ 2º A dedução das despesas médicas restringe-se aos pagamentos efetuados pelo 

contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento ou a de seus dependentes.  

Art. 44. Consideram-se despesas médicas ou de hospitalização as despesas de instrução com 

portador de deficiência física ou mental, condicionada, cumulativamente à existência de laudo 

médico, atestando o estado de deficiência e comprovação de que a despesa foi efetuada em 

entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais. 

Art. 45. As despesas de internação em estabelecimento geriátrico, somente são dedutíveis a 

título de hospitalização se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos 

da legislação específica. 

Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam 

especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser 

feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

Art. 47. São admitidos os pagamentos realizados no exterior, convertidos em reais conforme o 

disposto no § 2º do art. 23”. 

Há de se ressaltar que, está assegurado por força da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1999, 

em seu artigo 6º, inciso XIV, com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004, a ISENÇÃO DO 

IMPOSTO DE RENDA, para os rendimentos percebidos por pessoas físicas que: 

“XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia malígna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hapatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteite deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma. (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)”. 

Há de se ressaltar que, nesta legislação comentada, ainda está declarado no inciso XV que, os 

rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 

remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
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e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 

do imposto, até o valor de R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2009. (redação e inclusão pela Lei nº 11.482, 

de 2007). 

Há de se ressaltar que, proponho neste projeto de lei a possibilidade de dedução de despesas 

com medicamentos de uso contínuo, do imposto apurado conforme estabelecido no artigo 12, 

da Lei nº 9.250, de 1995, em virtude da minha preocupação com contribuintes e seus 

dependentes portadores de doenças incuráveis, tais como:- diabete, hipertensão arterial, lúpus, 

psoríase e outras que a medicina especializada assim entender. Os dependentes aqui 

reconhecidos, a título desse direito, são aqueles já assim ratificados no artigo 38, da Instrução 

Normativa nº. 15, da Secretaria da Receita Federal, de 06 de fevereiro de 2001. 

Em conclusão, diante de tudo aqui supra exposado, onde citei a legislação vigente que cuida 

das regras normativas do Imposto de Renda das pessoas físicas, Leis nºs 7.713/1988, 9250/1995 

e 11.482/2007, além da Instrução Normativa nº 15/SRF, de 06 de fevereiro de 2001, e desta 

forma, reunir nesta minha justificação todas as situações que, hoje, já permitem aos 

contribuintes que nelas se enquadram tratamentos especiais, muito próprios por conta dos 

institutos assim definidos. 

Ora, se a inteligência legislativa, muito propriamente nas situações que os proventos de 

aposentadoria ou reforma, é decorrente de acidente em serviço, ou por invalidez permanente 

provocadas por moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei 

(art. 40 da Constituição Federal e Lei nº. 7.713, de 1988), o porquê não se poder pensar em 

estender algum tipo de prerrogativa para contribuintes e seus dependentes, que sendo portadores 

de doenças incuráveis, têm que permanecerem em atividade profissional, pois a sua doença já 

identificada como incurável, é uma daquelas que ainda não está reconhecida pela medicina 

especializada e nem por lei específica, para fins do direito à aposentadoria por invalidez 

permanente e neste caso com a previsão de isenção total de imposto de renda. 

O porquê de não se poder pensar, nobres parlamentares desta Casa Legislativa, em se aprovar 

com legitimidade este projeto de lei que, simplesmente, é para estabelecer que:- poderá ser 

deduzido do imposto de renda apurado na Declaração de Ajuste Anual, as importâncias pagas, 

a título de despesa com medicamentos de uso contínuo, quando o contribuinte ou seus 

dependentes, for portador de doença grave, contagiosa ou incurável, na forma que a lei indicar, 

com base na medicina especializada, até o limite der 5% (cinco por cento) sobre o rendimento 

anual recebido.  

Por entender que se assim decidirmos, nós parlamentares, estaremos decidindo por se pensar 

em Justiça, proponho a esta Casa a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 28 de  outubro de 2009. 

 

Deputada ANDREIA ZITO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 
Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

....................................................................................................................................................... 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 
serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 
de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

I - portadores de deficiência; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

II - que exerçam atividades de risco; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
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Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 
de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 
iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 
no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza 
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 
modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 
3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
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regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 
servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos 
de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 
*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005 - em vigor desde a 

publicação, com efeitos retroativos à data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03). 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
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II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma 
da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art. 
1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 
IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar, 
correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de 
novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o imposto 
devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução a que se refere o inciso VII do caput deste artigo: 
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

I - está limitada: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em conjunto; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

III - não poderá exceder: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre o 13º 
(décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um) 
salário mínimo; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que 
tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante o 
regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006. 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo do 
imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do 
mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 
valor de mercado; 
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 
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por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 
IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público; 
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 
Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante; 
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se refere 
o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 
XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 
após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, 
de 24 de setembro de 1975; 
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e 8.795, 
de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; 
* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: 
* Inciso XV, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir 
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do ano-calendário de 2010. 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 
36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 
vigência desta Lei; 
XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 
os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 
* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte; 
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após a concessão da pensão. 
* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 
ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços. 
* Inciso XXII, caput, acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009. 

Parágrafo único.O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009. 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo com 
o disposto no art. 25 desta Lei: 
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas; 
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 
exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 
e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer título. 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3º (Vetado). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 
(zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; altera as Leis ns. 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 
1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 
1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis ns. 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras providências. 
 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de 
acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  
I - para o ano-calendário de 2007:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.313,69 - - 

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 

Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

 

II - para o ano-calendário de 2008:  
 

Tabela Progressiva Mensal  
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.372,81 - - 

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92 

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

 

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00  27,5 662,94 

 

 

IV - a partir do ano-calendário de 2010: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
 

Tabela Progressiva Mensal 
 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15  - - 

De 1.499,16 até 2.246,75  7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70  15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19  22,5 505,62 

Acima de 3.743,19  27,5 692,78 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que trata 
o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à 
soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.  
Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 6º ............................................ ............................................................................................  
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
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entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de:  
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o 
anocalendário de 2007; 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2010; 
............................................................................................................................................ "(NR) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 
Dispõe sobre normas de tributação relativas à incidência do imposto de renda das pessoas 
físicas.  
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF 
no 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, nº 7.739, de 16 de março de 1989, nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, nº 
8.218, de 29 de agosto de 1991, nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, nº 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nº 
9.249 e nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nº 9.887, de 7 de dezembro 
de 1999 e nas Medidas Provisórias nº 2.113-27 e nº 2.132-41, de 26 de janeiro de 2001, resolve:  
....................................................................................................................................................... 
Base de cálculo do recolhimento mensal  
Art. 23. Para a determinação da base de cálculo do recolhimento mensal pode-se deduzir do 
rendimento tributável:  
I - as parcelas previstas nos incisos I a III do art. 15;  
II - as despesas escrituradas no livro Caixa (art. 51).  
§ 1º As deduções referidas no inciso I somente podem ser utilizadas quando não tiverem sido 
deduzidas de outros rendimentos auferidos no mês, sujeitos à tributação na fonte.  
§ 2º As deduções referentes aos pagamentos efetuados em moeda estrangeira são convertidas 
em dólar dos Estados Unidos da América, pelo seu valor fixado pela autoridade monetária do 
país no qual as despesas foram realizadas, na data do pagamento e, em seguida, em reais 
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento.  
 
Tabela Progressiva Mensal  
Cálculo do imposto na fonte e do recolhimento mensal  
Art. 24. O imposto de renda mensal é calculado mediante a utilização das seguintes tabelas 
progressivas:  

I - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem até o ano-calendário de 2002: 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a deduzir do imposto em R$  

até 900,00  -  -  

acima de 900,00 até 1.800,00  15  135,00  

   

acima de 1.800,00  27,5  360,00  

II - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2003:  
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Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a deduzir do imposto em R$  

até 900,00  -  -  

acima de 900,00 até 1.800,00  15  135,00  

   

acima de 1.800,00  25  315,00  

§ 1º O imposto de que trata este artigo é calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos 
em cada mês.  
§ 2º O contribuinte que houver recebido rendimentos de fonte situada no exterior, incluídos na 
base de cálculo do recolhimento mensal, pode compensar o imposto pago nos países com os 
quais o Brasil possui acordos, convenções ou tratados internacionais ou naqueles em que haja 
reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil, desde que não 
sujeitos à restituição ou compensação no país de origem, observado o seguinte:  
I - o valor compensado não pode exceder a diferença entre o imposto calculado sem a inclusão 
dos rendimentos de fontes no exterior e o imposto devido com a inclusão dos mesmos 
rendimentos;  
II - os rendimentos em moeda estrangeira e o imposto pago no exterior são convertidos em 
dólar dos Estados Unidos da América, pelo seu valor fixado pela autoridade monetária do país 
de origem dos rendimentos na data do recebimento ou pagamento e, em seguida, em reais 
mediante utilização do valor do dólar fixado para compra pelo Banco Central do Brasil para o 
último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento.  
Recolhimento Complementar  
Art. 25. É facultado ao contribuinte antecipar o imposto devido na Declaração de Ajuste Anual 
mediante o recolhimento complementar do imposto.  
§ 1º O recolhimento deve ser efetuado, no curso do ano-calendário, até o último dia útil do mês 
de dezembro.  
§ 2º O imposto complementar pode ser retido, mensalmente, por uma das fontes pagadoras, 
pessoa jurídica, desde que haja concordância, por escrito, da pessoa física beneficiária, caso em 
que a pessoa jurídica é solidariamente responsável com o contribuinte pelo pagamento do 
imposto correspondente à obrigação assumida.  
Incidência  
Art. 26. Para os efeitos de que trata o artigo anterior, a base de cálculo é a diferença entre a 
soma dos seguintes valores:  
I - de todos os rendimentos recebidos no curso do ano-calendário sujeitos à tributação na 
Declaração de Ajuste Anual, inclusive o resultado positivo da atividade rural;  
II - das deduções utilizadas na base de cálculo mensal ou pagas até o mês do recolhimento 
mensal, correspondentes às:  
a) deduções previstas nos incisos I a V do art. 15;  
b) despesas com instrução (art. 39);  
c) despesas médicas (art. 43);  
d) despesas escrituradas em livro Caixa (art. 51).  
Parágrafo único. Para fins de recolhimento complementar do imposto, não são computados os 
rendimentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, o ganho de capital na alienação de bens e 
direitos e o ganho líquido auferido em operações realizadas nos mercados de renda variável.  
Art. 27. Apurada a base de cálculo, o imposto é determinado mediante a utilização da tabela 
progressiva anual (art. 35).  
§ 1º O recolhimento complementar a ser pago em determinado mês é a diferença entre o valor 
do imposto calculado na forma prevista neste artigo e a soma dos valores do imposto retido na 
fonte ou pago pelo contribuinte a título de recolhimento mensal, ou do recolhimento 
complementar efetuado em meses anteriores, se for o caso, e do imposto pago no exterior, 
incidentes sobre os rendimentos computados na base de cálculo, deduzidos os incentivos de que 
tratam os incisos I a III do § 1º do art. 35, observado o limite previsto no § 2º do mesmo artigo.  
§ 2º No caso de compensação de imposto pago no exterior deve ser observado o disposto no § 
2º do art. 24.  
Declaração de Ajuste Anual  
Prazo de entrega  
Art. 28. As pessoas físicas devem apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril 
do ano-calendário subseqüente ao da percepção dos rendimentos, Declaração de Ajuste Anual 
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destinada a apurar o saldo do imposto a pagar ou a ser restituído, em modelo aprovado pela 
Secretaria da Receita Federal.  
Parágrafo único. Quando motivos de força maior, devidamente justificados perante o chefe da 
repartição lançadora, impossibilitarem a entrega tempestiva da declaração, pode ser concedida, 
mediante requerimento, uma só prorrogação de até sessenta dias, sem prejuízo do pagamento 
do imposto nos prazos regulares.  
Declaração Anual Simplificada  
Art. 29. A pessoa física pode optar pela Declaração Simplificada, independentemente do 
montante dos rendimentos recebidos e da quantidade de fontes pagadoras.  
§ 1º Essa opção implica a substituição de todas as deduções da base de cálculo e do imposto 
devido, previstas na legislação tributária, pelo desconto simplificado de vinte por cento do valor 
dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 8.000,00 (oito mil reais).  
§ 2º O contribuinte que deseje compensar imposto pago no exterior ou resultado positivo com 
resultado negativo da atividade rural não pode optar pela Declaração Simplificada.  
§ 3º O valor utilizado a título de desconto simplificado não justifica variação patrimonial.  
Base de Cálculo da Declaração Completa  
Art. 30. A base de cálculo do imposto, na Declaração de Ajuste Anual, é a diferença entre as 
somas:  
I - de todos os rendimentos recebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; e  
II - das seguintes deduções, conforme o caso:  
a) as previstas nos incisos I, III a V do art. 15;  
b) a quantia equivalente a R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), por dependente, qualquer que 
seja o mês de início ou do término da relação de dependência durante o ano-calendário;  
c) despesas com instrução (art. 39);  
d) despesas médicas (art. 43);  
e) despesas escrituradas em livro Caixa (art. 51).  
Parágrafo único. A dedução a que se refere o inciso IV do art. 15 desta Instrução Normativa 
fica limitada a doze por cento do total dos rendimentos computados na determinação da base 
de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos.  
Atividade rural  
Art. 31. O resultado positivo da exploração da atividade rural, apurado de acordo com a Lei nº 

8.023, de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, integra a base de cálculo do imposto na 
declaração de rendimentos.  
Cessão gratuita de imóvel  
Art. 32. Considera-se rendimento tributável, na Declaração de Ajuste Anual, o valor locativo 
de imóvel cedido gratuitamente.  
Parágrafo único. O rendimento tributável é equivalente a dez por cento do valor venal do imóvel 
cedido, podendo ser adotado o constante na guia do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) correspondente ao ano-calendário da Declaração de Ajuste Anual.  
Acréscimo patrimonial  
Art. 33. Constitui rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual o valor correspondente 
ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não-tributáveis, isentos, 
tributáveis exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.  
Ganhos de capital e ganhos líquidos  
Art. 34. Não integram a base de cálculo os ganhos de capital na alienação de bens e direitos e 
os ganhos líquidos auferidos nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, nos mercados de liquidação futura fora de bolsas e na alienação de 
ouro, ativo financeiro (art. 8º).  
Parágrafo único. Os ganhos são apurados e tributados em separado e o imposto pago não pode 
ser compensado na declaração.  
Tabela progressiva anual  
Art. 35. O imposto de renda na Declaração de Ajuste Anual será calculado mediante a utilização 
das seguintes tabelas progressivas:  

I - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem até o ano-calendário de 2002: 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a deduzir do imposto em R$  

até 10.800,00  -  -  
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acima de 10.800,00 até 21.600,00  15  1.620,00  

   

acima de 21.600,00  27,5  4.320,00  

II - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2003: 

Base de Cálculo em R$  Alíquota (%)  Parcela a deduzir do imposto em R$  

até 10.800,00  -  -  

acima de 10.800,00 até 21.600,00  15  1.620,00  

   

acima de 21.600,00  25  3.780,00  

§ 1º Do imposto apurado conforme o disposto neste artigo podem ser deduzidos:  
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma 
da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), instituído pelo art. 1º da 

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;  
III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  
IV - o imposto retido na fonte ou o pago (recolhimento mensal e recolhimento complementar) 
correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;  
V - o imposto pago no exterior conforme previsto no art. 36.  
§ 2º A soma das deduções referidas nos incisos I a III do § 1º não pode reduzir o imposto 
apurado em mais de seis por cento, não sendo aplicável limite específico individualmente.  
§ 3º A dedução de que trata o inciso II do § 1º, de acordo com o estatuído no art. 26 da Lei nº 8.313, 

de 1991, está limitada ao somatório dos seguintes valores:  
I - oitenta por cento do total das doações;  
II - sessenta por cento do total dos patrocínios.  
§ 4º O montante determinado na forma deste artigo constitui, se positivo, saldo de imposto a 
pagar e, se negativo, valor a ser restituído.  
Imposto pago no exterior  
Art. 36. Havendo acordo, tratado ou convenção para evitar a dupla tributação de renda entre o 
Brasil e o país de origem dos rendimentos sujeitos à tributação no Brasil, ou reciprocidade de 
tratamento, o imposto de renda cobrado pelo país de origem pode ser compensado, por ocasião 
da apuração do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, desde que não passível de 
restituição ou compensação naquele país.  
§ 1º O imposto pago em moeda estrangeira deve ser convertido em reais conforme o disposto 
no inciso II do § 2º do art. 24.  
§ 2º A compensação não pode exceder a diferença entre o valor do imposto calculado antes e 
após a inclusão dos rendimentos produzidos no exterior.  
Deduções  
Contribuição previdenciária  
Art. 37. São admitidas, a título de dedução, as contribuições, cujo ônus tenha sido do próprio 
contribuinte e desde que destinadas a seu próprio benefício:  
I - para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
II - para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e as contribuições para os 
Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social.  
§ 1º A dedução mensal das contribuições para as entidades de previdência privada aplica-se, 
exclusivamente, à base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício, 
bem assim de administradores, de aposentados, de pensionistas, quando a fonte pagadora for 
responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias.  
§ 2º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto da contribuição previdenciária, 
o valor pago a esse título pode ser considerado para fins de dedução da base de cálculo sujeita 
ao imposto mensal, desde que haja anuência da empresa e que o beneficiário lhe forneça o 
original do comprovante de pagamento.  
§ 3º Às contribuições não deduzidas na forma dos parágrafos anteriores é assegurada a dedução 
dos valores pagos a esse título na Declaração de Ajuste Anual.  
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Dependentes  
Despesas com instrução  
Art. 39. Na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual 
das pessoas físicas podem ser deduzidos, a título de despesas com instrução, os pagamentos 
efetuados a instituições de ensino relativamente à educação infantil (creche e educação pré-
escolar), fundamental, médio, superior e aos cursos de especialização ou profissionalizantes do 
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e 
setecentos reais).  
§ 1º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude 
de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, podem ser 
deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na 
declaração, observado o limite previsto neste artigo.  
§ 2º As despesas com educação de menor pobre somente são dedutíveis quando atendidas, 
cumulativamente, as seguintes condições:  
I - o menor tiver até 21 anos de idade;  
II - o contribuinte o crie, eduque e detenha a sua guarda judicial.  
§ 3º As despesas relativas a cursos de especialização são passíveis de dedução somente quando 
comprovadamente realizadas com cursos inerentes à formação profissional daquele com quem 
foram efetuadas.  
§ 4º As despesas de instrução de deficiente físico ou mental são dedutíveis a esse título, podendo 
ser deduzidas como despesa médica se a deficiência for atestada em laudo médico e o 
pagamento for efetuado a entidades de assistência a deficientes físicos ou mentais.  
Art. 40. Não se enquadram no conceito de despesas de instrução:  
I - as despesas com uniforme, material e transporte escolar, as relativas à elaboração de 
dissertação de mestrado ou tese de doutorado, contratação de estagiários, computação eletrônica 
de dados, papel, xerox, datilografia, tradução de textos, impressão de questionários e de tese 
elaborada, gastos postais e de viagem;  
II - as despesas com aquisição de enciclopédias, livros, revistas e jornais;  
III - o pagamento de aulas de música, dança, natação, ginástica, tênis, pilotagem, dicção, corte 
e costura, informática e assemelhados;  
IV - o pagamento de cursos preparatórios para concursos ou vestibulares;  
V - o pagamento de aulas de idiomas estrangeiros;  
VI - os pagamentos feitos a entidades que tenham por objetivo a criação e a educação de 
menores desvalidos e abandonados;  
VII - as contribuições pagas às Associações de Pais e Mestres e às associações voltadas para a 
educação.  
Art. 41. Considera-se instituição de ensino aquela regularmente autorizada, pelo Poder Público, 
a ministrar educação básica educação infantil, ensino fundamental e ensino médio e educação 
superior, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
§ 1º Educação infantil, primeira etapa da educação básica, é aquela que precede o ensino 
fundamental obrigatório, oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-escolas, 
compreendendo a educação de menores na faixa etária de zero a seis anos de idade.  
§ 2º Ensino fundamental é aquele, obrigatório, que precede o ensino médio e tem duração 
mínima de oito anos.  
§ 3º Ensino médio é a etapa final da educação básica e tem duração mínima de três anos.  
§ 4º A educação superior abrange os seguintes cursos e programas:  
I - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e 
tenham sido classificados em processo seletivo;  
II - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, bem assim cursos 
de especialização abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino.  
§ 5º A educação profissional compreende os seguintes níveis:  
I - técnico, destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou egressos 
de ensino médio, e cuja titulação pressupõe a conclusão da educação básica de 11 anos;  
II - tecnológico, corresponde a cursos de nível superior na área tecnológica, destinados a 
egressos do ensino médio e técnico.  
Art. 42. As quantias remetidas ao exterior, para pagamento de despesas com matrícula e 
mensalidades escolares, podem ser deduzidas a título de despesas de instrução, desde que 
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preenchidas as condições previstas nos artigos anteriores.  
§ 1º Os gastos com passagens e estadas feitos pelo contribuinte, com ele próprio ou com seus 
dependentes, a fim de estudar no exterior, não podem ser deduzidos como despesas de 
instrução.  
§ 2º O imposto eventualmente retido sobre a remessa, no caso do parágrafo anterior, não pode 
ser compensado na declaração de rendimentos.  
Despesas médicas  
Art. 43. Na Declaração de Ajuste Anual podem ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-
calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais e hospitais, bem assim as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.  
§ 1º A dedução alcança, também, os pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no país 
destinados a coberturas de despesas médicas, odontológicas, de hospitalização e a entidades 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza.  
§ 2º A dedução das despesas médicas restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, 
relativos ao seu próprio tratamento ou a de seus dependentes.  
§ 3º Não se incluem nesta dedução as despesas ressarcidas por entidades de qualquer espécie 
ou cobertas por contrato de seguro.  
§ 4º Caso a dedução esteja sujeita a ressarcimento parcial, considera-se como dedução apenas 
o montante não ressarcido.  
§ 5º No caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas ou dentárias, exige-
se a comprovação com receituário médico ou odontológico e nota fiscal em nome do 
beneficiário.  
§ 6º Não podem ser deduzidos os pagamentos que caracterizem investimentos em empresas, 
tais como títulos patrimoniais, quotas ou ações, mesmo que estes assegurem aos adquirentes o 
direito à assistência médica, odontológica ou hospitalar.  
§ 7º Consideram-se aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas:  
I - pernas e braços mecânicos;  
II - cadeiras de rodas;  
III - andadores ortopédicos;  
IV - palmilhas ou calçados ortopédicos;  
V - qualquer outro aparelho ortopédico destinado à correção de desvio de coluna ou defeitos 
dos membros ou das articulações.  
Art. 44. Consideram-se despesas médicas ou de hospitalização as despesas de instrução com 
portador de deficiência física ou mental, condicionadas, cumulativamente à:  
I - existência de laudo médico, atestando o estado de deficiência;  
II - comprovação de que a despesa foi efetuada em entidades destinadas a deficientes físicos ou 
mentais.  
Art. 45. As despesas de internação em estabelecimento geriátrico somente são dedutíveis a 
título de hospitalização se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos 
da legislação específica.  
Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam 
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser 
feita com a indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.  
Art. 47. São admitidos os pagamentos realizados no exterior, convertidos em reais conforme o 
disposto no § 2º do art. 23.  
Art. 48. A despesa médica paga pelo alimentante, em nome do alimentando, em razão de 
decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, pode ser por aquele deduzida na 
Declaração de Ajuste Anual. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 7.606, DE 2010 
(Do Sr. Duarte Nogueira) 

 
Permite a dedução de gastos com aparelhos e próteses auditivas na 
apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3479/2008.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta lei altera a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas para 

incluir nova hipótese de dedutibilidade de despesa de saúde.  

Art. 2º _ O art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.8º................................................................................................................. 

I.......................................................................................................................... 

II......................................................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias, aparelhos e próteses auditivas e os gastos de sua 
manutenção; 

........................................................................................................................... 

§1º..................................................................................................................... 

§2º..................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

V. - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e auditivos, próteses 
ortopédicas, dentárias e auditivas, exige-se a comprovação com receituário médico e 
nota fiscal em nome do beneficiário.” 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O Imposto de Renda, o mais justo de nossos tributos, têm como princípio observar a 

capacidade contributiva dos cidadãos em sua apuração. 

Desta forma, os gastos com a saúde do contribuinte e de seus dependentes são 

integralmente deduzidos no cálculo do imposto anual, considerados que são como 
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necessários à manutenção do estado de higidez. A permissão legal abrange tanto 

tratamentos médicos, como aqueles relacionados com aparelhos e próteses 

indispensáveis ao regular funcionamento do organismo do indivíduo. 

Entretanto, por falta de previsão legal, não estão incluídos os gastos com aparelhos e 

próteses auditivas e sua manutenção. Vale notar que a evolução da tecnologia 

propiciou o surgimento de novos equipamentos, implantados ou aplicados no corpo 

dos indivíduos, capazes de identificar sons, permitindo a seus usuários a desejável 

inserção social. 

Os custos, no entanto, são altos, com a substituição frequente de aparelhos e de 

baterias, muitas vezes importadas. 

A presente proposta apesar de apresentar nova hipótese de benefício fiscal, não 

implica obrigatoriamente no cálculo de renúncia complementar, porquanto pode ser 

inserida na previsão já existente. 

Pela justeza de seu propósito, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2010. 

Deputado DUARTE NOGUEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
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11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 

41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
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cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 
1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.683, DE 2010 
(Do Sr. Jofran Frejat) 

 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas com o 
objetivo de permitir a dedução de despesas com medicamentos de uso 
continuado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A alínea “a” do inciso II e o inciso V do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias e medicamentos de uso continuado; 

§ 2º .......................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias e medicamentos de uso continuado, exige-se a comprovação com 
receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 Os avanços das ciências médicas têm permitido a convivência com 
enfermidades, ou mesmo a cura de doenças antes letais ou que levavam à 
incapacidade do paciente. 

 Ocorre, porém, que as pesquisas que disponibilizam medicamentos 
avançados, de última geração, muitas vezes impingem a estes custos exorbitantes.  
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Como mensurar o dilema entre administrar o tratamento prescrito ainda que a 
capacidade financeira da família não permita?  -Não é difícil prever que a saúde de 
um filho, de um pai, de uma mãe, de um parente próximo, enfim, sobreponha-se a 
despesas prioritárias da família. 

Outras situações também se mostram angustiantes. O uso de medicamentos 
necessários à saúde do paciente, ainda que o preço não seja tão exorbitante como os 
chamados de última geração, mas que devem ser administrados por toda a vida, 
oneram sobremaneira o orçamento familiar. São medicamentos para prevenir a 
hipertensão, cardiopatias, Alzheimer, Parkinson e tantas outras patologias que, se não 
tratadas adequadamente, podem ocasionar danos irreparáveis ao paciente, 
onerando, em última análise, o próprio Estado, com aposentadorias precoces, 
internações hospitalares, licenças do trabalho, etc. 

As regras do imposto de renda de pessoas físicas permitem as deduções das 
despesas relativas a pagamentos médicos, odontológicos, hospitalares e 
laboratoriais, entre outras. A síntese dessa legislação objetiva a saúde do paciente. 
Ocorre, porém, que a saúde não se restringe a uma consulta médica ou exame 
laboratorial. A terapêutica, imprescindível nesse caso, não está abarcada pela norma.  

A Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
estabelece, em seu art. 14, que a renúncia de receita deverá estar considerada na 
estimativa da receita ou de medidas de compensação. Essa exigência encontra-se 
suprida no Projeto de Lei nº 4, de 2010-CN (Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2011), que estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 
e a respectiva Lei consignarão recursos destinados à compensação de renúncia de 
receita de projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional.  

Certo da importância da presente proposição, espero merecer dos ilustres Pares o 
indispensável apoio a esta iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 3 de agosto de 2010. 

 
Deputado Jofran Frejat 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
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com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
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III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
..................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.684, DE 2010 
(Do Sr. Jofran Frejat) 

 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas com o 
objetivo de permitir a dedução de despesas com lentes oculares 
corretivas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A alínea “a” do inciso II e o inciso V do § 2º do art. 8º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 8º ....................................................................... 

.................................................................................. 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias e 
lentes oculares corretivas; 

§ 2º ........................................................................... 

.................................................................................. 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias e lentes oculares corretivas, exige-se a comprovação com 

receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 As lentes oculares corretivas constituem, para aqueles que delas 

necessitam, uma premente necessidade.  

 As regras do imposto de renda de pessoas físicas permitem as 
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deduções das despesas relativas a pagamentos com aparelhos ortopédicos 

e próteses ortopédicas e dentárias, entre outras. Trata-se de justa 
compensação àqueles que necessitam desses aparelhos e próteses. Ocorre, 

porém, que a legislação não ampara outros contribuintes em situação 

semelhante, como aqueles que precisam usar lentes oculares corretivas. 

  É com esse objetivo que ofereço a presente proposição, que modifica 

a legislação do imposto de renda, de forma a permitir que as despesas com 
lentes oculares corretivas possam ser dedutíveis do imposto de renda. O 

projeto tem o rigor de considerar apenas as lentes oculares corretivas, 
excluindo, assim, as armações de óculos, que têm variações significativas 

de preço em função do material utilizado ou de marca.  Para ter direito à 
dedução o contribuinte deverá comprovar a necessidade mediante 

receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

A Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, estabelece, em seu art. 14, que a renúncia de receita deverá estar 
considerada na estimativa da receita ou de medidas de compensação. Essa 

exigência encontra-se suprida no Projeto de Lei nº 4, de 2010-CN (Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011), que 

estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 e a respectiva Lei 

consignarão recursos destinados à compensação de renúncia de receita de 
projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional.  

Certo da importância da presente proposição, espero merecer dos ilustres 
Pares o indispensável apoio a esta iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 3 de agosto de 2010. 

  
      Deputado Jofran Frejat 

    PR/DF  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
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e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
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número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 272, DE 2011 
(Do Sr. Assis Melo) 

 
Inclui os gastos com profissionais da enfermagem entre as despesas 
médicas dedutíveis do imposto de renda da pessoa física.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5138/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei 9.250, de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art.8º..........................................................................   

..................................................................................               

II - ............................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, enfermeiros, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 

como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiólogos, aparelhos 

ortopédicos e próteses dentárias; 

...........................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 

primeiro dia do ano seguinte.  

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária, reconhecendo a atual incapacidade do Estado no cumprimento 

eficiente do dever que lhe impõe a Constituição, no que diz respeito à garantia do 

direito à saúde, em caráter universal, permite que o contribuinte pessoa física deduza 

de sua renda bruta, para a determinação da base de cálculo do imposto de renda, as 

despesas com “médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames 

laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
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dentárias” (art. 8º, II, “a”, da Lei nº 9.250, de 1995).  

Inexplicável a omissão do legislador quanto à enfermagem, nesse dispositivo. 

Omissão que perpetra injusta e descabida discriminação contra essa categoria. Trata-

se, com efeito, de profissionais a quem a lei outorga competência para uma série de 

procedimentos na área da saúde, tais como a assistência às diversas necessidades 

do paciente (o chamado “home care”), os primeiros socorros, a realização de 

consultas de enfermagem (histórico, exame físico, diagnóstico), a solicitação de 

exames e a coleta de material para exames laboratoriais. Até mesmo procedimentos 

relacionados com atividades mais complexas, como a instalação e acompanhamento 

de alguns tratamentos fisioterápicos, a prescrição e a aplicação de certos 

medicamentos ou ainda o acompanhamento de hemodiálise, situam-se no âmbito das 

atribuições do enfermeiro.  

A discriminação que ora se pretende corrigir estabeleceu, portanto, uma situação em 

que as despesas com certos procedimentos podem ou não ser deduzidas da base de 

cálculo do imposto, dependendo da categoria profissional de quem os tiver realizado: 

quando a cargo de algum integrante das privilegiadas com o arrolamento expresso na 

lei, os gastos são dedutíveis; quando, no entanto, praticados por enfermeiros, os 

mesmos procedimentos não se podem abater do imposto, em vista da ausência de 

previsão legal. 

A proposta que ora se submete para análise dessa Casa, Congresso Nacional 

destina-se a corrigir essa discriminação. Uma discriminação mais do que injusta, até 

mesmo atentatória aos princípios da igualdade e da liberdade de exercício 

profissional. Conclamo, portanto, os ilustres Parlamentares desta Casa a 

emprestarem o apoio indispensável à sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado Assis Melo 
PCdoB/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 312, DE 2011 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aparelhos de audição entre as deduções permitidas 
para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3479/2008.  
 

 
              O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 8º ................................................................................. 
............................................................................................. 
II – ...................................................................................... 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
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próteses ortopédicas e dentárias, e aparelhos de audição; 
............................................................................................. 
§ 2º ...................................................................................... 
............................................................................................. 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 
dentárias, e aparelhos de audição, exige-se a comprovação com receituário médico e 
nota fiscal em nome do 
beneficiário....................................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

De acordo com dados da Sociedade Brasileira de Otologia, 25 milhões de brasileiros 
têm diminuição auditiva, dos quais 90% poderiam ser ajudados por tratamento 
médico, cirúrgico ou por aparelhos de audição. 
Os deficientes auditivos enfrentam dificuldades no desenvolvimento da linguagem 
verbal e do potencial vocacional e econômico, no aprendizado, no desempenho social, 
emocional, afetivo e cognitivo, além de sofrerem com a segregação familiar e social. 
Embora muitos deles possam contornar esses problemas com o uso de aparelhos de 
audição, não o fazem por preconceito e desinformação ou por restrição orçamentária, 
mantendo-se à margem do convívio social. 
Assim, alinhados com os objetivos da Campanha da Sáude Auditiva e sensíveis à 
necessidade de promover a melhoria na qualidade de vida dos deficientes auditivos, 
com o intuito de tornar os aparelhos auditivos mais acessíveis àqueles que dele 
precisem, apresentamos proposição permitindo  que as despesas com aparelhos 
auditivos sejam deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, 
assim como já se verifica na legislação tributária em vigor para aparelhos ortopédicos 
e próteses ortopédicas e  dentárias. 
 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 
 

Deputado SANDES JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
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fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-calendário 
de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 

41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
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número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.316, DE 2011 
(Do Sr. Fábio Souto) 

 
Permite a dedução dos gastos com medicamentos de uso continuado na 
apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A da alínea “a”, do inciso II, do art. 8º, da Lei n.º 9.250, de 1995, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º ............................................................................................. 

II................................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias e os medicamentos de uso continuado, assim 
declarados por laudo médico emitido por profissional especializado.” (NR) 

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O grande avanço na indústria de fármacos, que vem proporcionando a cura ou, ao 
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menos, melhores condições de vida às pessoas doentes, não atinge a todas que deles 

têm precisão. 

Muito se avançou no Brasil, nos últimos tempos, com relação ao uso de 

medicamentos. O surgimento dos remédios genéricos, acirrando a competitividade e 

a redução dos preços; as vendas fracionadas, evitando desperdícios apesar da difícil 

viabilidade operacional, e a oferta de medicamentos essenciais a preços reduzidos 

em farmácias populares são conquistas que merecem respeito. 

Entretanto, para aqueles que não se enquadram nas situações acima identificadas e 

fazem uso continuado de medicamentos, por vezes de alto custo devido a pesquisas 

especializadas, o acesso permanece quase impossível, especialmente quando tais 

pessoas pertencem às parcelas mais carentes da população. 

No entanto, é a adoção contínua de medicamentos que permite a sobrevivência dos 

doentes crônicos. 

Embora a legislação tributária conceda a dedutibilidade de medicamentos, quando 

decorrentes de hospitalizações e constantes de nota-fiscal, o mesmo não ocorre nos 

demais casos, apesar da gravidade e extensão da moléstia. 

O presente projeto de lei pretende corrigir esta falha, permitindo a dedução de 

medicamentos de uso continuado, garantida sua efetiva necessidade por meio de 

laudo médico especializado. 

Pela repercussão social da medida estamos certos do apoio dos nobres Pares desta 

Casa para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2011 . 

Deputado FÁBIO SOUTO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8 º. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:  
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;  
II - das deduções relativas:  
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias;  
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de:  
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007)   
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2007;  
(Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 
340, de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o ano-
calendário de 2008;  
(Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 
340, de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2009;  
(Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 
340, de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do ano-
calendário de 2010;  
(Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007,conversão da Medida Provisória nº 
340, de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 340, de 
29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
c) à quantia, por dependente, de:  
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007,conversão da Medida Provisória nº 340, de 
29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o ano-
calendário de 2007;  
(Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007,conversão da Medida Provisória nº 340, 
de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para o ano-
calendário de 2008;  
(Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 340, 
de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-calendário de 
2009;  
(Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 340, 
de 29.12.2006, com efeitos a partir de 01.01.2007)   
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-calendário 
de 2010;  
(Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, conversão da Medida Provisória nº 340, 
de 29.12.2006,  com efeitos a partir de 01.01.2007)   
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;  
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social;  
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;  
(Redação dada à alínea pela Lei nº 11.727, de 23.06.2008, com efeitos a partir de 05.01.2007)   
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do artigo 6º da Lei nº 
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8.134, de 27 de dezembro de 1990 , no caso de trabalho não assalariado, inclusive dos leiloeiros 
e dos titulares de serviços notariais e de registro.  
§ 1º. A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.  
§ 2º. O disposto na alínea a do inciso II:  
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;  
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes;  
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;  
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro;  
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.  
§ 3º. As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil , poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (NR)  
(Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 11.727, de 23.06.2008, com efeitos a partir de 
05.01.2007)   
Art. 9 º. O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 
1990 , com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior.   
*Vide Medida Provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 
Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  
"Art. 4º .............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
III – ..................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;   
 e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011;   
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
de 2012;   
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013;   
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-calendário 
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de 2014.  
.......................................................................................................................... 
VI – .................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2014. 
.......................................................................................................................... 
"Art. 8º .............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
II – ...................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 b) .....................................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010;  
..........................................................................................................................  
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012;  
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  
 c) ...................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010;  
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012;  
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  
..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 10. ...........................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-calendário 
de 2010;  
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para o 
ano-calendário de 2012;  
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o ano-
calendário de 2013;  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014. 
..............................................................................................................." (NR) 
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Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação aos arts. 1º a 3º:  
I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;  
II - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.  
 
Brasília, 25 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.401, DE 2011 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 
Permite à pessoa física deduzir da base de cálculo do imposto de renda 
as despesas com aquisição de medicamentos controlados, dando nova 
redação à alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, e ao inciso V do § 2º do mesmo artigo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5038/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

bem como o inciso V do § 2º do mesmo artigo, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 8º ....................................................................... 

II - ............................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário,       a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos,  

próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos controlados. 

.................................................................................. 

§ 2º ........................................................................... 

V - no caso de despesas com medicamentos de uso controlado, aparelhos 

ortopédicos, e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com 

receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do Imposto de Renda vigente permite que o contribuinte deduza da base 
de cálculo desse imposto “os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 
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hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, 
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias” (art. 8º, inciso II, alínea “a” 
da Lei nº 9.250/95).   

No entanto, a legislação não autoriza que o contribuinte enfermo possa deduzir os 
medicamentos que tenha que comprar para tratamento de sua saúde.  Essa situação 
é extremamente injusta, pois a renda do contribuinte é desfalcada em razão de ter que 
adquirir remédios para sua sobrevivência. 

Além de injusta, essa situação fere as determinações da Constituição brasileira, que 
estabelece no  art. 196:  “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”. 

Ora, sendo a saúde direito de todos e dever do Estado, caberia ao Estado o 
fornecimento dos medicamentos necessários para                 o tratamento do cidadão 
enfermo. Todavia, em razão das restrições orçamentárias, não tendo o Estado 
condições de fornecer de forma gratuita e universal os medicamentos necessários à 
saúde da população, impõe-se, pelo menos, que as despesas suportadas pelo 
contribuinte para aquisição dos medicamentos sejam dedutíveis da base de cálculo 
do Imposto de Renda. 

Aliás, é extremamente curioso e incongruente que a legislação do imposto de renda 
admita a dedutibilidade dos honorários pagos aos médicos, e não admita que o 
contribuinte possa deduzir os gastos com medicamentos.  Não teria cabimento que o 
paciente procurasse o médico, obtivesse a receita, e não comprasse o remédio 
receitado. 

Por esse motivo, estou apresentando a presente proposição, que tem por finalidade 
aprimorar a legislação do Imposto de Renda, admitindo a dedutibilidade dos remédios 
de uso controlado.  Deve ser ressaltado que os idosos, com muita freqüência, fazem 
uso de remédios controlados,  cujas despesas diminuem acentuadamente suas 
parcas pensões e aposentadorias.   

Com a finalidade de coibir fraudes, a proposição exige que a dedutibilidade na base 
de cálculo do Imposto de Renda somente poderá ocorrer se o contribuinte tiver a 
receita médica e a nota fiscal de compra em seu nome. 

A proposição tem o cuidado de estabelecer, como termo inicial  da vigência da lei, o 
dia 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, de forma a não afetar a 
execução do Orçamento Anual. 

Tendo em vista o elevado alcance social da proposição, e da necessidade de se 
aprimorar a legislação do Imposto de Renda, corrigindo a extrema injustiça perpetrada 
contra os enfermos, estou certo de que o projeto de lei ora apresentado contará com 
o apoio de meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

 
  Sala das Sessões, em 19 de maio de 2011. 

 
Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do ano-
calendário de 2010; (Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 
- Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. 
Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007)   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-calendário 
de 2010; (Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição Extra 
, conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com 
efeitos a partir de 01.01.2007)" 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
* Vide Medida Provisória 528, de 25 de março de 2001 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com 
a seguinte redação:  
"Art. 4º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
III - ..........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;   
 e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011;   
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
de 2012;   
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013;   
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-calendário 
de 2014.  
.................................................................................................................  
VI - .........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2014. 
.................................................................................................................  
"Art. 8º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
II - ...........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 b) ............................................................................................................  
.................................................................................................................  
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010;  
..........................................................................................................................  
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012;  
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  
c) .............................................................................................................  
.................................................................................................................  
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
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2010;  
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012;  
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  
..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 10. ..................................................................................................  
.................................................................................................................  
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-calendário 
de 2010;  
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para o 
ano-calendário de 2012;  
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o ano-
calendário de 2013;  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014. 
......................................................................................................" (NR) 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação aos arts. 1º a 3º:  
I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;  
II - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.  
Brasília, 25 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.118, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Grilo) 

 
Dá nova redação à alínea a do inciso II e ao inciso V do § 2º do art. 8º da 
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a legislação do 
imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências".   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3479/2008.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei inclui as despesas com, enfermeiros, medicamentos, vacinas, óculos, 

lentes de contato, aparelhos auditivos e similares entre as deduções permitidas para 

efeito da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 
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Art. 2º  A alínea a do inciso II e o inciso V do parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 9.250/95 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................. 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, enfermeiros e hospitais, 

bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias, medicamentos, vacinas, óculos, lentes 

de contato e aparelhos auditivos e similares; 

.......................................... 

§ 2º ...................................................................... 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias, óculos, lentes de contato e aparelhos auditivos e similares, exige-se a 

comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto aqui apresentado visa permitir a dedução das despesas com enfermeiros, 

medicamentos, vacinas, óculos, lentes de contato, aparelhos auditivos e similares no 

imposto de renda das pessoas físicas. 

Atualmente, a legislação tributária já permite a dedução de algumas despesas com 

saúde. Esse projeto, entretanto, amplia significativamente o universo de 

possibilidades de dedução, permitindo diminuir o sofrimento com saúde de muitos 

brasileiros que ainda se encontram desamparados.  

Na Casa, já tramitam algumas proposições contento assuntos relacionados a estas 

deduções, contudo estamos acrescentando a dedução com enfermeiro e vacinas e 

reforçando outras deduções importantes. 

Logo, nobres Parlamentares, peço o apoio de todos para que possamos aprovar esse 

projeto e possamos consolidar a importância  atribuída pela nossa Constituição à 

saúde como um direito social de todos os brasileiros. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2011. 
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Deputado Dr. Grilo 

PSL-MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a partir do ano-
calendário de 2010; (Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 
- Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - 
Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007)  
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-calendário 
de 2010; (Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição 
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Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , 
com efeitos a partir de 01.01.2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados 
à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade 
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o 
inciso V do art. 41) 
* Vide Medida Provisória nº 528, de 25 de Março de 2011. 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 
Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com 
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a seguinte redação:  
"Art. 4º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
III - ..........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;   
 e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011;   
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
de 2012;   
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013;   
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-calendário 
de 2014.  
.................................................................................................................  
VI - .........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2014. 
.................................................................................................................  
"Art. 8º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
II - ...........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 b) ...........................................................................................................  
................................................................................................................  
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010;  
.................................................................................................................  
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012;  
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  
c) .............................................................................................................  
.................................................................................................................  
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010;  
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012;  
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013;  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014;  



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

......................................................................................................" (NR)  
"Art. 10. ..................................................................................................  
.................................................................................................................  
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-calendário 
de 2010;  
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2011;  
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para o 
ano-calendário de 2012;  
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o ano-
calendário de 2013;  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014. 
......................................................................................................" (NR) 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação aos arts. 1º a 3º:  
I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;  
II - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.  
 
Brasília, 25 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.802, DE 2011 
(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 
Dispõe sobre a dedutibilidade de lentes corretivas da visão na apuração 
anual do Imposto de Renda das pessoas físicas, na forma que estabelece. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A alínea “a” do inciso II e o inciso V do § 2º, ambos do art. 8º da Lei n.º 9.250, 

de 1995, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art.8º.......................................................................... 

                                                                                    

II -................................................................................  

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias e lentes corretivas da visão; 

.................................................................................... 

.................................................................................... 
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§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

........................................................................................................................................

......................................... 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias 
e lentes corretivas da visão exige-se a comprovação com receituário médico e nota 
fiscal em nome do beneficiário. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A dedução de lentes corretivas de visão na apuração anual do Imposto de Renda das 

pessoas físicas é pretensão antiga desta Casa Congressual e se coaduna 

perfeitamente com a legislação do imposto. 

Considerado como o mais justo dos impostos, o Imposto de Renda permite o 

abatimento sem limite de valor, mas sujeitos a comprovação dos gastos necessários 

à manutenção do estado de higidez dos indivíduos. 

Ora, nada mais justo, se considerarmos que sem a adequada correção visual não 

somos capazes de ver e, portanto, de trabalhar ou de estudar, assim como ocorre com 

as próteses ortopédicas e as dentárias para o caminhar e o falar e o comer, 

respectivamente, já contempladas pela legislação. 

De necessidade indiscutível, as lentes ainda apresentam custos elevados, 

especialmente para a população de baixa renda. 

Neste sentido, o presente projeto de lei pretende isentar do IR as lentes corretivas, 

por ocasião da apuração anual do imposto, submetendo-as a identificação, com vistas 

a prevenir a ocorrência de fraudes fiscais. 

Para evitar os aspectos de inadequação e incompatibilidade orçamentária e 

financeira, os custos deverão concorrer com aqueles já previstos em renúncia fiscal. 

Pelo exposto, e pelo grande alcance social da medida, contamos com o apoio dos 

nobres Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

        Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2011 . 

DEPUTADA ROSINHA DA ADEFAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
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no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.261, DE 2012 
(Do Sr. Policarpo) 

 
 Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para autorizar 
a dedução do valor das despesas com aparelho e prótese auditiva da 
base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3479/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 8º, inciso II, alínea “a” da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 8º .................................................................................................... 

 II - ........................................................................................................... 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

auditivos e próteses ortopédicas, dentárias e auditivas. (NR) 

................................................................................................................ 

........................................................................................................ 

 § 1º ......................................................................................................... 

 § 2º.......................................................................................................... 

 V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e auditivos, 

próteses ortopédicas, dentárias e auditivas, exige-se a comprovação com receituário 

médico e nota fiscal em nome do beneficiário. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Projeto de Lei que ora apresentamos busca estender o benefício da dedução 

da base do Imposto de Renda Pessoa Física das despesas efetuadas com aquisição 

de aparelhos e próteses destinadas a pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

 A atual legislação do Imposto de Renda concede o referido benefício aos 

pagamentos efetuados com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
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mas não faz nenhuma referência aos aparelhos e próteses auditivas, configurando, 

no nosso entendimento, uma injustiça com esta parcela de nossa população. 

 Segundo dados do Censo de 2010, temos no Brasil 347.481 (trezentos e 

quarenta e sete mil, quatrocentas e oitenta e uma) pessoas que não conseguem ouvir 

de modo algum, 1.799.885 (um milhão, setecentas e novena e nove mil, oitocentas e 

oitenta e cinco) de pessoas que tem grande dificuldade de ouvir e 7.574.797 (sete 

milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, setecentas e noventa e sete) de pessoas 

com alguma dificuldade de ouvir. Estamos falando de quase dez milhões de 

brasileiros, grande parte deles de baixa renda, que junto com seus familiares serão 

beneficiados com a medida. 

 Estamos convencidos que os benefícios sociais e econômicos resultantes da 

aprovação do presente Projeto de Lei superam largamente os eventuais custos para 

o Estado acarretados com a isenção fiscal ora proposta. 

 Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da matéria. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2012. 

 
POLICARPO 

Deputado Federal 
PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
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calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
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1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.478, DE 2012 
(Do Sr. Nelson Padovani) 

 
Estabelece a dedução das despesas com medicamentos de uso contínuo 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Le estabelece a dedução das despesas com medicamento de uso 

contínuo da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º.............................................................. 

......................................................................... 

II - .................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicos ou dentários e 

medicamentos de uso contínuo; 

.......................................................................... 

§2º .................................................................... 

.......................................................................... 

V – no caso de despesas: 

a) com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a 

comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário; 

b) com medicamentos de uso contínuo, exige-se, além do previsto na alínea 

‘a’ deste inciso, laudo médico atestando a sua necessidade. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do ano-calendário subsequente. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo o Censo de 2010, a participação das pessoas com idade acima de 65 anos 

na população brasileira chegou a 7,4%. Outro estudo do Instituto Brasileiro de 

geografia e Estatística – IBGE estimou a esperança de vida ao nascer do brasileiro, 

200, em 73,4 anos; para 2020, essa estimativa é de 76,1 anos; para 2030, 78,2 anos; 

para 2050, 81,3 anos. 

Embora seja um sinal da melhoria das condições de vida no País, o envelhecimento 

da população traz novos desafios para as políticas públicas. Por exemplo, um dos 

maiores problemas que os idosos enfrentam são os gastos com medicamentos, na 

grande maioria das vezes, bancados pelos próprios bolsos. Mais dramática ainda é a 

situação daquelas que padecem de doenças que os submetem a tratamentos com 

medicação de uso contínuo. 

Pensando principalmente na situação desse segmento da população, mas com 

proveito para todas as faixas etárias, estamos propondo a alteração da legislação do 

imposto de renda da pessoa física com o objetivo de permitir a dedução das despesas 

com medicamentos de uso contínuo, desde que a necessidade de sua utilização seja 
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atestada por laudo médico. 

Com isso, estaremos aprimorando a legislação tributária, adaptando-a à nova 

realidade da população brasileira, motivo pelo qual contamos com o apoio das Srª.s e 

Srº.s Deputados para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

Peço confiante, o apoio dos meus Pares para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 20 de março de 2012. 

 
NELSON PADOVANI 

Deputado Federal – Paraná 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
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na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
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assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.859, DE 2012 
(Do Sr. Gilmar Machado) 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
os pagamentos efetuados a enfermeiros e as despesas com lentes 
oculares corretivas e medicamentos de uso contínuo nas deduções 
permitidas para efeito da apuração da base de cálculo do imposto de 
renda das pessoas físicas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5038/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os pagamentos efetuados a enfermeiros e as despesas com 

lentes oculares corretivas e medicamentos de uso contínuo nas deduções permitidas 

para efeito da apuração da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 
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II – ............................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, enfermeiros e hospitais, bem 

como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, lentes oculares corretivas e medicamentos de uso 

contínuo; 

..................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias, lentes 

oculares corretivas, e medicamentos de uso contínuo, exige-se a comprovação com 

receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.250, de 1995, em seu art. 8º, possibilita às pessoas físicas deduzirem 

despesas médicas da base de cálculo do imposto de renda, desde que os pagamentos 

sejam comprovadamente efetuados pelo contribuinte e relativos ao próprio tratamento 

ou ao de seus dependentes.  

De acordo com a legislação em vigor, são dedutíveis os pagamentos efetuados, no 

ano-calendário, a médicos, dentistas, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais e hospitais, bem assim as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. Destinam-se 

ao tratamento e ao controle de enfermidades, com comprometimento da capacidade 

contributiva do contribuinte que com elas arca.  

Pessoas acometidas por certas doenças necessitam de um acompanhamento 

individualizado e do uso de certos medicamentos para a realização de suas atividades 

diárias ou para o não agravamento de sua condição. Eis o motivo pelo qual 

apresentamos projeto de lei que inclui nas despesas médicas dedutíveis da base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas físicas os pagamentos efetuados a 

enfermeiros e as despesas com medicamentos de uso contínuo. 

Propomos ainda a dedutibilidade das despesas com lentes oculares corretivas, como 

já se permite na aquisição de aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias. 

Trata-se de pleito antigo, mas não menos relevante. 

Em vista do direito de todos e do dever do Estado à saúde, pelo amplo alcance social 

desta proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres pares do Congresso 
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Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2012. 

 

Deputado GILMAR MACHADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será determinado 
segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 
Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das pessoas físicas 
ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 
1996. 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 
Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7°, 8° e 12, 
da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela 
progressiva em Reais: 
 

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 

acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 

acima de 1.800,00 25 315 

 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos 
efetivamente recebidos em cada mês. 
Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda 
poderão ser deduzidas: 
I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 2007;  
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-calendário de 
2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de 2009;  
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do ano-calendário 
de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a partir 
do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de cálculo 
relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da 
apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea 
e do inciso II do art. 8º desta Lei. 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de 
trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, 
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 3º. 
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante utilização do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil 
para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em Reais, 
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 
§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o art. 4º e 
na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos 
nas condições referidas neste artigo. 
Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação no Brasil, 
bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante utilização do valor 
do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil para 
o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento. 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser 
restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos relativa ao 
exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 
§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar pessoas 
físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação da 
declaração, dentro do exercício financeiro. 
§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada pelo 
inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 
§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para a entrega 
das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no parágrafo anterior 
deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-calendário anterior. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
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calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
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h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.208, DE 2012 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Concede dedução limitada dos gastos com medicamentos na apuração 
do Imposto de Renda das pessoas físicas, nas condições que fixa. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5038/2009.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui hipótese de dedução limitada de medicamentos na apuração do 

Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Art. 2º Altere-se a alínea “a”, do inciso II, do art. 8º, e inclua-se o inc. VI ao § 2º do 
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mesmo artigo, todos da Lei n.º 9.250, de 1995, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“Art.8º ......................................................................... 

II.................................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, além de medicamentos até R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) ao ano, reajustáveis pelo IPCA; 

.................................................................................... 

 §1º ............................................................................. 

§2º............................................................................... 

VI – no caso de despesas com medicamentos, exige-se a comprovação com 
receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.” (NR) 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora a legislação tributária reconheça a dedução integral dos gastos com a 

saúde do contribuinte e de seus dependentes como indispensáveis à manutenção do 

estado de higidez, o mesmo não ocorre com as despesas com medicamentos. 

Ocorre que o desenvolvimento observado nos últimos anos no fabrico de fármacos 

acabou por criar melhores condições de vida por um lado e, por outro, maiores 

desembolsos, provocando desequilíbrio na tributação das despesas com saúde, uma 

vez que se não declarados no bojo de gastos com hospitalização, tais dispêndios não 

podem ser deduzidos. 

Considerando-se que são os idosos que via de regra mais gastam com 

medicamentos, em momento em que a capacidade para auferir novas receitas está 

reduzida pela própria idade, é extremamente injusto que tais pessoas passem a pagar 

proporcionalmente mais imposto. 

A presente proposição pretende conceder dedução limitada dos gastos com saúde, 

até o montante de R$ 3.600,00 anuais, reajustável pelo IPCA, como forma de reduzir 

ao menos em parte a carga tributária daqueles que necessitam de remédios para 

controlar sua qualidade de vida. 

Pelo alcance social da medida, contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2012 . 

Deputado Elienne Lima  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
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calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
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escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.351, DE 2012 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Deduz os gastos com medicamentos na apuração do Imposto de Renda 
das pessoas físicas, na forma que determina. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altere-se a alínea “a”, do inciso II, do art. 8º, da Lei n.º 9.250, de 1995, passando 

a viger com a seguinte redação: 

“Art.8º .................................................................................................................. 

II................................................................................................................ 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias e os medicamentos prescritos e identificados em 

receita médica emitida por profissional especializado.” (NR) 

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As conquistas resultantes do desenvolvimento tecnológico e científico apresentado 

pelas indústrias farmacêuticas só têm significado quando a população delas se 

usufrui, melhorando a qualidade de sua vida. 

A prática da cobrança de preços exorbitantes e as demais dificuldades de acesso a 

fármacos, incluindo até mesmo a necessidade de intervenções judiciais, são embates 
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reconhecidos por todos nós na luta pela sobrevivência. 

A par disso, a possibilidade de deduzir tais gastos na apuração do Imposto de Renda 

das pessoa físicas restringe-se àqueles cobrados em notas fiscais hospitalares, uma 

vez que a legislação do imposto considerado como o mais justo de nosso sistema 

tributrário não reconhece como despesas médicas as efetuadas com medicamentos. 

Este projeto de lei pretende sanear tal desequilíbrio na legislação do imposto em tela, 

desde que tais gastos sejam identificados e prescritos por médico especializado. 

Ao incluir os medicamentos no rol das despesas médicas já previstas em renúncia 

fiscal não haveria implicações orçamentárias e financeiras, não ocorrendo confronto 

com as exigências da Lei Complementar 101, de 2000, denominada de Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Pela justeza e alcance da medida estamos certos da aprovação desta iniciativa pelos 

nobres Pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2012. 

                                    Deputado PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
  

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
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pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

c) à quantia, por dependente, de: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
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redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
  
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
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condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  
§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios.  
§ 3º Nas referências:  
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes; 
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.  
  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, a ente da Federação;  
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos 
financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  
IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos:  
a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional 
ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição; 
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 
§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que 
trata o inciso V do § 1º do art. 19.  
§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.403, DE 2012 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 

Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, que "altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas 
e dá outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2118/2011.  
 



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Este projeto de lei inclui as despesas com vacinas, não oferecidas na rede 

pública, entre as deduções permitidas para efeito da apuração da base de cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas no ano-calendário. 

Art. 2° A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250/95 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................................................................................... 

II .................................................................................................................................. 

Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas, dentárias e vacinas; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei trata de incluir entre as despesas com vacinas entre as deduções 

permitidas para efeito de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda no ano-

calendário, não fornecidas pela rede pública.  

A proposição tem como objetivo a imunização dos cidadãos por vacinas que a rede 

pública não oferece, bem como promover a saúde pública de forma generalizada para 

bem servir a sociedade. 

A legislação atual permite a dedução das despesas elencadas na alínea “a” do art. 8º 

da lei de dedução do Imposto de Renda de pessoa física.  

Entretanto, a proposição amplia o universo de dedução, permitindo diminuir o 

sofrimento com saúde de muitos brasileiros.  

Acreditamos que é um pleito razoável incluir essa despesa como dedutível do imposto 

de renda pessoa física, pois os benefícios que o governo terá será a diminuição do 

gasto de saúde em médio prazo, é o acreditamos. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de 

lei, pois se trata de lei de cunho social.   

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2012. 

Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
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calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
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escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.448, DE 2012 
(Do Sr. Anderson Ferreira) 

 

Concede dedução dos gastos com medicamentos de uso continuado na 
apuração do Imposto de Renda de aposentados e pensionistas, nas 
condições que determina. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta hipótese de dedução de medicamentos de uso continuado 

na apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Art. 2º Altere-se a alínea “a”, do inciso II, do art. 8º, e incluam-se os incisos VI e VII ao 

§ 2º do mesmo artigo, todos da Lei n.º 9.250, de 1995, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

“Art.8º .................................................................... 

II.................................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, além de medicamentos de uso continuado 
adquiridos por aposentados e pensionistas; 

.................................................................................... 

 §1º ......................................................................... 

§2º............................................................................... 

VI – no caso de despesas com medicamentos, exige-se a comprovação com 
receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
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VII – Para o gozo do benefício fiscal do inc. II, letra “a”, os aposentados e pensionistas 

da Previdência Oficial ou Privada deverão auferir exclusivamente remuneração 

oriunda de aposentadoria ou pensão.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As inúmeras iniciativas que tramitam no Congresso Nacional, com vistas a isentar do 

Imposto de Renda das pessoas físicas os medicamentos, deixam claro o desequilíbrio 

da legislação tributária ao desconhecer a necessidade de tais despesas para a 

manutenção do estado de higidez dos indivíduos. 

No entanto, se tais gastos forem realizados no âmbito de internações, com as devidas 

identificações, parecer da Receita Federal reconhece como dedutíveis os dispêndios 

em tela. 

Não há como ignorar, no entanto, que a função dos fármacos, altamente 

desenvolvidos nos últimos tempos, em especial daqueles de uso contínuo, não é 

vinculada a hospitalizações. Até pelo contrário, hoje em dia os atendimentos em 

domicílio são preferidos por manter o indivíduo em seu ambiente e protegido de 

infecções hospitalares. 

A presente proposição pretende conceder a dedução dos gastos com medicamentos 

de uso contínuo, adquiridos por aposentados e pensionistas, na apuração do Imposto 

de Renda das pessoas físicas, restringindo àqueles cuja remuneração seja oriunda 

exclusivamente de aposentadoria ou pensão. 

Uma vez que o benefício insere-se no bojo das despesas médicas, já previstas em 

orçamento de renúncias fiscais, não há descumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Pela justeza de seu propósito e pela expressão social da medida contamos com o 

apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2012. 

 

Deputado ANDERSON FERREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

   LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
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a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
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com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.563, DE 2012 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

 
Deduz o valor dos gastos com medicamentos na apuração do Imposto de 
Renda das pessoas físicas, na forma que estabelece. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009. 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece a dedução do valor de medicamentos na apuração do 

Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Art. 2º Modifiquem-se a alínea “a”, do inciso II, e o inc. V do § 2º, ambos do art. 8º, da 

Lei n.º 9.250, de 1995, passando a vigorarem com as redações que se seguem: 

“Art.8º ........................................................................ 
II.................................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos;(NR) 

..................................................................... 
 §1º ............................................................................ 

§2º............................................................................... 
V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 
dentárias, e com medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e 
nota fiscal em nome do beneficiário.” (NR) 
Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As iniciativas apresentadas no Congresso Nacional para deduzir no Imposto de Renda 

os gastos com medicamentos são eloquentes indícios do desequilíbrio da tributação, 

ao não contemplar tais dispêndios entre aqueles necessários à manutenção do estado 

de higidez dos indivíduos. 

Com efeito, as drogas terapêuticas se por um lado evoluíram e se tornaram eficazes 

no trato de inúmeras doenças raras, crônicas e até graves, por outro lado encareceram 

e se tornaram inalcançáveis à maior parte da população.  

Com a proposta que ora encaminhamos, ratificamos a necessidade de revisão das 
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normas do Imposto de Renda da pessoa física, no que tange às despesas médicas, 

estabelecendo a possibilidade de ser deduzido o custo dos medicamentos na 

apuração do imposto, desde que comprovados, como forma de compensar tais 

gastos. 

Pela importância e pela repercussão social da medida, estamos certos do apoiamento 

dos nobres pares desta Casa para aprovação deste projeto, que não apresenta 

repercussão orçamentária e financeira, porquanto a dedução prevista concorre com 

os valores já considerados como renúncia fiscal a título de despesas médicas. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2012 . 

 

Deputado HENRIQUE AFONSO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................................. ........................ 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
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anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.856, DE 2012 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Altera o disposto no art. 8º, II, a e § 2º, III, da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir a dedutibilidade, para efeito da formação 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de despesas 
com medicamentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea a do inciso II, bem como o inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............. 

.......................... 
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II – das deduções relativas: 

Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despess com exames laboratoriais, serviços radiológicos, medicamentos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

......................... 

§ 2º ................. 

....................... 

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, inclusive com receita 

médica no caso de medicamentos, com indicação do nome, endereço e número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (NR)” 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 

e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de 

lei orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 

publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos financeiros 

a partir do exercício subsequente ao da apresentação da peça orçamentária referida 

no artigo precedente. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O enunciado dos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva, no 

parágrafo primeiro do artigo 145 da Constituição Federal, ostenta opção clara da 

nação organizada no poder constituinte de 1988 quanto ao imperativo de justiça social 

que deve informar o sistema tributário nacional. 

Ainda que a função principal do tributo seja a de carrear recursos ao Estado para que 

possa promover o bem comum, a imposição deve também cumprir a função social 

redistributiva que consiste em levar os mais abastados a contribuir em maior 

proporção, em benefício da satisfação das necessidades dos menos aquinhoados 

pela fortuna. 

Os parâmetros vigentes de personalização do imposto sobre a renda das pessoas 
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físicas abrangem a dedução ampla das despesas atinentes ao tratamento de saúde 

mas ainda excluem as despesas com medicamentos efetuadas fora de clínicas e 

hospitais. 

Tal restrição contradiz a tendência moderna de perfazer o tratamento dos pacientes 

tanto quanto possível longe das clínicas e hospitais e junto às respectivas famílias. 

Ademais o quadro demográfico presente, no qual se constata o envelhecimento da 

população, acarreta crescente necessidade de consumo de medicamentos de uso 

permanente, que sobrecarrega pesadamente os contribuintes mais velhos, 

aposentados ou não, justamente numa fase de maior vulnerabilidade física e 

financeira. 

Por essas razões contamos com o apoio dos nobres parceiros parlamentares no 

sentido da aprovação dessa medida de justiça fiscal. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2012. 

Deputada SANDRA ROSADO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  
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a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 
refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que:  
I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento;  
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o Território 
não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal 
cabem os impostos municipais.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Orçamentos 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
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de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação.  
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 
o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
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de cálculo e premissas utilizadas. 
§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 
das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa.  
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.195, DE 2013 
(Do Sr. Assis Melo) 

 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3590/2008. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O artigo 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 

(...) 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, nutricionistas e hospitais, bem como 

as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias; 

(...)” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do primeiro dia 

do ano seguinte.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A legislação atual contempla, como despesas dedutíveis, aquelas realizadas com serviços prestados 

por médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

hospitais, além das despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. 

A proposição inclui, entre as despesas dedutíveis do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, 

aquelas realizadas com os serviços prestados por nutricionistas, vez que a atividade desses 

profissionais é da mais alta relevância para toda a população, sobretudo quando se considera que 

no País já há uma epidemia de sobrepeso e de obesidade, além de um número crescente de casos 

obesidade mórbida. 

A admissibilidade da dedução das despesas realizadas com nutricionistas é um incentivo que se 

pretende dar à população no sentido de cuidar melhor da saúde, sob os aspectos preventivos e 

curativos que esses profissionais são capazes de prestar a toda a sociedade, seja pela orientação 

ou pela correção da educação alimentar e nutricional. 

Ao contrário, a ausência da referida previsão legal de dedução não estimula a população a buscar 
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o auxílio desses profissionais, fato que facilita o surgimento de doenças decorrentes da 

alimentação incorreta, bem como enormes acréscimos de despesas ao Sistema Único de Saúde. 

A importância da boa alimentação e da prática nutricional adequada recomenda que todas as 

pessoas busquem, no profissional nutricionista, a orientação sobre a melhor conduta alimentar. 

Nesse sentido a presente proposição vem incentivar essa iniciativa por parte do cidadão, 

contribuindo decisivamente para a melhoria da qualidade de vida da população. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das Senhoras e Senhores Deputados para 

aprovação do presente Projeto de, a fim de zelar pela saúde de toda a população brasileira. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2013. 

 

Deputado Assis Melo 

Deputado Federal 

PCdoB/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser 
restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos relativa ao 
exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 
§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar pessoas 
físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação da 
declaração, dentro do exercício financeiro. 
§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada pelo 
inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 
§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para a entrega 
das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no parágrafo anterior 
deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-calendário anterior. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
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com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html


125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.270, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

 

Altera o disposto no art. 8º, II, a e § 2º, III, da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir a dedutibilidade, para efeito da formação 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de despesas 
com medicamentos de uso contínuo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea a do inciso II, bem como o inciso III do     § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............. 

.......................... 

II – das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, medicamentos de uso 
contínuo, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

......................... 

§ 2º ................. 

....................... 

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, inclusive com receita 
médica no caso de medicamentos, com indicação do nome, endereço e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;” (NR) 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parâmetros vigentes de personalização do imposto sobre a renda das pessoas 

físicas abrangem a dedução ampla das despesas atinentes ao tratamento de saúde, 

mas ainda excluem as despesas com medicamentos efetuadas fora de clínicas e 

hospitais. 

Tal restrição contradiz a tendência moderna de perfazer o tratamento dos pacientes 
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tanto quanto possível longe das clínicas e hospitais junto às respectivas famílias. 

Ademais o quadro demográfico presente, no qual se constata o envelhecimento da 

população, acarreta crescente necessidade de consumo de medicamentos de uso 

permanente, que sobrecarrega pesadamente os contribuintes mais velhos, 

aposentados ou não, justamente numa fase de maior vulnerabilidade física e 

financeira. 

Sobretudo no que se refere aos medicamentos de uso permanente, a conveniência 

de suprir a lacuna da lei é mais do que evidente, necessária e justa. 

Estimamos que é nulo o impacto financeiro e orçamentário da medida proposta pela 

razão elementar de que essa espécie de despesa de saúde está implícita no conjunto 

dessas despesas e sua explicitação, no texto legal, produz efeito financeiro menor do 

que o aumento vegetativo observado nas outras espécies de despesas de saúde já 

constantes da legislação, podendo até mesmo acarretar diminuição de despesas de 

internação supérfluas. 

Por essas razões contamos com o apoio dos nobres parceiros parlamentares no 

sentido da aprovação dessa medida de justiça fiscal. 

 

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2013. 

Deputado RONALDO BENEDET 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=


128 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
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provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU 
de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.482, DE 2013 
(Do Sr. Francisco Tenório) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
aos aposentados, pensionistas, militares da reserva ou reformados, a 
dedução das despesas com medicamentos da base de cálculo do imposto 
de renda da pessoa física. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4448/2012. 
 

 
                       O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 

permitir aos aposentados, pensionistas, militares da reserva ou reformados, a 

dedução das despesas com medicamentos da base de cálculo do imposto de renda 

da pessoa física. 

Art. 2º  O inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar  acrescido da alínea “h”, com a seguinte redação:                                                            

“Art. 8º ................................................................. 

.............................................................................................. 

II -...........................................................................                                 

............................................................................................. 

h) aos pagamentos efetuados no ano-calendário, por aposentado, pensionista, militar 

da reserva ou reformado, relativos a medicamentos para uso próprio e para seus 

dependentes, desde que comprovados por receita médica e nota fiscal. (NR)”                                                                                   

Art. 3º  O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 

e 14, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 

renuncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei 

orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

Parágrafo único – A permissão para dedução de que trata esta Lei só produzirá efeito 

a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que for implementado o 

disposto no art. 2º. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Magna de 1988, inteligentemente prevê, no seu art. 196, que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Neste eminente raciocínio, esta proposição legislativa visa consertar uma excessiva 

inconsistência da legislação que trata do imposto de renda, no afã de fazer prosperar 

a justiça aos aposentados, pensionistas, militares da reserva e reformados. 

É público e notório, o abandono e o desprezo com que são tratados os aposentados 
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em geral, principalmente no Brasil, mormente em relação à saúde, cuja essencialidade 

é incontestável, todavia, é nesta fase da vida em que surgem os mais diversos 

problemas de saúde, causando sérios transtornos ao bolso do aposentado, face às 

despesas com medicamentos, para uso próprio e de seus dependentes, sendo 

desnecessário lembrar, que o preço dos medicamentos vem crescendo acima da 

inflação oficial. 

Atualmente a medicina acena com a utilização de “home care” serviço técnico para 

promover, manter e/ou restaurar a saúde, maximizando o nível de independência do 

paciente, enquanto minimiza os efeitos debilitantes das várias patologias e condições 

que gerencia em ambiente extra-hospitalar, cujas despesas com medicamentos, 

geralmente são de grande soma. 

Vale ressaltar, que no caso dos pacientes internados em instituição hospitalar, as 

despesas com os medicamentos ali administrados, poderão ser deduzidos no imposto 

de renda, mediante nota fiscal expedida pela unidade hospitalar, enquanto, que, o 

paciente tratado fora do referido nosocômio a legislação atual não recepciona a 

dedução de despesas com medicamentos.   

Desta a forma, o aposentado que tanto contribuiu para o progresso deste País e, 

continua a colaborar de forma incisiva, como veremos mais adiante, permanece no 

esquecimento quanto à sua sobrevivência durante os últimos anos de vida que lhe 

restam, pois o Sistema Único de Saúde – SUS, não condiz com as suas necessidades 

e, além do mais, as despesas com medicamentos são gigantescas, achatando os 

salários e acarretando dificuldades em cuidar da sua saúde, trazendo consequências 

irremediáveis para a classe dos aposentados. 

É pertinente lembrar que uma quantidade enorme de aposentados contribuem de 

forma obrigatória para a previdência social, configurando um ato ultrajante e 

inconstitucional do Governo, bem como, flagrante caso de injustiça social, porque os 

aposentados não são responsáveis pelo déficit no caixa da previdência pública. O 

Desequilíbrio do caixa tem outros responsáveis já apontados na lista de grandes 

devedores. Ou no uso de poupança previdenciária para executar obras faraônicas 

desde meados do século passado (Construção de Brasília, Transamazônica, Ponte 

Rio-Niterói, entre outras). Ou mais recentemente, para garantir superávits fiscais e 

pagar juros da dívida.  

Contextualizando o tema, é importante lembrar que é impossível se dissociar o 

aposentado do idoso, pois se encontram no mesmo nível em relação à idade, sendo 

de fundamental importância citar que a Organização das Nações Unidas (ONU) 

estabeleceu em 1991 os princípios para as pessoas idosas, estimulando os Governos 

a incluí-los em seus programas para assegurar dignidade a esses indivíduos, 

inserindo em primeiro plano atenção à saúde. 
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Os medicamentos tem representado um dos itens mais importantes da atenção à 

saúde do idoso. Pessoas idosas tendem a usar mais produtos farmacêuticos e 

apresentam particularidades farmacocinéticas e farmacodinâmicas que as tornam 

particularmente vulneráveis a efeitos diversos. 

Os aposentados são, possivelmente, o grupo etário mais medicalizado na sociedade, 

devido ao aumento da prevalência de doenças crônicas que surgem com a idade, 

motivo pelo qual, é a classe que mais gasta com medicamentos.                                 

Ora, se assiste o direito ao indivíduo deduzir no imposto de renda (pessoa física) 

despesas com medicamento em razão de internamento hospitalar, 

independentemente de qualquer condição, porque não estender esse direito aos 

aposentados, pensionistas e militares da reserva ou reformados, de forma mais 

abrangente, ou seja, permitindo a dedução independentemente de internação 

nosocômial, utilizando como meio probatório  a competente nota fiscal expedida pelos 

órgãos afins. 

Com muita propriedade, discorreu o eminente Deputado Federal Amauri Teixeira – 

PT/BA, em seu venturoso discurso, na Câmara de Deputados, em 11 de março de 

2011: 

“Antes de ter responsabilidade fiscal, temos de ter responsabilidade social e a saúde é uma 

das necessidades mais prementes da pessoa humana. Não se pode impedir o acesso à saúde 

por uma questão meramente fiscal.” 

As distorções tributárias do país prejudicam a classe média, incluindo, então, o 

aposentado que contribui com mais impostos do que os bancos. Segundo o 

especialista João Eloi Ozenike, presidente do Instituto Brasileiro de Planejamento 

Tributário (IBPT): 

“Os dados mostram a opção equivocada do governo brasileiro de tributar a renda em vez das 

riquezas e do patrimônio.” 

Cumpre, ainda, pontuar que os aposentados, pensionistas, militares da reserva e 

reformados, são hoje as categorias mais injustiçadas do país, pois sofrem com o 

preconceito social, o descaso de importantes setores do Governo, além do 

achatamento salarial, causado entre outros motivos, pela nociva taxação dos inativos 

pela previdência social e, que, diga-se de passagem, sem registro de qualquer 

benefício em prol do destas categorias, com isso, acarretando imensurável prejuízo e 

tamanha injustiça social. 

Portanto, nobres colegas Parlamentares, o momento exige providências urgentes, na 

reparação de uma política social que dignifique as classes supracitadas, as quais 

continuam contribuindo de forma efetiva com o nosso país, mesmo se aproximando 

ao fim de sua jornada neste planeta e, sob- hipótese alguma devem ser abandonados 

à sua própria sorte, muito pelo contrário, precisamos fazer uma reflexão verdadeira, 
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desnudada de submissões ou paixões, priorizando melhor qualidade de vida para 

estas categorias tão carentes de justiça social. 

Assim sendo, é salutar que os aposentados, pensionistas, militares da reserva ou 

reformados sejam contemplados neste Projeto de Lei, com a dedução no Imposto de 

Renda (pessoa física), das despesas eventuais com medicamentos de uso próprio 

e/ou de seus dependentes, fato que sem dúvida alguma, irá minimizar a sua situação 

financeira, como contribuirá com uma melhor qualidade de vida, elevando-se o grau 

de cuidados com a sua saúde e de seus familiares. 

Na certeza de que o Projeto de Lei, em tela, traduz o fulgor da justiça, à categoria dos 

aposentados, pensionistas, militares da reserva e reformados do Brasil, presumimos 

contar com o especial apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação célere da 

matéria. 

 
Sala das sessões, em 02 de outubro de 2013. 

 
Deputado FRANCISCO TENÓRIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
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administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
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de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, 

de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 

41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
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cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
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ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de 
reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil 
subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  
§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil 
e será consignado em dotação específica no orçamento.  
§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da 
União.  
§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os 
custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União.  

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso.  
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso.  
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.  
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 
pela lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 
limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 
financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais.  
§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 
evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços.  
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 
sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins 
de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.  
 

CAPÍTULO III 
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DA RECEITA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da 
Federação.  
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe 
o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  
Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 
§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao 
das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério 
Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder 
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa.  
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 
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Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.249, DE 2014 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5038/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei propõe ampliar a medicamentos a dedução de despesas com saúde 
relativa ao imposto de renda das pessoas físicas. 

Art. 2º A alínea “b” do inciso II do art. 8º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................................... 

............................................................. 

II - ........................................................ 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com medicamentos, exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

.............................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 6º, da Constituição da República Federativa de 1988, elenca os direitos sociais 
garantidos a todos os cidadãos brasileiros e, dentre eles, está o direito à saúde. 

Ocorre, pela incapacidade governamental, hoje grande parte dos medicamentos de alto custo 
não são efetivamente distribuídos a todo e qualquer cidadão, mesmo este respeitando seu 
dever, também constitucional, de contribuir com a previdência social.. Logo, nada mais justo 
do que possibilitar o desconto no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) de gastos com 
medicamentos, conforme o disposto na proposição. 

Nesse sentido, rogo o apoio de meus nobres pares à aprovação integral da presente 
proposição. 
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Sala das Sessões, em 13 de março de 2014. 

 
LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – Solidariedade/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 64, de 2010)    
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
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vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
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fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
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ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU 
de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.714, DE 2014 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Acrescenta a alínea "j" ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, que 
trata sobre a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5038/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995 passa a vigorar acrescido da 

seguinte alínea “j”: 

“Art. 8º ................................................................................ 

j) às despesas do contribuinte e de seus dependentes com medicamentos de uso 

continuado, desde que não estejam incluídos na lista de medicamentos excepcionais 

(de uso contínuo e alto custo) do Sistema Único de Saúde - SUS”. 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 5º e no art. 

14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente desta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 

apresentação ocorrer depois de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 

disposto no art. 2º. 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A distribuição de medicamentos de uso continuado através do Sistema Único 

de Saúde – SUS, atualmente, restringe-se a medicamentos de pressão alta, diabetes 

e asma. Muitos medicamentos de uso constinuado, além de não serem distribuídos 
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gratuitamente, representam uma despesa significativa em orçamentos familiares. 

De acordo com o art. 145 da Constituição da República Federativa do Brasil: “Sempre 

que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 

direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 

econômicas do contribuinte”. 

Buscamos com essa proposta, possibilitar que pessoas físicas possam deduzir do 

imposto de renda as despesas elevadas que possuem com medicamentos de uso 

continuado não contemplados na listagem do SUS para que possam manter o seu 

tratamento em dia. 

Vale ressaltar que, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação (art. 196, da Constituição Federal).” 

É de se estranhar, portanto, que não seja lícito deduzir, do Imposto de Renda Pessoa 

Física, despesas com medicamentos utilizados pelo contribuinte e seus dependentes 

em outras situações que não impliquem internação, especialmente nos casos que 

envolvam doenças comprovadamente graves ou crônicas. 

Sendo assim,  para repararmos essa contradição, contamos, então, com o apoio dos 

nossos Pares para a tramitação favorável da proposta ora apresentada para garantir 

a dedução no Imposto de Renda das despesas com medicamentos de uso continuado 

não contemplados na listagem do SUS. 

 
Sala de Sessões, 11 de junho de 2014 

 
Deputado RONALDO FONSECA 

(PROS/DF) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 
refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que:  
I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento;  
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Orçamentos 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
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comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Saúde 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
*Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU 
de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
*Vide Medida Provisória nº 644, de 30 de abril de 2014. 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

*MEDIDA PROVISÓRIA Nº 644, DE 30 DE ABRIL DE 2014 

Altera os valores da tabela do imposto sobre a renda da pessoa física; altera a Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 11.482, de 31 
de maio de 2007.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado 
de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais, a partir do ano-calendário de 
2015: 

     Tabela Progressiva Mensal 
   

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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do IR (R$) 
Até 1.868,22 - - 

De 1.868,23 até 2.799,86 7,5 140,12 
De 2.799,87 até 3.733,19 15 350,11 
De 3.733,20 até 4.664,68 22,5 630,10 

Acima de 4.664,68 27,5 863,33 
 
Parágrafo único. O imposto sobre a renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que 
trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente 
à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.  
Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 6º ..................................................................................  
................................................................................................  
XV - .........................................................................................  
................................................................................................... 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2014; e 
i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por mês, a 
partir do ano-calendário de 2015;  
............................................................................................... " (NR) 
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 4º ...................................................................................  
.....................................................................................................  
III - ...........................................................................................  
........................................................................................................ 
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário 
de 2014; e  
i) R$ 187,80 (cento oitenta sete reais e oitenta centavos), a partir do ano-calendário de 
2015;  
..................................................................................................... 
VI - .........................................................................................  
........................................................................................................ 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a 
para o ano-calendário de 2014; e 
i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por mês, a 
partir do ano-calendário de 2015 
.............................................................................................. " (NR) 
 "Art. 8º ...................................................................................  
.......................................................................................................  
II - ............................................................................................  
.........................................................................................................  
b) ............................................................................................  
........................................................................................................ 
 9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
10. R$ 3.527,74 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos) a partir do 
ano-calendário de 2015; 
c) ............................................................................................ 
.................................................................................................. 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
9. R$ 2.253,56 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) a partir 
do ano-calendário de 2015;  
............................................................................................... " (NR) 
"Art. 10. ...................................................................................  
........................................................................................................  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2014; e 
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IX - R$ 16.595,53 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos) 
a partir do ano-calendário de 2015.  
..............................................................................................." (NR) 
Art. 4º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 1º .......................................................................  
........................................................................................................  
VIII - para o ano-calendário de 2014: 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 30 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 
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....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.767, DE 2014 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Altera o disposto no art. 8º, II, a e § 2º, III, da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir a dedutibilidade, para efeito da formação 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de despesas 
com medicamentos de uso contínuo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6270/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea a do inciso II, bem como o inciso III do     § 2º do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8º .............. 

.......................... 

II – das deduções relativas: 

a) Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, medicamentos de uso 

contínuo, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

......................... 

§ 2º ................. 

....................... 

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, inclusive com receita 

médica no caso de medicamentos, com indicação do nome, endereço e número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;” (NR) 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O enunciado dos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva, no 

parágrafo primeiro do artigo 145 da Constituição Federal, ostenta opção clara da 

nação organizada no poder constituinte de 1988 quanto ao imperativo de justiça fiscal 

que deve informar o sistema tributário nacional. 

Os parâmetros vigentes de personalização do imposto sobre a renda das pessoas 

físicas abrangem a dedução ampla das despesas atinentes ao tratamento de saúde 

mas ainda excluem as despesas com medicamentos efetuadas fora de clínicas e 

hospitais. 

Tal restrição contradiz a tendência moderna de perfazer o tratamento dos pacientes 

tanto quanto possível longe das clínicas e hospitais junto às respectivas famílias. 

Ademais o quadro demográfico presente, no qual se constata o envelhecimento da 

população, acarreta crescente necessidade de consumo de medicamentos de uso 

permanente, que sobrecarrega pesadamente os contribuintes mais velhos, 

aposentados ou não, justamente numa fase de maior vulnerabilidade física e 

financeira. 
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Sobretudo no que se refere aos medicamentos de uso permanente, a conveniência 

de suprir a lacuna da lei é mais do que evidente, necessária e justa. 

Estimamos que é nulo o impacto financeiro e orçamentário da medida proposta pela 

razão elementar de que essa espécie de despesa de saúde está implícita no conjunto 

dessas despesas e sua explicitação, no texto legal, produz efeito financeiro menor do 

que o aumento vegetativo observado nas outras espécies de despesas de saúde já 

constantes da legislação, podendo até mesmo acarretar diminuição de despesas de 

internação supérfluas. 

Por essas razões contamos com o apoio dos nobres parceiros parlamentares no 

sentido da aprovação dessa medida de justiça fiscal. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2014. 

Deputado Márcio Marinho (PRB/BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 
tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados 
nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
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c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no 
art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 
refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que:  
I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento;  
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o 
objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, 
por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
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produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 644, de 
30/4/2014) 
10. R$ 3.527,74 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos) a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 644, de 30/4/2014) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 644, de 
30/4/2014) 
9. R$ 2.253,56 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 644, de 30/4/2014) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
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titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº 12.618, 
de 30 de abril de 2012. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU 
de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 100, DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 

Acrescenta alínea "h" ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, autorizando que sejam dedutíveis, na declaração do Imposto de 
Renda, as despesas de aquisição de medicamentos de uso contínuo, 
para consumo do contribuinte ou dependente portador de moléstia grave 
ou incurável.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica acrescentado ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, a 

seguinte alínea “h”:  

“h) às despesas de aquisição de medicamentos de uso contínuo, para consumo do 

contribuinte ou dependente portador de moléstia grave ou incurável, quando 

comprovadas por nota fiscal e receita médica em nome do contribuinte”.  

Art. 2º Esta lei entra em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabem que as pessoas portadoras de moléstia grave ou incurável têm 

problemas de saúde frequentes, ocasionando gastos crescentes com médicos, 

exames laboratoriais e medicamentos. Para agravar a situação, as doenças que 

usualmente as atingem reclamam o emprego continuado de medicamentos cada vez 

mais caros. Essas pessoas são atingidas pelo debilitamento físico e financeiro que, 

entre outros males, dilapida sua capacidade contributiva. Seria monstruoso pretender-

se que uma pessoa deixe de tomar os remédios de que tem necessidade para poder 

pagar o imposto de renda. É inegável, também, que pessoas e famílias que têm 

integrantes portadores de moléstias graves ou incuráveis, têm elevadas despesas.  

A legislação tributária admite que as despesas médicas sejam dedutíveis na 

declaração do Imposto de Renda mas, inexplicavelmente, não inclui as despesas com 

medicamentos, o que não deixa de ser um contrassenso, pois a ida ao médico tem 

como objetivo a obtenção da receita, com a indicação dos medicamentos que devem 

ser tomados. Ao adquirir os medicamentos prescritos pelo médico, o paciente 

necessariamente terá gastos com sua saúde, que restringem sua capacidade 

contributiva.  

Com o objetivo de aprimorar a legislação do Imposto de Renda, estamos submetendo 

à apreciação do Congresso Nacional a presente proposição, a qual permite a dedução 

das despesas com aquisição de medicamentos de uso contínuo, para consumo do 

contribuinte ou dependente portador de moléstia grave ou incurável.  

Como providência acauteladora dos interesses do Fisco, o projeto exige que o 

contribuinte possua a nota fiscal de aquisição do medicamento e a receita médica.  

A proposição, que fora apresentada pelo então Deputado Carlos Souza sob número 

550, de 2007, resguarda sua adequação financeira e orçamentária. Com efeito, a 

compatibilidade do projeto com a Lei Orçamentária Anual fica assegurada, tendo em 

vista que o projeto, ao se converter em lei, entrará em vigor somente em 1º de janeiro 

do ano subseqüente ao de sua publicação. Além de ser perfeitamente compatível com 
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o Plano Plurianual, o projeto encontra-se harmonizado com as Leis de Diretrizes 

Orçamentárias, eis que seu objetivo não é o de conceder ou ampliar incentivo ou 

benefício de natureza tributária ou financeira, mas de restaurar a aplicação do 

princípio constitucional relativo à capacidade contributiva, que se encontra 

desprezado pela atual legislação.  

Não se pode deixar de reconhecer que, sob a perspectiva das finanças públicas, a 

presente proposição, ao estabelecer a exigência de que o contribuinte seja portador 

da nota fiscal, como condição para a dedutibilidade dos gastos com medicamento, 

acarretará aumento da arrecadação tributária. O projeto transforma cada contribuinte 

em um aliado da Fiscalização Fazendária, colaborando na luta contra a grande 

sonegação tributária existente nesse segmento econômico.  

Em face das razões jurídicas e sociais que recomendam a adoção da medida 

proposta, que eliminará a distorção existente na legislação tributária, contribuindo 

simultaneamente para aumento da arrecadação de receitas tributárias, não tenho 

dúvidas de que a proposição será aprovada pelos membros do Congresso Nacional. 

        Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
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calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
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Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 603, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Matos) 

 
Concede a dedução dos gastos com medicamentos na apuração do 
Imposto de Renda das pessoas físicas, como determina. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5038/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei permite a inclusão dos gastos com medicamentos na composição das 

despesas médicas na apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Art. 2º Alterem-se a alínea “a”, do inciso II, e o inc. V do § 2º, ambos do art. 8º, da Lei 

n.º 9.250, de 1995, que passam a viger com as seguintes redações: 

“Art.8º ........................................................................ 

II.................................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos;(NR) 

..................................................................... 

 §1º ............................................................................ 

§2º............................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias, e com medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e 
nota fiscal em nome do beneficiário.” (NR) 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do desenvolvimento ocorrido nos últimos tempos na área da Saúde, com o 

surgimento de novos instrumentos detectores de moléstias e de correspondentes 

tratamentos, os benefícios da extensão da vida com qualidade não atingem de forma 

igualitária todos aqueles que deles necessitam. 

Os altos custos de procedimentos e remédios, aí incluídos todos os mecanismos de 

restabelecimento do estado de higidez dos indivíduos, discriminam e impedem sua 

adoção generalizada, especialmente pela parcela mais carente da população. 

Medicamentos são ainda significativamente tributados, de forma direta e indireta, tanto 

pelo poder federal, como pelo estadual. 

Neste cenário, pretendemos permitir a dedução de seus custos no Imposto de Renda 

das pessoas físicas, independentemente da natureza de suas atividades ou de suas 

remunerações, entendendo que o princípio da capacidade contributiva que rege o 
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imposto é suficiente para justificar sua inclusão no bojo das despesas médicas. 

Uma vez que a dedução dos gastos médicos compõe a previsão de renúncia fiscal 

ora vigente, nada impede que sejam aí incluídos os gastos com medicamentos, não 

resultando repercussão na adequação e compatibilidade orçamentária e financeira da 

presente proposição. 

Pela importância e pelo alcance social da medida, estamos certos da aprovação deste 

projeto de lei pelos nobres Pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em  05 de março de 2015 . 

Deputado MARCELO MATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 847, DE 2015 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir as despesas 

com cuidadores de pessoas com deficiência e idosos no rol das despesas dedutíveis 

no ajuste anual do imposto de renda da pessoa física.  
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Art. 2° O inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 8°........................................................................ 
.................................................................................... 

II .............................................................................. 
................................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, cuidadores de pessoas com 
deficiência e de idosos que necessitem de apoio extensivo e generalizado e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; (NR) 

................................................................................... 

...................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas com deficiência que apresentam sérios comprometimentos que as 
colocam em condições de total dependência de outrem, como, por exemplo, 
deficiência intelectual severa, deficiência intelectual associada a outras deficiências 
também severas ou graves, tetraplegia, e outras, arcam com grandes custos em 
relação à manutenção de cuidadores. 

O mesmo ocorre com as pessoas idosas que, em decorrência das limitações impostas 
pelo envelhecimento, necessitam dos serviços de cuidadores, durante vinte e quatro 
horas para, simplesmente, garantir o seu direito à vida. 

Por vezes, as despesas nem chegam a se configurar como desembolso financeiro, 
como é o caso de pessoas com deficiência que são obrigadas a se afastar do mercado 
de trabalho, ou ainda, cujos familiares são forçados a renunciar ao exercício de 
atividades remuneradas para cuidar de membro da família idoso ou com deficiência, 
casos em que a renda familiar é reduzida sensivelmente. É indispensável levar em 
conta as enormes dificuldades que vêm se apresentando nos dias de hoje, seja pelos 
novos formatos de família, seja pelo envelhecimento da nossa população. 

A Convenção sobre os direitos das pessoas com Deficiência, que tem status 
constitucional, garante à pessoa com deficiência a igualdade efetiva de direitos as 
demais pessoas, sendo possível a adoção de medidas, inclusive legislativas, para 
garantir a efetivação de seus direitos. Embora a medida que ora propomos em relação 
ao imposto de renda não resolva o problema do elevado ônus de manutenção 
contínua e ininterrupta de cuidadores, questão que deve ser urgentemente analisada 
pelo Parlamento, minora o custo que a deficiência e o envelhecimento com graves 
comprometimentos impõem a essas pessoas. 

À vista da justa regulamentação dos direitos dos empregados domésticos, o ônus 
advindo dessa medida é muito alto para que as pessoas com deficiência e idosos em 
situação de dependência, que precisam de cuidadores vinte e quatro horas por dia, 
possam assegurar a manutenção das suas necessidades básicas e viver com 
dignidade. 
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Diante do exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2015. 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
PSDB / MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................ .........................................  
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
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12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
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valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 946, DE 2015 
(Do Sr. Eros Biondini) 

 
Permite a dedução dos gastos com medicamentos na apuração do 
Imposto de Renda das pessoas físicas, nas condições que determina 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6270/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei permite a inclusão de gastos com medicamentos de uso contínuo ou 

prescritos para doenças graves na composição das despesas médicas na apuração 

do Imposto de Renda das pessoas físicas. 

Art. 2º Alterem-se a alínea “a”, do inciso II, e o inc. V do § 2º, ambos do art. 8º, da Lei 

n.º 9.250, de 1995, que passam a viger com as seguintes redações: 
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“Art.8º ........................................................................ 

II.................................................................................. 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos de uso contínuo ou prescritos para 

moléstias graves;(NR) 

..................................................................... 

§1º ............................................................................ 

§2º............................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias, e com medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e 

nota fiscal em nome do beneficiário.” (NR) 

Art. 3º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além dos males provocados por doenças graves ou incuráveis, os contribuintes do 

Imposto de Renda precisam conviver com os males do bolso, igualmente insanáveis, 

tendo em vista o alto custo dos medicamentos indispensáveis à manutenção de 

estados de saúde controlados, na melhor das hipóteses. 

Na medida em que vivemos mais e melhor, devido ao alcance de tecnologias e drogas 

de prevenção de moléstias ou de controle de seus efeitos, sofremos as dificuldades 

de arcarmos com custos superiores às remunerações obtidas, especialmente no 

ocaso da vida. 

A legislação do Imposto de Renda da pessoa física, que se regula pelo princípio da 

capacidade contributiva, reconhece a hipótese de deduzir, na apuração anual do 

imposto, os gastos com medicamentos consumidos em hospitalizações. No entanto, 

em caso diverso, não há previsão para tal dedução. 

A presente iniciativa busca sanar esta discrepância ao considerar como gastos 

médicos as prescrições identificadas e as correspondentes aquisições comprovadas 
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de medicamentos de uso contínuo ou prescrito para doenças graves, buscando a 

isonomia da tributação. 

Uma vez que os gastos em tela seriam inseridos no cômputo das despesas médicas, 

cuja renúncia fiscal já é prevista no orçamento, não haveria reflexos quanto a 

adequação e compatibilidade orçamentária e financeira da iniciativa. 

Pela justeza do pleito, estamos seguros da aprovação deste projeto de lei pelos 

nobres Pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2015 . 

Deputado EROS BIONDINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

............................................................................................................................................................ .........................  
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
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calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
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g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 949, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o 
imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a dedução de 
despesas com medicamentos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-603/2015.  
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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 8º ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

II - .................................................................................................. 

....................................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos.  

...................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

V - no caso de despesas com medicamentos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal 

em nome do beneficiário. 

..............................................................................................." (NR) 

Justificativa 

O projeto tem como objetivo corrigir uma grande incoerência da legislação do imposto 

de renda. As normas em vigor só permitem o abatimento de despesas com 

medicamentos, quando aplicados em regime de hospitalização.  

Esta proposição visa deduzir, da base de cálculo do imposto IRPF, gastos com saúde 

que a legislação atual não contempla. São justificadas pelo reconhecimento de que 

essas despesas, da mesma forma que aquelas cuja dedução já é permitida, são 

essenciais para a manutenção da qualidade de vida e da dignidade da pessoa 

humana. 

É incoerente a legislação do imposto de renda, tratar determinadas despesas com 



177 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

saúde, concedendo permissão de dedução de umas, e outras não, sem considerar o 

critério, sua essencialidade para vida e a saúde, como é o caso dos medicamentos, 

das órteses e próteses. 

Sabendo o quanto esse assunto é importante, solicito apoio dos meus pares para 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 
PSD/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

.....................................................................................................................................................................................  
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
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31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
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i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.542, DE 2015 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Dá nova redação ao art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
que "altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá 
outras providências".  Inclui despesas com nutricionistas entre as 
deduções permitidas 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5195/2013.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui as despesas com nutricionistas entre as deduções permitidas 

para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Físicas. 

Art. 2º A alínea a do inciso II do parágrafo 2º do art. 8º da Lei nº 9.250/95 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................. 

.......................................... 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, nutricionistas e hospitais, 

bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

..........................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto aqui apresentado visa permitir a dedução das despesas com nutricionistas 

no imposto de renda das pessoas físicas. 

Atualmente, a legislação tributária já permite a dedução de algumas despesas com 

saúde, mas não contempla os serviços especializados de orientação nutricional. Essa 

lacuna mostra-se atualmente inaceitável na medida em que a obesidade e doenças 

crônicas relacionadas à má alimentação causam cada vez mais problemas de saúde 

e óbitos. 

Nutrição é fundamental para prevenção e tratamento de doenças relacionadas à 

obesidade. O excesso de peso é mais do que uma desordem estética, representa 

risco para o desenvolvimento de diversas doenças e causa perdas sociais e 

econômicas.  

A Organização Mundial da Saúde projetou, para o ano de 2015, 2,3 bilhões de 

pessoas com excesso de peso no mundo, sendo 700 milhões obesos. As causas da 

obesidade podem ter diversas origens desde maus hábitos alimentares até fatores 

genéticos e hormonais. Fator complicador está nas doenças desencadeadas pela 

obesidade como: diabetes, apneia do sono, câncer, melancolia, depressão, angústia, 

ansiedade, doenças respiratórias e cardiovasculares, hipertensão arterial, entre 

outras.  
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Além disso, a obesidade infantil transformou-se num problema sério de saúde que já 

atinge parte expressiva da população brasileira. Segundo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), 15% das crianças com idade entre 5 e 9 anos sofrem 

com problemas de obesidade. Uma, em cada três está com peso acima do 

recomendado pela Organização Mundial da Saúde (OMS). As crianças em geral 

ganham peso com facilidade e alimentação inadequada é a grande vilã.  

Desse modo, a educação nutricional se faz necessária como forma de conter o avanço 

do excesso de peso e obesidade na população brasileira. Epidemia de obesidade está 

relacionada aos maus hábitos de vida, ou seja, alimentação inadequada e 

sedentarismo. Sendo assim, o papel do nutricionista é de extrema importância para 

reverter o avanço dessa epidemia.  

É imperativa a intervenção estatal nesse caso não só porque fornece incentivos 

corretos ao comportamento das pessoas, mas também pelo sentido utilitário no que 

diz respeito ao interesse de longo prazo do Estado brasileiro, já que a prevenção de 

doenças em decorrência da melhor alimentação dos cidadãos redundará em uma 

demanda menor por atendimento de saúde em hospitais públicos. 

Logo, nobres parlamentares, peço apoio de todos para aprovar este projeto que pode 

salvar ou tornar melhor a vida de muitos cidadãos e, ainda, diminuir despesas 

governamentais a longo prazo. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2015. 

Deputado FELIPE BORNIER 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
*Vide Medida Provisória nº 670, de 10 de maio de 2015 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
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b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
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9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.774, DE 2015 
(Do Sr. Baleia Rossi) 

 
Altera a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1.995, para permitir a 
dedução das despesas com profissionais de educação física e 
nutricionistas no cálculo do imposto de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5195/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 

dedução das despesas com profissionais de educação física e nutricionistas no 

cálculo do imposto de renda. 

Art. 2o A alínea “a” do inciso II do art. 8o da Lei no 9.250, de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 “ Art. 8o ........................................................................ 

 ............................................................................................ 

II - ....................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, profissionais de educação 
física, nutricionistas e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 
serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

 ..................................................................................” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A obesidade é atualmente uma questão de saúde pública, constituindo-se em 
epidemia mundial responsável por aumento substancial da morbimortalidade. Ela 
pode ser definida, de forma simplificada, como doença caracterizada pelo acúmulo 
excessivo de gordura corporal, sendo consequência do balanço energético positivo e 
que acarreta repercussões à saúde, com perda importante na qualidade e no tempo 
de vida. 

 A obesidade integra o grupo de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT). 

As DCNTs podem ser caracterizadas pela sua história natural prolongada, múltiplos 

fatores de risco, longo curso assintomático e em geral lento, prolongado e 
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permanente, com períodos de remissão e de exacerbação, lesões celulares 

irreversíveis e evolução para diferentes graus de incapacidade ou para a morte. 

 A OMS – Organização Mundial de Saúde informou que, em 2005, 53,5% e 

47,4% da população feminina (PF) e masculina (PM) brasileira encontravam-se com 

sobrepeso e 18,3% e 8,7% apresentavam obesidade, respectivamente. A projeção 

para 2015 é de que sejam anotadas 73,6% e 67,2% de sobrepeso e 39,7% e 21,6% 

de obesidade na PF e PM, respectivamente. 

 Com causas multifatoriais e resultado de interação de fatores genéticos, 

metabólicos, sociais, comportamentais e culturais, a obesidade, na maioria dos casos, 

associa-se ao abuso da ingestão calórica e ao sedentarismo, em que o excesso de 

calorias armazena-se como tecido adiposo, gerando o balanço energético positivo. O 

balanço energético pode ser definido como a diferença entre a quantidade de energia 

adquirida e gasta na realização das funções vitais e de atividades em geral. Pode 

tornar-se positivo quando a quantidade de energia adquirida é maior do que a gasta, 

podendo variar entre pessoas. 

A obesidade constitui-se em condição médica crônica de etiologia multifatorial, o que 

requer tratamento de múltipla abordagem. A orientação dietética, a programação de 

atividade física e, em casos mais crônicos, o uso de fármacos antiobesidade 

constituem os seus principais pilares. 

 A 8ª Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como “direitos de todos 

e dever do Estado” e ampliou a compreensão da relação saúde/doença como 

decorrência de vida e trabalho, bem como reforçou a necessidade do acesso 

igualitário a todos aos serviços de promoção e recuperação da saúde, estabelecendo 

como questões fundamentais a integralidade da atenção à saúde e a ação 

interdisciplinar no âmbito da saúde. O reconhecimento da imprescindibilidade das 

ações realizadas pelos diferentes profissionais de nível superior constitui um avanço 

no que tange à concepção de saúde e à integralidade da atenção.  

 Considerando essas posições o Conselho Nacional de Saúde, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, aprovou a 

Resolução no 218, de 06 de março de 1.997 que elencou os “Profissionais da Saúde” 

do sistema brasileiro, dentre elas nutricionistas e profissionais de educação física. 

 Desse modo, diante dos contínuos alertas feitos pela classe acadêmica sobre 

os perigos e os danos que a obesidade vem trazendo à sociedade brasileira – uma 

pauta de saúde publica e não simplesmente estético, reitere-se –, é mais que 

necessário que se apregoe implantar uma politica pública para o tema. 
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 A presente propositura vislumbra preencher uma das lacunas, criando 

mecanismo para incentivar a prática da atividade física monitorada e orientada, assim 

como a melhoria na qualidade da nutrição. Objetiva ainda ressaltar o mérito do 

trabalho dos profissionais da nutrição e da educação física, categorias devidamente 

reconhecidas sob o aspecto jurídico, dotadas de respectivos conselhos federais e, por 

consequência, com atividade e exercício devidamente normatizados, regulamentados 

e fiscalizados. 

 Se “doença” pode ser conceituada como um conjunto de sinais e sintomas que 

afetam um ser vivo, alterando seu estado normal de saúde, as atividades físicas e de 

nutrição devem ser vistas sob a ótica profilática e preventiva de patologias. 

Médicos, odontólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, psicólogos e terapeutas 

ocupacionais são reconhecidos como profissionais da saúde pela Resolução 

supracitada e já incluídos na legislação que se almeja alterar com a presente 

propositura: os serviços por eles prestados podem ser deduzidos pelo declarante de 

imposto de renda – ato justo e meritório –, assim como é correto e coerente que 

serviços prestados por profissionais de educação física e nutrição (também de acordo 

com o que versa a Resolução 218/1997 do Conselho Nacional de Saúde) devem ser 

incluídos como despesa dedutíveis. 

 Ressalte-se, novamente, que atividade física e nutrição, devidamente 

orientadas e monitoradas, são instrumentos para a melhoria da saúde e da qualidade 

de vida da sociedade brasileira. 

 Certo da constitucionalidade e legalidade, assim como da efetiva possibilidade 

de regulamentação e execução dos preceitos expostos e, principalmente, ciente do 

elevado espírito público dos Membros desse Parlamento e sua preocupação com o 

bem estar do povo brasileiro, peço o apoio para a aprovação deste projeto de lei. 

 
          Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 
 

Deputado BALEIA ROSSI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
...................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
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Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
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em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas 
de direito Público ou privado.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício.  
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da sáude e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com 
as seguintes instâncias colegiadas:  
I - a Conferência de Saúde; e  
II - o Conselho de Saúde.  
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação dos vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação da 
política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, 
extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto 
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por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua 
na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  
§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho Nacional de 
Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho Nacional de 
Saúde.  
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos.  
§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e normas de 
funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo Conselho.  
Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta;  
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional;  
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados 
e Distrito Federal.  
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos 
na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de 
saúde.   
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO N.º 218, DE 06 DE MARÇO DE 1997 
 
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Terceira Reunião Ordinária, 
realizada no dia 05 e 06 de março de 1997, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei n.º 8.142, de 
28 de dezembro de 1990, considerando que: 
•a 8ª Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como “direito de todos e dever do 
Estado” e ampliou a compreensão da relação saúde/doença como decorrência de vida e trabalho, 
bem como do acesso igualitário de todos aos serviços de promoção e recuperação da saúde, 
colando como uma das questões fundamentais a integralidade da atenção à saúde e a 
participação social; 
•a 10ª CNS reafirmou a necessidade de consolidar o Sistema Único de Saúde, com todos os 
seus princípios e objetivos; 
•a importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde; e 
•o reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profissionais 
de nível superior constitue um avanço no que tange á concepção de saúde e a à integralidade da 
atenção. 
RESOLVE: 
I – Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior as seguintes categorias: 
1.Assistentes Sociais 
2.Biólogos; 
3.Profissionais de Educação Física; 
4.Enfermeiros; 
5.Farmacêuticos; 
6.Fisioterapeutas; 
7.Fonoaudiólogos; 
8.Médicos; 
9.Médicos Veterinários; 
10.Nutricionistas; 
11.Odontólogos; 
12.Psicólogos; e 
13.Terapeutas Ocupacionais. 
II – Com referência aos itens 1, 2 e 9 a caracterização como profissional de saúde dever ater-se 
a dispositivos legais do Ministério da Educação e do Desporto, Ministério do Trabalho e aos 
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Conselhos dessas categorias. 
 

CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE  
Presidente do Conselho Nacional de Saúde 
 
Homologo a Resolução n.º 218, de 06 de março  de 1997, nos termos de Decreto de Delegação 
de Competência de 12 de novembro de 1991. 
 
CARLOS CÉSAR S. DE ALBUQUERQUE 
Ministro de Estado da Saúde 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.915, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dá nova redação ao art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
que "altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá 
outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui, entre as deduções permitidas para efeito da apuração da base 

de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, as despesas com o 

armazenamento de óvulos e embriões destinados à fertilização in vitro, bem como os 

valores pagos para coleta, seleção e armazenamento de células-tronco oriundas de 

cordão umbilical. 

Art. 2º A alínea a do inciso II do parágrafo 2º do art. 8º da Lei n.º 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................. 

.......................................... 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias, armazenamento de óvulos e embriões destinados à 

fertilização in vitro e despesas com coleta, seleção e armazenamento de células-
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tronco oriundas de cordão umbilical; 

..........................................” (NR) 

Art. 3º  O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 5° e no art. 

14 da Lei complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 

renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o  § 

6° do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da lei orçamentária 

cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.   

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a legislação tributária já permite a dedução de algumas despesas com 

saúde, mas não contempla as despesas com o armazenamento de óvulos e embriões 

destinados à fertilização in vitro. A Política Nacional de Atenção Integral à Reprodução 

Assistida no Sistema Único de Saúde, apesar de implantada em 2012, ainda tem uma 

demanda reprimida significativa e poucos centros para realizar os procedimentos, o 

que significa anos de fila de espera.  

Quanto ao armazenamento de sangue do cordão umbilical, está em expansão a 

capacidade dos Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário de natureza 

pública. Cumpre assinalar que a vocação desse serviço é disponibilizar as células 

tronco para qualquer pessoa que tenha necessidade e apresente compatibilidade, que 

não precisa ser total. No âmbito do Sistema Único de Saúde, a coleta e o 

armazenamento para uso heterólogo são gratuitos. 

No entanto, as pessoas têm procurado armazenar as células para eventual uso futuro 

da criança. A despeito de existirem milhares de amostras em bancos particulares, 

muito poucas são empregadas de fato. No entanto, a discussão do direito das famílias 

optarem pelo procedimento e da possibilidade de deduzir esses gastos do Imposto de 

Renda precisa ser feita. 

Os dispositivos da legislação tributária que regulam a dedução de gastos com saúde 

no imposto de renda das pessoas físicas foram concebidos em uma época em que 

essas técnicas ainda eram bastante incipientes. Assim, é pertinente analisar se ainda 

se justifica sua exclusão do rol das despesas dedutíveis.  

A legislação precisa ser atualizada a fim de que o Estado possa exercer plenamente 

seus objetivos de intervenção e fomento. 

Logo, nobres Parlamentares, peço o apoio de todos para que contribuam no debate 
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desta matéria e no aperfeiçoamento da legislação vigente. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2015. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.  
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;  
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo poder público.  
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
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§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 
e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  
§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 
166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum.  
§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58.  
§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso:  
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:  
a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 
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vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 
9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 
no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 
Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 
Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 
ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 
III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 
por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data 
de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 
§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 
prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 
de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 
os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;  
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 
na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  
a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 
crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.  
§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.  
§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  
§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 
do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 
a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 
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do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
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i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.022, DE 2015 
(Do Sr. Jose Stédile) 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências", para incluir as despesas com o armazenamento do sangue 
do cordão umbilical entre aqueles dedutíveis da base de cálculo do 
imposto de renda.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1915/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os gastos com a obtenção, a realização de exames laboratoriais, 

o processamento, o armazenamento e o fornecimento de células-tronco 

hematopoéticas de sangue de cordão umbilical para uso terapêutico. 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 8º......................................................................... 

....................................................................................  

II – .............................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias e serviços de obtenção, armazenamento e 

fornecimento de células-tronco de sangue de cordão umbilical para uso terapêutico. 

.......................................................................... (NR) 

Art. 3º Esta Lei vigorará pelo prazo de 5 anos, contados da data de sua entrada em 

vigor.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta permite a dedução dos gastos com o armazenamento do sangue 

umbilical junto a bancos de sangue privados no imposto de renda das pessoas físicas. 

O depósito de células-tronco em bancos de sangue privados possui a vantagem de, 

caso ocorra a necessidade de uso do material, não ser necessário procurar um doador 

compatível, pois o sangue já é o da própria pessoa. Com a doação autóloga 

(armazenamento com o objetivo de atender, exclusivamente, a própria família), 

minimizam-se os riscos de rejeição do material sanguíneo.  

Ainda que se questione a eficiência da utilização de células-tronco próprias, é 

irrefutável que a evolução científica tem ocorrido de forma exponencial e a tendência 

é a de que esse uso particular seja cada vez mais útil. 

Restrita a dedução para as despesas vinculadas ao armazenamento com o objetivo 

terapêutico, entendemos estas despesas como diretamente ligadas ao custeamento 

da manutenção da saúde do cidadão, pelo que, ao invés de criar uma categoria própria 

de dedução, inserimo-las naquelas dedutíveis a título de “despesas médicas”. 

Em defesa da saúde da população, amparável pelo constante progresso científico 
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sobre o uso das células-tronco, clamamos pelo apoio dos Nobres Pares na aprovação 

deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015. 

 

Deputado JOSÉ STÉDILE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
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2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
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valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
* Vide Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 4º .....................................................................................  
....................................................................................................  
III - ........................................................................................... 
...................................................................................................  
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 
2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015; 
..........................................................................................................  
VI - .......................................................................................... 
....................................................................................................  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; 
............................................................................................... " (NR) 
"Art. 8º .....................................................................................  
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.......................................................................................................  
II - ............................................................................................  
................................................................................................... 
b) .............................................................................................. 
....................................................................................................  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; 
c) .............................................................................................. 
...................................................................................................  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015;  
.............................................................................................. " (NR) 
"Art. 10. ...................................................................................  
..................................................................................................  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2014; e  
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Joaquim Vieira Ferreira Levy 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.051, DE 2015 
(Da Sra. Shéridan) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui, entre as deduções permitidas para efeito da apuração da base 

de cálculo do Imposto sobre a Renda das pessoas físicas, as despesas com 

medicamentos antidepressivos de uso contínuo, que não sejam fornecidos pelo 

Sistema Único de Saúde. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Art. 8º .................................................. 
............................................................... 
II - ......................................................... 
.............................................................. 
j) às despesas com medicamentos antidepressivos de uso contínuo não fornecidos 
pelo Sistema Único de Saúde 
...................................................... 
§ 5º O Ministério da Saúde e a Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentarão 
o disposto na alínea j do inciso II. 
......................................................................”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

da publicação da regulamentação prevista na nova redação do § 5º acrescentado pelo 

art. 2º desta Lei ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, a legislação tributária já permite a dedução de algumas despesas com 

saúde na base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. Esse projeto, 

entretanto, amplia as possibilidades de dedução, permitindo a dedução das despesas 

com medicamentos antidepressivos de uso contínuo. 

Não tem sentido permitir a dedução de despesas com médicos e não contemplar os 

medicamentos, os quais podem representar a parcela mais significativa de despesas 

com saúde no caso de alguns medicamentos de uso contínuo.  

Esses medicamentos poderão ser deduzidos no IR desde que não sejam oferecidos 

gratuitamente no âmbito do Sistema Único de Saúde. Dessa forma, o projeto visa 

oferecer uma maior liberdade de escolha ao contribuinte – extremamente onerado 

pela alta carga tributária brasileira – a fim de que ele possa consumir o medicamento 

de sua preferência. 

Peço assim o apoio de todos os pares para discutirmos os méritos desse projeto e 

buscarmos o aperfeiçoamento da legislação. 

              Sala das Sessões, em 23 de junho de 2015. 

 

Deputada SHÉRIDAN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
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Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
* Vide Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 
 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 4º .....................................................................................  
....................................................................................................  
III - ........................................................................................... 
...................................................................................................  
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 
2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015; 
..........................................................................................................  
VI - .......................................................................................... 
....................................................................................................  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; 
............................................................................................... " (NR) 
"Art. 8º .....................................................................................  
.......................................................................................................  
II - ............................................................................................  
................................................................................................... 
b) .............................................................................................. 
....................................................................................................  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; 
c) .............................................................................................. 
...................................................................................................  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015;  
.............................................................................................. " (NR) 
"Art. 10. ...................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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..................................................................................................  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2014; e  
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Joaquim Vieira Ferreira Levy 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.064, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, que "Altera a legislação do imposto de renda de pessoas físicas 
e dá outras providências", para incluir nas deduções da base de cálculo 
do Imposto de Renda de Pessoa Física os pagamentos relativos a 
medicamentos adquiridos por idosos com idade superior a 65 (sessenta 
e cinco) anos para tratamento de doenças crônicas comprovadas por 
relatório médico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º A presente Lei altera a alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei n. 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, que “Altera a legislação do imposto de renda de 

pessoas físicas e dá outras providências”, para incluir nas deduções da base de 

cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Física os pagamentos relativos a 

medicamentos adquiridos por idosos com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos 

para tratamento de doenças crônicas comprovadas por relatório médico. 

  Art. 2º A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei n. 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a viger com a seguinte redação: 

  “Art. 8º.. ........................................................................................... 

  .......................................................................................................... 

II – das deduções relativas: 
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......................................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, 

aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas, próteses dentárias e medicamentos 

adquiridos por idosos com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos para tratamento 

de doenças crônicas comprovadas por relatório médico.” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O gasto com medicamentos é muito superior quando se trata de pessoas 

idosas, chegando a comprometer a maior parte de sua renda. 

  Uma maneira de aliviar essa situação é a utilização do sistema tributário 

de forma razoável. Nesse sentido, nada mais justo de haver mecanismo de diminuição 

da base de cálculo do IRPF para os idosos com mais de 65 anos. 

  Todavia, exige-se que essa condição seja comprovada mediante a 

existência de laudo médico que ateste a existência de doença crônica. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante medida 

legislativa. 

  Sala das Sessões, em 24 de junho de 2015. 

  
DEPUTADO CARLOS MANATO 

SD/ES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
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fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
10. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
9. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
* Vide Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 4º .....................................................................................  
....................................................................................................  
III - ........................................................................................... 
...................................................................................................  
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 
2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015; 
..........................................................................................................  
VI - .......................................................................................... 
....................................................................................................  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; 
............................................................................................... " (NR) 
"Art. 8º .....................................................................................  
.......................................................................................................  
II - ............................................................................................  
................................................................................................... 
b) .............................................................................................. 
....................................................................................................  
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; 
c) .............................................................................................. 
...................................................................................................  
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015;  
.............................................................................................. " (NR) 
"Art. 10. ...................................................................................  
..................................................................................................  
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2014; e  
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.  
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Joaquim Vieira Ferreira Levy 



214 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

PROJETO DE LEI N.º 2.587, DE 2015 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a  
dedução, na declaração do Imposto de Renda, das despesas com  
medicamentos.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-100/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”: 
“Art. 8º .............................................................................. 
.......................................................................................... 
II – .................................................................................... 
.......................................................................................... 
“k) às despesas de aquisição de medicamentos, para consumo do contribuinte 
ou do dependente portador de moléstia grave ou incurável, quando 
comprovadas por nota fiscal e receita médica em nome do contribuinte”.  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Com o objetivo de aprimorar a legislação do Imposto de Renda, 
estamos submetendo à apreciação do Congresso Nacional a presente 
proposição, a qual permite a dedução das despesas com aquisição de 
medicamentos, para consumo do contribuinte ou dependente portador de 
moléstia grave ou incurável.  
  A legislação atual do imposto de renda limita a dedução na 
declaração de ajuste anual apenas às despesas médicas ou de hospitalização 
do contribuinte e de seus dependentes, relativas a pagamentos médicos de 
qualquer especialidade, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais, bem como despesas com exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias. 
  Ocorre que os gastos com medicamentos oneram importante 
parcela dos orçamentos familiares. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, o gasto com saúde figura entre as quatro maiores 
despesas das famílias brasileiras. Aproximadamente 48,6% dos gastos estão 
relacionados à aquisição de medicamentos. 
  Os gastos com tratamento de moléstias graves, mesmo com  
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assistência do Estado, se tornam demasiadamente caros, demandando a 
utilização de  remédios de alto custo e exaurindo a capacidade financeira do 
contribuinte, razão pela qual se faz necessária a devida compensação dos 
gastos com medicamentos no imposto de renda. 
  Assim, entendemos da maior importância e justiça estender a 
dedução do imposto de renda às despesas com medicamentos, o que já é 
permitido quando essas despesas integram a conta hospitalar. 
  Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação de tão relevante matéria para a sociedade. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 
 

Deputada GORETE PEREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
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produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e(Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
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g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.735, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 

Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para incluir os pagamentos efetuados a cuidadores de idosos 
entre as deduções permitidas, para efeito da apuração da base de cálculo 
do Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-845/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

II  – .............................................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos, e hospitais, 

bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do imposto de renda em vigor admite diversas deduções da base de 

cálculo do tributo, com o objetivo de ajustar a sua incidência à capacidade contributiva 

do sujeito passivo. Dentre elas estão elencadas as deduções das despesas médicas 

realizadas pelo contribuinte, relativas ao próprio tratamento e ao de seus 

dependentes. 

De fato, à medida que os anos passam, as despesas médicas tendem a crescer, 

comprometendo a renda disponível do contribuinte, justo, portanto, estar prevista a 

sua dedutibilidade, sem limites. No entanto, tão usual quanto a elevação das despesas 

com consultas e exames é a necessidade da contratação uma ou até mais pessoas 

habilitadas para o acompanhamento do idoso em suas atividades diárias, de modo 

que se possa garantir atenção especializada à sua condição. 

Apresentamos, então, este projeto de lei, para incluir os pagamentos com cuidadores 

de idosos nas deduções da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 

Trata-se de medida em plena consonância com a Constituição Federal e com o 

Estatuto do Idoso, garantindo a ele maior dignidade e bem-estar, ao aproximar mais 

a tributação de seus rendimentos pelo imposto de renda à de sua real capacidade 

contributiva, pelo que esperamos contar com o apoio dos nobres pares do Congresso 

Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2015. 

Deputado RONALDO CARLETTO 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
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10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e(Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
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§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.977, DE 2015 
(Do Sr. Marx Beltrão ) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aquisição de medicamentos de uso contínuo nas 
hipóteses de dedução da base de cálculo do imposto de renda das 
pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6270/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ....................................................................... 

.................................................................................... 

II – ............................................................................. 
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 aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos de uso contínuo; 

.................................................................................. 

§ 2º ............................................................................ 

.................................................................................... 

VI – no caso das despesas com medicamentos de uso contínuo, o Ministério da Saúde 
especificará aqueles dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e a pessoa 
física deverá comprovar ser portador de doença crônica mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2011, o Ministério da Saúde lançou o Plano de Ações Estratégicas para o 

Enfrentamento de Doenças Crônicas não Transmissíveis no Brasil, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas efetivas, 

integradas, sustentáveis e baseadas em evidências para a prevenção e o cuidado 

dessas enfermidades e seus fatores de risco, com ações voltadas para vigilância, 

informação, avaliação, monitoramento, promoção da saúde e cuidado integral. 

O cuidado integral abrange a definição e a implementação da Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, destinada a realizar a atenção integral à 

saúde dessas pessoas, mediante a realização de ações e serviços de promoção e 

proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, 

redução de danos e manutenção da saúde. 

Nesse contexto e sensíveis à necessidade de especial atenção a essa parcela da 

população brasileira, apresentamos este projeto de lei para possibilitar que o 

contribuinte deduza da base de cálculo do imposto de renda as despesas com 

medicamentos de uso contínuo para tratamento de doenças crônicas de que ele 

próprio ou seu dependente for acometido. Posto que tais doenças representam 

despesas permanentes e elevadas para o cidadão, trata-se de medida justa, ao 

adequar a incidência do tributo à sua efetiva capacidade contributiva, pelo que 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

Deputado MARX BELTRÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
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10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e(Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
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§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.595, DE 2016 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 
Estabelece a dedução das despesas com aparelhos auditivos, implantes 
cocleares e suas baterias da base de cálculo do imposto de renda das 
pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3479/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece a dedução das despesas com aparelhos auditivos, 

implantes cocleares e suas baterias da base de cálculo do imposto de renda das 

pessoas físicas. 

Art. 2o O art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8o........................................................................ 
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.................................................................................... 

II - ............................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

aparelhos auditivos, implantes cocleares e suas baterias, bem como próteses 
ortopédicas e dentárias; 

.................................................................................... 

§ 2o ........................................................................... 

................................................................................... 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, aparelhos auditivos, implantes 

cocleares e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário 
médico e nota fiscal em nome do beneficiário; 

..........................................................................” (NR)  

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do ano-calendário subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Informações consolidadas pela Associação de Deficientes Auditivos, Pais, Amigos e 

Usuários de Implante Coclear mostram que expressiva parcela da população 

brasileira padece de problemas auditivos.  

No censo de 2010, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) constatou 

que aproximadamente 9,7 milhões de brasileiros tinham deficiência auditiva, 5,1% da 

população do País, sendo 1,7 milhões deles com deficiência severa e 344,2 mil 

surdos. Mais de um milhão de deficientes auditivos eram jovens até 19 anos. A 

Organização Mundial de Saúde, por sua vez, fez um balanço até mais pessimista, 

estimando que, em 2011, 28 milhões de brasileiros possuíam algum tipo de problema 

auditivo, 14,8% da população daquele ano.1 

Pensando na situação desse segmento da população, estamos propondo a alteração 

da legislação do imposto de renda da pessoa física com o objetivo de permitir a 

dedução das despesas com aparelhos auditivos, implantes cocleares e suas baterias. 

Com isso, estaremos aprimorando a legislação tributária, adaptando-a à realidade 

dessa parcela da população brasileira, motivo pelo qual contamos com o apoio das 

Sras. e Srs. Deputados para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 02 de março de 2016. 
 

                                                      
1 http://www.adap.org.br/site/index.php/artigos/20-deficiencia-auditiva-atinge-9-7-milhoes-de-
brasileiros 
Acesso em 24-2-2016. 
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Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser 
restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos relativa ao 
exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 
§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar pessoas 
físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação da 
declaração, dentro do exercício financeiro. 
§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada pelo 
inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 
§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para a entrega 
das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no parágrafo anterior 
deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-calendário anterior. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
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pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
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provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.609, DE 2016 
(Do Sr. Nelson Marchezan Junior) 
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Dispõe sobre a dedução de óculos de grau e lentes de contato corretivas, 
medicamentos e vacinas não oferecidos pelo Sistema Único de Saúde, 
bem como exame laboratorial de reconhecimento de paternidade. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2118/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

“Art. 4º. ............................................................................... 

............................................................................................. 

............................................................................................. 

II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação 
de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura 
pública a que se referem o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e o 
art 733 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 8º. ............................................................................... 

............................................................................................. 

II - ....................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com vacinas, exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, óculos de grau e lentes de contato 
corretivas, bem como medicamentos não fornecidos pelo Sistema Único de Saúde; 

............................................................................................. 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito 
de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública 
a que se referem o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e o art 733 
da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015, bem como as despesas, inclusive exames 
médicos, realizadas no ano-calendário com o propósito do reconhecimento de 
paternidade pelo beneficiário da pensão alimentícia resultante de tal reconhecimento; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art1124a
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JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do imposto de renda permite a dedução de uma série de despesas 

médicas na apuração da base de cálculo desse tributo. Apesar disso, alguns itens 

encontram-se injustamente excluídos de tal relação. 

São os casos dos óculos de grau e lentes corretivas, os quais são verdadeiras 

próteses para os que deles necessitam, e os medicamentos e vacinas dos quais o 

contribuinte necessita para sua saúde e que não são fornecidos pelo Sistema Único 

de Saúde. 

Segundo dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

cerca de 45,6 milhões de brasileiros declaram-se portadores de alguma deficiência. 

No caso dos problemas de visão, o número chega a 35,7 milhões de pessoas, ou seja, 

18,8% dos entrevistados2. Desses, cerca de 6 milhões informam que enxergam com 

grande dificuldade. 

No caso dos medicamentos e vacinas, somente são dedutíveis os gastos que 

integrarem a conta emitida pelo estabelecimento hospitalar. Logo, o contribuinte 

encontra entrave em promover a dedução de tais despesas em sua declaração do 

imposto de renda. 

Para se dar um exemplo da magnitude desses gastos, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2014 estimava-se, no capítulo “Riscos Fiscais”, que a União poderia 

vir a gastar cerca de 3,93 bilhões de reais em virtude de decisões judiciais 

determinando o pagamento de medicamentos não-fornecidos pelo Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

Uma forma de se atenuar o prejuízo suportado pelo cidadão, o qual muitas vezes não 

dispõe de tempo para aguardar um pronunciamento jurisdicional favorável ao 

fornecimento do remédio de que necessita para sua saúde, é o de permitir a dedução 

de tais gastos no imposto de renda das pessoas físicas. 

Também estamos prevendo que devem ser deduzidos do imposto de renda os gastos 

com o reconhecimento de paternidade que deem ensejo ao pagamento de pensão 

                                                      
2  Disponível em: 
ftp://ftp.ibge.gov.br/Censos/Censo_Demografico_2010/Caracteristicas_Gerais_Religiao_Deficiencia/ 
tab1_3.pdf 
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alimentícia por parte do beneficiário desta, visto que se trata de despesa não abarcada 

pela legislação vigente infraconstitucional, embora haja a garantia constitucional 

referente ao direito à paternidade. 

Por fim, promovemos correção nos dispositivos legais que tratam da dedução da 

pensão alimentícia a fim de fazer referência ao novo Código de Processo Civil. 

Por todas essas razões, estamos apresentando o projeto de lei em anexo. 

Sala das Sessões, em 02 de março de 2016. 

Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda 
poderão ser deduzidas: 
I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 2007;  
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-calendário de 
2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de 2009;  
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
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de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 
2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 
21/7/2015) 
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza 
pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de cálculo 
relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos 
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a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, 
conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.202, de 8/12/2015) 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável pelo 
desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.202, de 8/12/2015) 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de 
trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, 
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 3º. 
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante utilização do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil 
para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em Reais, 
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 
§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o art. 4º e 
na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos 
nas condições referidas neste artigo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 
Institui o Código de Processo Civil.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO IV 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 1.124-A.  A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou 
incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados 
por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome 
de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 11.441, de 4/1/2007) 
§ 1º  A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o registro 
civil e o registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.441, de 4/1/2007) 
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos por advogado 
comum ou advogados de cada um deles ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura 
constarão do ato notarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.441, de 4/1/2007 e  com nova 
redação dada pela Lei nº 11.965, de 3/7/2009) 
§ 3º  A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob 
as penas da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.441, de 4/1/2007) 
 

CAPÍTULO IV 
DOS TESTAMENTOS E CODICILOS 
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Seção I 

Da Abertura, do Registro e do Cumprimento 
 
Art. 1.125.  Ao receber testamento cerrado, o juiz, após verificar se está intacto, o abrirá e 
mandará que o escrivão o leia em presença de quem o entregou. 
Parágrafo único. Lavrar-se-á em seguida o ato de abertura que, rubricado pelo juiz e assinado 
pelo apresentante, mencionará: 
I - a data e o lugar em que o testamento foi aberto; 
II - o nome do apresentante e como houve ele o testamento; 
III - a data e o lugar do falecimento do testador; 
IV - qualquer circunstância digna de nota, encontrada no invólucro ou no interior do testamento. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
Código de Processo Civil. 
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 
Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual de união 
estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, poderão 
ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o art. 731.  
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para qualquer ato 
de registro, bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras.  
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos por advogado 
ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.  
Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos legais, poderá 
ser requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na qual serão 
expostas as razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros.  
§ 1º Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério Público e a 
publicação de edital que divulgue a pretendida alteração de bens, somente podendo decidir 
depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital.  
§ 2º Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz meio alternativo 
de divulgação da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos de terceiros.  
§ 3º Após o trânsito em julgado da sentença, serão expedidos mandados de averbação aos 
cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja empresário, ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.196, DE 2016 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aquisição de medicamentos nas hipóteses de dedução 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ....................................................................... 

................................................................................... 

II – ............................................................................. 

 aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 
próteses ortopédicas e dentárias, e medicamentos; 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

V - no caso das despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 
dentárias, e medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e nota 
fiscal em nome do beneficiário 

VI – o Ministério da Saúde especificará as despesas com medicamentos dedutíveis 
da base de cálculo do imposto de renda. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Pesquisa Conta Satélite de Saúde do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, em 2013, o brasileiro gastou 22% a mais que a União para ter 
acesso a bens e serviços de saúde. Com base nas despesas per capita de 2010 a 
2013, contata-se que a aquisição de medicamentos foi determinante para as famílias 
gastarem mais que o governo com bens e serviços de saúde. 
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Embora tenha havido uma queda da participação das despesas com aquisição de 

medicamentos no orçamento das famílias no período considerado, de 37% para 34%, 

ainda assim se observa o comprometimento de parcela significativa da disponibilidade 

econômica das famílias brasileiras. Essa realidade se revela mais injusta para os 

contribuintes de idade mais avançada, inativos, que costumam arcar com despesas 

crescentes na aquisição de medicamentos. 

Apresentamos, então, este projeto de lei para possibilitar a dedução de todas as 

despesas com medicamentos da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 

física, além daquelas integrantes de conta hospitalar, como medida de justiça, pois a 

incidência do tributo estaria melhor ajustada à capacidade contributiva do cidadão, 

pelo que esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2016. 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
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calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
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tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.448, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aquisição de medicamentos nas hipóteses de dedução 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................ 

............................................................................................ 

II – ...................................................................................... 

 aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas 

e dentárias, e medicamentos, até o limite anual individual de R$ 7.123,00 (sete mil, cento e 

vinte e três reais) a partir do ano-calendário de 2016; 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias, e 

medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Pesquisa Conta Satélite de Saúde do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) divulgada em dezembro de 2015, no ano de 2013, o 

consumo final de bens e serviços de saúde no Brasil totalizou R$ 424 milhões, dos 

quais aproximadamente 53% corresponderam a despesas das famílias, com uma 

participação de 20% das despesas com medicamentos. O consumo de bens e 

serviços de saúde foi de aproximadamente 7% do consumo final das famílias. 

Apesar de no período compreendido entre 2010 e 2013, observar-se uma queda, 
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seguida de estabilização, do consumo final de bens e serviços de saúde pelas 

famílias, trata-se de percentuais elevados, que comprometem o orçamento do 

cidadão, e a sua capacidade contributiva consequentemente. 

Apresentamos, então, projeto de lei que inclui as despesas com aquisição de 

medicamentos nas hipóteses de dedução da base de cálculo do imposto de renda das 

pessoas físicas, uma vez que o tratamento de uma enfermidade normalmente requer 

a realização desse tipo de dispêndio. 

No entanto, com o objetivo de atender às exigências das leis orçamentárias, foi fixado 

teto para as despesas com saúde em geral, num valor correspondente ao dobro 

daquelas com educação, compatível com a despesa per capita com saúde, também 

estimada pelo IBGE.  

Ao passo que a inclusão dos valores despendidos com medicamentos amplia as 

possibilidades de dedução das despesas com saúde, o estabelecimento de limite para 

dedução destas despesas, além de compensar o benefício, confere maior 

progressividade ao imposto de renda, em perfeita harmonia com os princípios a serem 

observados na incidência do tributo.  

Assim, pelo amplo alcance social deste projeto de lei, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a sua aprovação. 

                      Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 

CABO SABINO 
DEPUTADO FEDERAL PR-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser 
restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos relativa ao 
exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 
§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar pessoas 
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físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação da 
declaração, dentro do exercício financeiro. 
§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada pelo 
inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 
§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para a entrega 
das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no parágrafo anterior 
deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-calendário anterior. 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
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1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
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ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.953, DE 2016 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Estabelece a dedução das despesas com óculos e lentes corretivas da 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2118/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei estabelece a dedução das despesas com óculos e lentes corretivas 

da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 

Art. 2o O art. 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8o .................................................................................... 

................................................................................................ 

II - ........................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
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fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, 

próteses ortopédicas e dentárias e óculos e lentes corretivas de problemas visuais; 

.............................................................................................. 

§ 2o ..................................................................................... 

............................................................................................. 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias e óculos e lentes corretivas de problemas visuais, exige-se a comprovação 

com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

................................................................................................” (NR)  

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir do 

primeiro dia do ano-calendário subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com base em dados da Organização Mundial da Saúde, a Sociedade Brasileira de 

Oftalmologia informa que há 4,5 bilhões de pessoas com problema de visão em todo 

o mundo. Somente no Brasil, estima-se que são quarenta milhões nessa situação 

(20% da população brasileira), sendo que 80% das deficiências poderiam ser evitadas 

ou superadas com soluções simples, de baixo custo, segundo a Vision Impact 

Institute.  

Ainda de acordo com o citado instituto, um percentual expressivo da evasão escolar, 

algo próximo de 23%, é motivado por problemas de visão do aluno, sendo que a 

probabilidade de reprovação de uma criança com problemas visuais é três vezes 

maior do que a de uma criança normal. 

O projeto de lei que ora submetemos à análise dos Nobres Pares busca diminuir os 

problemas apontados, ao permitir a dedução das despesas com óculos e lentes 

corretivas de problemas visuais da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 

física. 

Com isso, estaremos aprimorando a legislação tributária, adaptando-a à realidade 

dessa parcela da população brasileira, motivo pelo qual contamos com o apoio das 

Sras. e Srs. Deputados para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

Deputado RONALDO CARLETTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
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10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
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§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.968, DE 2016 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para facultar a 
dedução, da base de cálculo do IRPF, de despesas com próteses, órteses 
e tecnologias assistivas específicas para pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ...................................................................... 

................................................................................. 

II – ........................................................................... 
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e 

hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias e 

próteses, órteses e tecnologias assistivas específicas para pessoas com 

deficiência; 

................................................................................. 

§ 2º O disposto na alínea “a” do inciso II: 

................................................................................. 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias e próteses, órteses e tecnologias assistivas para pessoas com 

deficiência, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em 

nome do beneficiário. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determina que os impostos, sempre que possível, tenham 

caráter pessoal e sejam graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. 

Bem por isso, a legislação do imposto de renda, entre outras, estabelece critérios de 

distinção entre contribuintes, buscando aproximar-se tanto quanto possível, em um 

universo composto de milhões de indivíduos, da realidade de cada um. 

Como se sabe, muitas vezes a evolução dos conceitos e do conhecimento científico 

provoca a obsolescência da legislação, que passa a reclamar aperfeiçoamento. Tal é 

o que ocorre com a Lei nº 9.250, de 1995, no que tange à possibilidade de dedução 

de despesas com próteses e tecnologias assistivas voltadas para pessoas com 

deficiência. 

De fato, o art. 8º desse diploma admite a dedução apenas de gastos com “... aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias” (inciso II, “a”). O Brasil, no entanto, 

ratificou a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com deficiência, da ONU, 

incorporando-a ao ordenamento jurídico na qualidade de norma constitucional. Nessa 

Convenção, os signatários se comprometem a assegurar internamente certos direitos 

em favor das pessoas com deficiência, adotando, entre outras, medidas para: 

a) promover a pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias (inclusive de 

informação e comunicação), ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e 

tecnologias assistivas adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a 

tecnologias de custo acessível (art. 4º); 
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b) facilitar o acesso a essas tecnologias assistivas, e a dispositivos e ajudas 

técnicas de qualidade, tornando-os disponíveis a custo acessível (art. 20); 

c) promover a disponibilidade, o conhecimento e o uso de dispositivos e tecnologias 

assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a habilitação 

e a reabilitação (art. 26). 

A melhor doutrina define tecnologias assistivas como “o arsenal de recursos e serviços 

que contribuem para proporcionar ou ampliar habilidades funcionais de pessoas com 

deficiência e consequentemente promover vida independente e inclusão”. Na feliz 

expressão de Radabaugh, a tecnologia “facilita as coisas para as pessoas sem 

deficiência; no caso das pessoas com deficiência, porém, torna as coisas possíveis”. 

Os recursos de tecnologia assistiva têm sido classificados em múltiplas categorias, 

conforme o tipo e o nível do auxílio que oferecem. A título de exemplo: os voltados 

para a comunicação aumentativa e alternativa; os de acessibilidade ao computador; 

os sistemas de controle de ambiente; os projetos arquitetônicos de acessibilidade; os 

auxílios de mobilidade, inclusive em veículos; os de adequação postural; os auxílios 

para qualificação da habilidade visual; os que ampliam a informação para pessoas 

com baixa visão ou cegas; os auxílios para pessoas com surdez ou déficit auditivo; e 

os auxílios para a prática de esporte e lazer. Nesse conceito, cabem também as 

órteses e próteses específicas para pessoas com deficiência3. 

No âmbito da legislação nacional, a matéria já vem suficientemente delimitada e 

absorvida: o Decreto nº 3.298, de 1999, por exemplo, assegura o direito do cidadão 

com deficiência às chamadas “ajudas técnicas” (art. 19), enumerando um extenso rol 

de itens catalogáveis sob essa denominação. Também o Decreto nº 5.296, de 2002, 

traz todo um capítulo voltado especificamente para essas ajudas técnicas (Capítulo 

VII).  

Identificadas as tecnologias assistivas; declaradas e reafirmadas pelos governos há 

quase vinte anos as intenções de apoio e incentivo; fixados princípios e diretrizes de 

ação; determinadas as prioridades; falta apenas agir, agora, para dar força e eficácia 

concreta a esse aparato normativo. Medida simples e de reduzido impacto 

orçamentário, especialmente se comparado à repercussão na vida das pessoas com 

deficiência, a faculdade de deduzir, da base de cálculo do imposto de renda, as 

despesas com órteses, próteses e tecnológicas assistivas específicas para a pessoa 

com deficiência é um passo importante nessa direção. 

Tal é o que se pretende com a Proposta ora trazida ao exame do Congresso Nacional. 

Trata-se, afinal, apenas de esclarecer e reafirmar princípio já abrigado e reconhecido 

                                                      
3 BERSCH, Rita. INTRODUÇÃO À TECNOLOGIA ASSISTIVA.  
http://www.assistiva.com.br/Introducao_Tecnologia_Assistiva.pdf (acesso em 6 de julho de 2016) 

http://www.assistiva.com.br/Introducao_Tecnologia_Assistiva.pdf
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pelo ordenamento jurídico, inclusive com status de norma constitucional, como já 

visto. 

Certa de que sua aprovação contribui não apenas para dar coerência e unidade lógica 

à legislação brasileira, mas também, e principalmente, para garantir o acesso dos 

brasileiros com deficiências a instrumentos fundamentais para sua independência e 

qualidade de vida, conclamo os ilustres membros do Congresso Nacional a 

emprestarem o seu indispensável apoio. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

 

Deputada MARA GABRILLI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda 
poderão ser deduzidas: 
I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 2007;  
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-calendário de 
2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de 2009;  
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de 
2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-calendário 
de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-calendário 
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de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de 
2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de 
2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 
21/7/2015) 
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de abril 
do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza 
pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de cálculo 
relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos 
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a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, 
conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.202, de 8/12/2015) 
II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for responsável pelo 
desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.202, de 8/12/2015) 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de 
trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, 
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 3º. 
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante utilização do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil 
para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em Reais, 
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 
§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o art. 4º e 
na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos 
nas condições referidas neste artigo. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
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destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
TRIBUTAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. O resultado decorrente da atividade rural, exercida no Brasil por residente ou 
domiciliado no exterior, apurado por ocasião do encerramento do ano-calendário, constituirá a 
base de cálculo do imposto e será tributado à alíquota de quinze por cento. 
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a apuração do resultado deverá ser feita por procurador, 
a quem compete reter e recolher o imposto devido, não sendo permitidas a opção pelo 
arbitramento de vinte por cento da receita bruta e a compensação de prejuízos apurados. 
§ 2º O imposto apurado deverá ser pago na data da ocorrência do fato gerador. 
§ 3º Ocorrendo remessa de lucros antes do encerramento do ano-calendário, o imposto deverá 
ser recolhido no ato sobre o valor remetido por ocasião do evento, exceto no caso de devolução 
de capital. 
Art. 21. O resultado da atividade rural exercida no exterior, por residentes e domiciliados no 
Brasil, convertido em reais mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da 
América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia do ano-calendário 
a que se refere o resultado, sujeita-se ao mesmo tratamento tributário previsto no art. 9º, vedada 
a compensação de resultado positivo obtido no exterior, com resultado negativo obtido no País. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas 
como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde 
que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem 
contraprestação de serviços. 
Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, 
para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos médicos residentes, 
nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação profissional, científica 
e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei nº 
12.513, de 26 de outubro de 2011. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.514, de 
28/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 
Art. 27. O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas 
decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e 
auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e pelas entidades de previdência privada." 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 
IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,  
 
DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

....................................................................................................................................................... 
Seção I 

Da Saúde 
....................................................................................................................................................... 
Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 
permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da 
pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da 
comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social.  
Parágrafo único. São ajudas técnicas:  
I - próteses auditivas, visuais e físicas;  
II - órteses que favoreçam a adequação funcional;  
III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora de 
deficiência;  
IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou 
adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;  
V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a autonomia 
e a segurança da pessoa portadora de deficiência;  
VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para pessoa 
portadora de deficiência;  
VII - equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e recreação da 
pessoa portadora de deficiência;  
VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a 
autonomia pessoal; e  
IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia.  
Art. 20. É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de 
medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da 
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incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000,  
DECRETA :  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DAS AJUDAS TÉCNICAS 

 
Art. 61. Para os fins deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a 
funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a 
autonomia pessoal, total ou assistida.  
§ 1º Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas serão certificados pelos 
órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas portadoras de deficiência.  
§ 2º Para os fins deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são 
considerados ajudas técnicas.  
Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de organismos 
públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento deverão contemplar temas 
voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de deficiências ou que contribuam 
para impedir ou minimizar o seu agravamento.  
Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 
componentes e equipamentos de ajudas técnicas.  
Art. 63. O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de ajudas técnicas 
dar-se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros de pesquisa para a 
produção nacional de componentes e equipamentos.  
Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas elaborados pelo Poder 
Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas portadoras de deficiência para 
aquisição de ajudas técnicas.  
Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verificar a viabilidade 
de:  
I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas técnicas que 
não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais;  
II - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as ajudas 
técnicas; e  
III - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de 
imposto de renda.  
Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada.  
Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:  
I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento;  
II - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na educação 
profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação;  
III - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a ajudas técnicas;  
IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profissional, centros de 
ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a formação de profissionais na 
área de ajudas técnicas; e  
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V - incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.  
Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas Técnicas, 
constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será responsável por:  
I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento;  
II - estabelecimento das competências desta área;  
III - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a respeito de ajudas 
técnicas;  
IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; e  
V - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a formação de 
rede nacional integrada.  
§ 1º O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará do Programa 
Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 62.  
§ 2º Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são 
considerados relevantes e não serão remunerados.  
 

CAPÍTULO VIII 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE 

 
Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos plurianuais, as diretrizes 
orçamentárias e os orçamentos anuais.  
Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de coordenadora do 
Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes ações:  
I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em acessibilidade e 
ajudas técnicas;  
II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade;  
III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade;  
IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de estudos e 
diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, 
comunicação e informação;  
V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade;  
VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e  
VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de Acessibilidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.513, DE 2016 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Institui incentivo fiscal para doações destinadas a pagamento de 
despesas com tratamento de saúde e aquisição de medicamentos não 
oferecidos pelo Sistema Único de Saúde.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5038/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite a dedução do Imposto sobre a Renda, apurado por pessoas 
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jurídicas, de doações a pessoas físicas para pagamento de despesas com tratamento 

de saúde e medicamentos não oferecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 2º Poderão ser deduzidos do Imposto sobre a Renda, apurado em cada período 

de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, os valores correspondentes a doações a pessoas físicas para pagamento de 

tratamento de saúde e aquisição de medicamentos. 

Art. 3º  A dedução de que trata o art. 2º desta Lei fica sujeita às seguintes condições: 

I – os recursos doados somente poderão ser utilizados para: 

a) pagamento de tratamento não fornecido pelos órgãos ou pelas instituições públicas 

integrantes do SUS; 

b) pagamento de tratamento alternativo não fornecido pelos órgãos ou pelas 

instituições públicas integrantes do SUS, quando, comprovadamente, o tratamento 

fornecido pelo SUS não seja o mais adequado para o destinatário da doação; ou 

c) aquisição de medicamento registrado no Brasil, mas não fornecido pelos órgãos ou 

pelas instituições públicas integrantes do SUS; 

II – os recursos doados não poderão ser utilizados para pagamento de tratamentos: 

a) puramente experimentais; ou  

b) cuja dedução não seja admitida como despesa médica pela legislação do Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Físicas – IRPF;  

III – a renda familiar do destinatário da doação não poderá ser superior a R$ 1.903,98 

(mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês; e 

IV – a comprovação da utilização dos recursos doados obedecerá aos critérios 

previstos na legislação tributária para comprovação de dedução de despesas médicas 

na Declaração de Ajuste Anual. 

Art. 4º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos: 

I – transferência de quantias em dinheiro; ou 

II – fornecimento de medicamentos.  

Art. 5º   A dedução de que trata o art. 2º desta Lei: 

I – fica limitada a 2% (dois por cento) do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

– IRPJ devido em cada período de apuração trimestral ou anual; e 
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II – deverá corresponder às doações efetuadas dentro do período de apuração 

trimestral ou anual do imposto. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o 

art. 2º desta Lei para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 

Art. 6º  Na hipótese de doação de medicamentos, o doador deverá considerar como 

valor dos bens doados o valor contábil ou valor de aquisição dos medicamentos. 

Parágrafo único.  O valor da dedução relativa à doação de medicamentos não poderá 

ultrapassar o valor de mercado do medicamento doado. 

Art. 7º A pessoa destinatária da doação ou seu representante legal deve emitir recibo 

em favor do doador. 

Art. 8º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados e movimentados em 

conta bancária específica, em nome do destinatário ou de seu representante legal. 

Art. 9º O benefício de que trata o art. 2º desta Lei não exclui ou reduz outros benefícios 

fiscais e deduções em vigor. 

Art. 10. A dedução de que trata o art. 2º desta Lei poderá ser efetuada até o 5o (quinto) 

ano-calendário subsequente ao de publicação desta Lei. 

Art. 11. As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

sujeitarão o doador ao pagamento do valor do Imposto sobre a Renda devido em 

relação a cada período de apuração e das penalidades e demais acréscimos previstos 

na legislação. 

Parágrafo único.  Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de 

desvio de finalidade, será aplicada ao doador, beneficiário ou representante legal do 

beneficiário multa correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da 

vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1o de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os problemas que mais afligem os brasileiros, parece não haver dúvidas de 

que a precariedade dos serviços públicos de saúde se destaca.  

Com efeito, não são raras as notícias sobre pessoas que necessitam de atendimento 
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médico, mas não o conseguem. Não menos raros, também, são os relatos de 

atendimentos extemporâneos ou inadequados.  

No que toca ao fornecimento de medicamentos pelo Poder Público, a situação não é 

menos grave. O Estado não se mostra capaz de atender às necessidades de todos 

aqueles que precisam de remédios, pois são extremamente comuns os casos em que 

o próprio paciente tem de adquirir os remédios de que necessita.  

Assim sendo, resolvemos apresentar o presente projeto, por meio do qual sugerimos 

que se permita a dedução do Imposto sobre a Renda, apurado pelas pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro real, de doações a pessoas físicas para pagamento de despesas 

com tratamento de saúde e aquisição de medicamentos não oferecidos pelo Sistema 

Único de Saúde.  

Estamos certos de que a aprovação do projeto contribuirá para que um número maior 

de brasileiros, especialmente os mais carentes de recursos, possam viver com mais 

dignidade, sem correr o risco de não iniciar ou, a qualquer momento, interromper seus 

tratamentos. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta proposição, 

esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2016. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.873, DE 2017 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aquisição de medicamentos na dedução da base de 
cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE A(O)PL-5854/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“Art. 8º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

II – ............................................................................................... 

 aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses 

ortopédicas e dentárias, e medicamentos; 

...................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias, e 

medicamentos, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário; 

VI – no caso das despesas com medicamentos, o valor a deduzir da base de cálculo do 

imposto de renda será de:  

para o contribuinte que paga o imposto à alíquota máxima de 7,5% (sete inteiros e cinco 

décimos por cento), 50% (cem por cento); 

para o contribuinte que paga o imposto à alíquota máxima de 15% (quinze por cento), 40% 

(noventa por cento); 

para o contribuinte que paga o imposto à alíquota máxima de 22,5% (vinte e dois inteiros e 

cinco décimos por cento), 30% (oitenta por cento); 

para o contribuinte que paga o imposto à alíquota máxima de 27,5% (vinte e sete inteiros e 

cinco décimos por cento), 20% (setenta por cento). 

VII – a dedução das despesas com medicamentos do contribuinte e de seus dependentes 

deve observar o limite anual individual de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a partir do ano-

calendário de 2015”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2014, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgou a primeira 

edição da Pesquisa Nacional de Saúde – Percepção do estado de saúde, estilos de 

vida e doenças crônicas, realizada em convênio com o Ministério da Saúde. 

O estudo constata que o país passa por um período de transição epidemiológica, com 

crescimento significativo das doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), tais como 

doenças cardiovasculares, cânceres, diabetes, fortemente associadas ao estilo de 

vida adotado pelo indivíduo e responsáveis por elevado número de mortes antes dos 

70 anos de idade e por perda de qualidade de vida. 

Embora o governo federal tenha instituído o Programa Farmácia Popular do Brasil, 
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que disponibiliza medicamentos para tratamento de DCNT, sem custos para o usuário, 

os medicamentos ainda representam parcela significativa do orçamento familiar 

brasileiro: 20%, segundo a Pesquisa Conta Satélite de Saúde, também do IBGE, no 

ano de 2013. 

 Apresentamos, então, este projeto de lei, que inclui nas despesas passíveis de 

dedução da base de cálculo do imposto de renda aquelas destinadas à aquisição de 

medicamentos. Acreditamos que a iniciativa procura ajustar a incidência do tributo à 

real capacidade contributiva do cidadão que necessita destinar parcela importante de 

sua renda à aquisição de medicamentos, em benefício especialmente dos portadores 

de DCNT, que costumam fazer uso de diversos fármacos, imprescindíveis para 

manutenção de seu estado de saúde e não agravamento da enfermidade. 

Sendo que cada contribuinte e seus dependentes terão um limite individual anual de 

dedução de despesas com medicamentos de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 

partir do ano-calendário de 2015”. (NR) 

Assim, pelo amplo alcance social deste projeto de lei, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2017. 

Deputado MOSES RODRIGUES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
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estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos 
a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 
12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
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calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de 
acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V 
do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
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no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.326, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõe sobre inclusão dos gastos com equipamentos medico, serviços 
médicos e medicamentos de uso continuo, apresentado com receita e 
nota de Compra entre os abatimentos do imposto de renda da pessoa 
física e das outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° Na declaração do imposto de renda da pessoa física os contribuintes poderão 

abater da renda bruta de que trata o artigo 19 do Decreto Lei n.º 5.844, de 23 de 

setembro de 1943, e o art. 9° da Lei n.º 4.506, de 30 de novembro de 1964, o limite 

de 20% (vinte por cento), os gastos com equipamentos medico, serviços médicos e 

medicamentos de uso continuo para si e seus dependentes. 

Art. 2° Poderá ser exigida pelos órgãos competentes a comprovação das despesas 

realizadas, através de documentos médicos e recibos. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no ano subsequente ao da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Na situação em epígrafe, adquirem relevo dois benefícios fiscais previstos na 

legislação em vigor para aliviar a carga tributária daqueles que veem sua capacidade 

contributiva diminuída em virtude de problemas de saúde: isenção do imposto de 

renda para portadores de doenças graves e dedução de despesas médicas da base 

de cálculo do imposto de renda. 

A presente propositura não inaugura responsabilidades sociais do estado, vejamos o 

artigo 6º da Lei nº 7.713, de 1988, no inciso XIV, com redação dada pela Lei nº 11.052, 

de 2004, isenta do imposto de renda aposentados, reformados e pensionistas 

portadores de diversas doenças: 

O art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, no inciso XIV, com redação dada pela Lei nº 11.052, 

de 2004, isenta do imposto de renda aposentados, reformados e pensionistas 

portadores de diversas doenças: 

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas: 
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............................................................................................ 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 

os percebidos pelos portadores de moléstia 

profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 

depois da aposentadoria ou reforma; 

............................................................................................ 

XXI – os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento 

for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da 

pensão. 

...........................................................................................” 

Por força do disposto no § 2º do art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995, a fibrose cística 

(mucoviscidose) foi incluída na relação de doenças graves. 

Assim, os proventos ou os valores recebidos a título de pensão estariam isentos do 

tributo, não justificando a possibilidade de ainda se deduzirem outras despesas, para 

fins de apuração do imposto de renda das pessoas físicas. Para os contribuintes do 

imposto de renda, o art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, dispõe sobre as despesas 

médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda: 

“Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre 

as somas: 

............................................................................................ 

II – das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias; 

............................................................................................ 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I – aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, 

bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de 

despesas da mesma natureza; 

II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III – limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes – CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de 

documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o 
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pagamento; 

IV – não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário”. 

A legislação tributária em vigor, dentre as despesas médicas dedutíveis da base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, a dedutibilidade das despesas do 

contribuinte com medicamentos é possível se integrarem a conta emitida por 

estabelecimento hospitalar. 

A respeito das deduções, cabe observar que o art. 153, § 2º, inciso I, da Constituição 

Federal elenca como um dos princípios do imposto de renda o da progressividade. No 

caso específico da tributação das pessoas físicas, além da gradação das alíquotas 

conforme a faixa de rendimentos do contribuinte, outro determinante básico da 

progressividade do imposto de renda são as deduções. De acordo com texto da 

Secretaria da Receita Federal, Considerações sobre o Imposto de Renda da Pessoa 

Física no Brasil4, “sendo a dedução o oposto do imposto, quanto mais progressivo e 

quanto maior a possibilidade de dedução, mais comprometido fica o sentido de 

progressividade do sistema, exatamente porque as pessoas que têm maior renda e 

maior alíquota têm também maior dedução. E isso faz com que se alcance o efeito 

oposto do que se pretende com a progressividade”. 

Desse modo, projeto de lei que possibilite ampliar as hipóteses de dedução, para fins 

de apuração do imposto de renda das pessoas físicas, beneficia em maior medida os 

contribuintes com mais condições de arcarem com essas despesas, especialmente 

aqueles situados na última faixa de rendimentos, sobre a qual incide a alíquota mais 

elevada do tributo. 

No caso específico dos medicamentos, estima-se que os gastos das famílias 

brasileiras dos estratos mais altos de renda sejam significativamente superiores aos 

das famílias dos estratos mais baixos. 

Segundo o texto Determinantes dos Gastos da Famílias com Saúde no Brasil5, as 

famílias mais ricas gastam em média três vezes mais com medicamentos que as 

famílias com menor poder aquisitivo. O estudo intitulado Gasto das Famílias com 

Saúde no Brasil: Evolução e Debate sobre Gasto Catastrófico estima que as famílias 

localizadas no último décimo de renda familiar mensal per capita gastem nove vezes 

mais que aquelas localizadas no primeiro décimo de renda, evidenciando que a 

desigualdade na distribuição de renda se revela na desigualdade do gasto das famílias 

com medicamentos. 

Despesa essa que, no entanto, vem apresentando tendência de queda para 

praticamente todos os décimos de renda, em virtude da expansão de programas de 

distribuição de medicamentos e da redução dos preços dos medicamentos com a 

                                                      
4 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. Considerações sobre o Imposto de Renda da Pessoa Física no Brasil. 2001, p. 21 
5 ANDRADE, Mônica Viegas; NORONHA, Kenya Valeria Micaela de Souza; OLIVEIRA, Thiago Barros de. Determinantes dos 

Gastos das Famílias com Saúde no Brasil. Brasília: Revista Economia, v.7, n.3, p.485– 508, set/dez 2006. 
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disseminação dos genéricos6 

Inegavelmente as famílias que têm integrantes portadores de moléstias graves, além 

da dor e sofrimento que carregam, têm elevadas despesas. 

O presente projeto de lei, tem por objetivo ensejar aos contribuintes do imposto de 

renda, pessoa física, o direito de abaterem na renda bruta, o limite de até 20% do total 

desta. 

Diante da grave crise econômica e social em que se encontra o País e os arrochos 

salariais ao longo do tempo reduziram expressivamente a realidade econômica do 

atual contribuinte. 

Frente ao grave quadro instalado, nos últimos anos, apresentamos a presente 

proposição onde indicamos o abatimento nas declarações do imposto de renda, sobre 

equipamentos e medicamentos de uso indicado. 

E em defesa dos direitos dos contribuintes, motivo pelo qual esperamos que venha a 

merecer o acolhimento dos nobres pares a presente proposição. 

 

  Sala das Sessões, em 05 de abril de 2017 

DEPUTADO HEULER CRUVINEL 

PSD/GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

                                                      
6 DINIZ, Bernardo P. Campolina; EIRADO, Marcos; PIOLA, Sérgio Francisco; SERVO, Luciana Mendes Santos. Gasto das 

Famílias com Saúde no Brasil: Evolução e Debate sobre Gasto Catastrófico. Brasília: IPEA, 2007. 



270 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 
forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, 
na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário 
que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que 
não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, devido 
na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos:  
I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem;  
II - setenta por cento para o Município de origem.  
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 
Constituição;  
II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não 
em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas 
de sua criação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 
 
Dispõe sobre a cobrança e fiscalização do imposto de renda.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 
 
DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA RENDA BRUTA 

 
Art. 19. Considera-se renda bruta a soma dos rendimentos líquidos das cédulas.  
Parágrafo único. Havendo rendimentos apenas de uma cédula, considerar-se-á a importância 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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líquida correspondente como renda bruta.  
 

CAPÍTULO VII 
DOS ABATIMENTOS DA RENDA BRUTA 

 
Art. 20. Da renda bruta, observadas as disposições dos §§ 1°, 3° e 5° do art. 11, será permitido 
abater:   
a) os juros de dívidas pessoais, excetuados os decorrentes de empréstimos contraídos para a 
manutenção ou desenvolvimento de propriedades agrícolas, no caso do art. 57;   
b) os prêmios de seguro de vida pagos a companhias nacionais ou autorizadas a funcionar no 
país, quando forem indicados o nome da companhia e o número da apólice;   
c) as perdas extraordinárias, quando decorrerem exclusivamente de casos fortuitos ou de fôrça 
maior, como incêndio, tempestade, naufrágio ou acidentes da mesma ordens, desde que não 
compensadas por seguros ou indenizações;   
d) as contribuições e doações feitas às instituições filantrópicas de existência legal no país, 
desde que seja apresentado, com a declaração de rendimentos. documento comprobatório 
fornecido pela instituição;   
e) os encargos de família, à razão de Cr$ 8.000,00 anuais para o outro cônjuge e de Cr$ 4.000,00 
para cada filho menor ou inválido ou filha solteira ou viúva sem arrimo, obedecidas as seguintes 
regras:   
I - na constância da sociedade conjugal, qualquer que seja o regime de bens, - somente ao cabeça 
do casal cabe a isenção de Cr$ 12.000,00 do 2rt. 26 e os abatimentos relativos ao outro cônjuge 
e aos filhos;  
II - no caso de dissolução da sociedade conjugal, em virtude de desquite ou anulação de 
casamento, a cada cônjuge cabe a isenção de Cr$ 12.000,00 do art. 26 e o abatimento relativo 
aos filhos que sustentar, atendido, também, o disposto no parágrafo único do art. 327 do Código 
Civil.  
§ 1º Da renda bruta é permitido abater os alimentos prestados em virtude de sentença judicial.  
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, abater-se-á a importância respectiva no caso de o juiz a 
ter fixado, ou à razão de Cr$ 4.000,00 anuais, quando a prestação de alimentos fôr suprida pela 
hospedagem o sustente, em casa da pessoa a ela obrigada.  
§ 3º Os juros referidos na alínea a dêste artigo só poderão ser abatidos quando indicados o nome 
e a residência do credor, o título da dívida e a importância paga.  
§ 4º Para efeito da letra e dêste artigo, só se computarão os filhos legítimos, legitimados, 
naturais reconhecidos e adotivos, que não tiverem rendimentos próprios, ou, se os tiverem, 
desde que tais rendimentos estejam incluídos na declaração do contribuinte.  
§ 5º No caso do n. I, da letra e dêste artigo, calcular-se-á quanto ao outro cônjuge, o imposto 
complementar aplicado à porção de renda até Cr$ 20.000,00 a taxa de 0,5% (meio par cento).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as rendas e proventos de qualquer natureza. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 9º. Mantidos os abatimentos da renda bruta da pessoa física, previstos na legislação em 
vigor, fica elevado para 50% (cinquenta por cento) o limite estabelecido no § 2º do art. 14 da 
Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 
§ 1º Equiparam-se a juros de dívidas pessoais, para fins de abatimento da renda bruta, as 
respectivas comissões e taxas pagas a estabelecimentos de crédito. 
§ 2º Na declaração de bens deverão figurar, individualizados e destacadamente, os 
investimentos previstos no art. 14 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 
§ 3º Sob as mesmas condições de abatimento de prêmio de seguros de vida, poderão ser, 
igualmente, abatidos da renda bruta das pessoas físicas os prêmios de seguros de acidentes 
pessoais e os destinados à cobertura de despesas de hospitalização e cuidados médicos e 
dentários, relativos ao contribuinte, seu cônjuge e dependentes. 
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§ 4º Não poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas físicas as despesas com hospitalização 
e cuidados médicos e dentários, quando cobertas por apólices de seguro.  
 
Art. 10. Os rendimentos de trabalho assalariado, a que se refere o artigo 16, a partir de 1º de 
janeiro de 1965, sofrerão desconto do imposto de renda na fonte, observadas as seguintes 
normas: 
I - Isenção até duas vezes o salário-mínimo fiscal, mensais;  
II - A partir de duas vazes o salário-mínimo fiscal, mensais, o imposto será calculado, 
consideradas as deduções relativas à contribuição de previdência do empregado, ao imposto 
sindical, aos encargos de família, VETADO mediante a aplicação da seguinte tabela:  
Entre 2 e 15 vezes - 5%  
Acima de 15 vezes - 10% 
§ 1º O imposto de que trata este artigo será cobrado como antecipação do que for apurado na 
declaração de rendimentos. 
§ 2º Não haverá obrigação de apresentação da declaração de rendimentos quando o contribuinte 
tiver percebido durante o ano base, exclusivamente, rendimentos do trabalho assalariado em 
importância até Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) e, observado esse limite quando 
houver auferido, juntamente com as do trabalho assalariado, rendimentos de outras categorias 
as importâncias anual não excedente a 3% (três por cento) dos primeiros. 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão na sua totalidade os rendimentos 
previstos no art. 51 desta lei, independentemente dos limites nele estabelecidos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 
físicas:  
I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos 
gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o 
valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, 
por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  
IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em 
contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;  
VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada 
em favor de seus empregados e dirigentes;  
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às 
contribuições efetuadas pelo participante;  
X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui se refere o 
art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  
XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 
de setembro de 1975;  
XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, 
de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira;  
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva 
remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês 
de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015,  
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 
36 desta Lei;  
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à 
vigência desta Lei;   
XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados para 
os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 
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XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo;  
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte;  
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados 
ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 
XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012) 
Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 
exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito 
e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a 
qualquer título.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a 
estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as 
pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação 
profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
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1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 
2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015)  
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do 
ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para o ano-
calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-calendário de 
2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, 

de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o ano-
calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 

12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015)  
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-
calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 

13.149, de 21/7/2015) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
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e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 

41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 
j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos 
valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 
a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de 
escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o 
limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, 
com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto definida 
no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 
que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser 
comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 
passíveis de controle. 
§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 
Art. 31. (VETADO). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.368, DE 2017 
(Do Sr. Adail Carneiro) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências", para incluir as despesas com vacinas entre aquelas 
dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4403/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os gastos com  vacinas entre as despesas 

dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física. 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º.................................................................................. 

............................................................................................. 

II – ........................................................................................ 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, vacinas, 
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

................................................................................. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 

à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Projeto ora apresentado autoriza que os gastos efetuados pelos 

indivíduos com a compra de vacinas sejam deduzidos de seus rendimentos para fins 

de cálculo do imposto de renda devido pela pessoa física. 

É público e notório que, por mais que o Poder Público se esforce, não 

há como atender, mediante o serviço gratuito de saúde, à integralidade da demanda 

de vacinas da população. Isso faz com que se acabe por limitar o público-alvo de cada 

campanha de vacinação, dando-se prioridade aos casos mais sensíveis – a exemplo 

do que ocorre com a vacina contra o HPV. Tendo isso em vista, é comum que os 

indivíduos tenham que adquirir com recursos próprios os referidos medicamentos. 

Como forma de garantir o atendimento ao direito fundamental à 

saúde, consagrado pelo art. 6º da Constituição Federal, entendemos que os referidos 

gastos não devam compor a renda tributável do cidadão, devendo ser, portanto, 

deduzidos da base de cálculo. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2017. 

 
Deputado Adail Carneiro 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=


280 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
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produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
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g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.442, DE 2017 
(Do Sr. Leonardo Quintão) 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências", para incluir as despesas com casa de repouso e com 
cuidadores de idosos entre aquelas dedutíveis da base de cálculo do 
imposto de renda. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-847/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui os gastos com  casa de repouso e com 

cuidadores de idosos entre aquelas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda 

das pessoas físicas. 

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º................................................................................. 

............................................................................................. 

II – ....................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos e hospitais, bem 
como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, casas de repouso para idosos, aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

.................................................................................... (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente 

à data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta permite a dedução dos gastos com casas de 

repouso e cuidadores de idosos no imposto de renda das pessoas físicas. 

Como é sabido, conquanto seja denominado “melhor idade”, o 

ingresso de um indivíduo na terceira idade por vezes é acompanhado de notórios 

custos relacionados à boa manutenção de sua saúde. Além de elevados gastos com 

remédios e convênios de saúde, é rotineira a necessidade de contratação de um 

cuidador ou mesmo de uma casa de repouso, onde o idoso terá atenção em período 

integral. 

Diante da absoluta incapacidade do Poder Público em garantir esses 

serviços de forma gratuita, entendemos ser inteiramente razoável chancelar a 
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possibilidade de, ao menos, se deduzirem esses custos da base de cálculo do IRPF.  

Em atenção à manutenção da saúde da população mais idosa, 

esperamos o apoio dos Nobres Pares desta Casa na aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2017. 

 
Deputado Leonardo Quintão 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
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de 31/5/2007) 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


286 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 
h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.897, DE 2017 
(Do Sr. Luciano Ducci) 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
as despesas com aquisição de medicamentos nas hipóteses de dedução 
da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5854/2013.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................................................. 

......................................................................... 

II – .................................................................... 

 aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais 

e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias, e medicamentos; 

.......................................................................... 

§ 2º .................................................................. 

.......................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses 

ortopédicas e dentárias, e medicamentos, exige-se a comprovação 

com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário; 

................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 9.250, de 1995, que trata da legislação do imposto de renda 

das pessoas físicas, prevê em seu art. 8º a dedutibilidade de despesas com saúde do 

contribuinte e de seus dependentes, a fim de ajustar a incidência do tributo à 

capacidade contributiva do sujeito passivo, em consonância com o disposto na 

Constituição Federal. 

Além de graduar a incidência tributária à capacidade contributiva do 

sujeito passivo, a dedutibilidade das despesas com saúde se justifica pelo seu caráter 

essencial na manutenção das condições para o contribuinte gerar renda, ao lhe 

possibilitar o adequado tratamento de sua saúde ou da saúde de seus dependentes. 

Apresentamos, então, este projeto de lei, com a finalidade de incluir 

as despesas com medicamentos dentre aquelas passíveis de dedução da base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, desde que comprovadas com 
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receituário médico e com nota fiscal em nome do beneficiário, por também 

constituírem despesas indispensáveis para a manutenção da higidez do contribuinte 

ou de seus dependentes, no mesmo patamar das despesas com consultas, exames, 

próteses e órteses.  

Assim, pelo amplo alcance social desta iniciativa, especialmente se 

considerado o peso das despesas com medicamentos no orçamento das famílias de 

renda mais baixa, esperamos contar com o apoio dos nobres pares do Congresso 

Nacional para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 20 de junho de 2017. 

 
Luciano Ducci 

Deputado Federal 

PSB/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
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para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
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cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 8.158, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõe sobre inclusão dos gastos com equipamentos e medicamentos 
entre os abatimentos do imposto de renda da pessoa física e da outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-100/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Na declaração do imposto de renda da pessoa física os 

contribuintes poderão abater da renda bruta de que trata o artigo 19 do Decreto Lei 

n.º 5.844, de 23 de setembro de 1943, e o art. 9° da Lei n.º 4.506, de 30 de novembro 

de 1964, o limite de 100% (cem por cento), para si e seus dependentes. 

Art. 2° Poderá ser exigida pelos órgãos competentes a comprovação 

das despesas realizadas, através de documentos médicos e recibos. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no ano subsequente ao da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inegavelmente as famílias que têm integrantes portadores de 

moléstias graves, além da dor e sofrimento que carregam, têm elevadas despesas. 

O presente projeto de lei tem por objetivo ensejar aos contribuintes do 

imposto de renda, pessoa física, o direito de abaterem na renda bruta, o limite de até 

100% do total desta. 

Diante a grave crise econômica e social em que se encontra o País e 

os arrochos salariais ao longo do tempo reduziram expressivamente a realidade 

econômica do atual contribuinte. 

Frente ao grave quadro instalado, nos últimos anos, apresentamos a 

presente proposição onde indicamos o abatimento nas declarações do imposto de 

renda, sobre equipamentos e medicamentos de uso indicado. 

E em defesa dos direitos dos contribuintes, motivo pelo qual 
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esperamos que venha a merecer o acolhimento dos nobres pares a presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2017. 

 

Deputado HEULER CRUVINEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a cobrança e fiscalização do 
imposto de renda. 

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 
DECRETA: 

TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO POR LANÇAMENTO 

 
PARTE PRIMEIRA 

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA RENDA BRUTA 

 
Art. 19. Considera-se renda bruta a soma dos rendimentos líquidos das cédulas. 
Parágrafo único. Havendo rendimentos apenas de uma cédula, considerar-se-á a 

importância líquida correspondente como renda bruta. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ABATIMENTOS DA RENDA BRUTA 

 
Art. 20. Da renda bruta, observadas as disposições dos §§ 1°, 3° e 5° do art. 11, será 

permitido abater: 
a) os juros de dívidas pessoais, excetuados os decorrentes de empréstimos 

contraídos para a manutenção ou desenvolvimento de propriedades agrícolas, no caso do art. 
57; (Vide Decreto-Lei nº 1.887, de 1981) 

b) os prêmios de seguro de vida pagos a companhias nacionais ou autorizadas a 
funcionar no país, quando forem indicados o nome da companhia e o número da apólice; 

c) as perdas extraordinárias, quando decorrerem exclusivamente de casos fortuitos 
ou de fôrça maior, como incêndio, tempestade, naufrágio ou acidentes da mesma ordens, desde 
que não compensadas por seguros ou indenizações;        (Vide Lei nº 3.470, de 1958) 

d) as contribuições e doações feitas às instituições filantrópicas de existência legal 
no país, desde que seja apresentado, com a declaração de rendimentos. documento 
comprobatório fornecido pela instituição; 

e) os encargos de família, à razão de Cr$ 12.000,00 anuais para o outro cônjuge e 
de Cr$ 6.000,00 para cada filho menor ou inválido ou filha solteira ou viúva sem arrimo, 
obedecidas as seguintes regras: (Redação dada pela Lei nº 154, de 1947) 

I – na constância da sociedade conjugal, qualquer que seja õ regime de bens, 
sòmente ao cabeça do casal cabe a isenção de vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00) do 
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art. 26 e os abatimentos relativos ao outro cônjuge e aos filhos; (Redação dada pelo Decreto-
Lei nº 8.430, de 24.12.1945) 

II – no caso de dissolução da sociedade conjugal, em virtude de desquite ou 
anulação de casamento, a cada cônjuge cabe a isenção de vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ 
24.000,00) do art. 26 e o abatimento relativo aos filhos que sustentar, atendido, também, o 
dìsposto no parágrafo único do artigo 327 do Código Civil. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
8.430, de 24.12.1945) 

f) os pagamentos feitos a médicos e dentistas pelo contribuinte ou pessoas 
compreendidas como encargos de família neste artigo, desde que tais pagamentos sejam 
especificados e comprovados, a juízo da autoridade lançadora, com indicação do nome e 
enderêço de quem os recebeu. Êsse abatimento é facultado ao contribuinte de renda bruta não 
superior a Cr$ 120.000,00 anuais. (Incluído pela Lei nº 154, de 1947) 

§ 1º Da renda bruta é permitido abater os alimentos prestados em virtude de 
sentença judicial, ou admissíveis em face da lei civil, desde que comprovadamente prestados a 
ascendentes e irmão e irmã, por incapacidade de trabalho, a prudente critério da autoridade 
lançadora. (Redação dada pela Lei nº 154, de 1947) 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, abater-se-á a importância respectiva no caso 
de o juiz a ter fixado, ou à razão de Cr$ 4.000,00 anuais, quando a prestação de alimentos fôr 
suprida pela hospedagem o sustente, em casa da pessoa a ela obrigada. 

§ 3° Os juros referidos na alínea a dêste artigo só poderão ser abatidos quando 
indicados o nome e a residência do credor, o título da dívida e a importância paga. 

§ 4° Para efeito da letra e dêste artigo, só se computarão os filhos legítimos, 
legitimados, naturais reconhecidos e adotivos, que não tiverem rendimentos próprios, ou, se os 
tiverem, desde que tais rendimentos estejam incluídos na declaração do contribuinte. 

§ 5º No caso do nº I, da letra e, dêste artigo, calcular-se-á quanto ao outro cônjuge, 
o impôsto complementar aplicando à, porção de renda até trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00) 
a taxa de um por cento (1%) . (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.430, de 24.12.1945) 

§ 6º É lícito ao contribuinte deduzir como encargo de família, à base de Cr$ 
6.000,00, cada criança pobre que comprovadamente, nos têrmos do regulamento, crie e eduque, 
desde que não reina as condições jurídicas para adotá-la. (Incluído pela Lei nº 154, de 1947) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o imposto que recai sobre as 
rendas e proventos de qualquer natureza. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 9º. Mantidos os abatimentos da renda bruta da pessoa física, previstos na 

legislação em vigor, fica elevado para 50% (cinquenta por cento) o limite estabelecido no § 2º 
do art. 14 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 1º Equiparam-se a juros de dívidas pessoais, para fins de abatimento da renda 
bruta, as respectivas comissões e taxas pagas a estabelecimentos de crédito. 

§ 2º Na declaração de bens deverão figurar, individualizados e destacadamente, os 
investimentos previstos no art. 14 da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 3º Sob as mesmas condições de abatimento de prêmio de seguros de vida, poderão 
ser, igualmente, abatidos da renda bruta das pessoas físicas os prêmios de seguros de acidentes 
pessoais e os destinados à cobertura de despesas de hospitalização e cuidados médicos e 
dentários, relativos ao contribuinte, seu cônjuge e dependentes. 

§ 4º Não poderão ser abatidas da renda bruta das pessoas físicas as despesas com 
hospitalização e cuidados médicos e dentários, quando cobertas por apólices de seguro.  

Art. 10. Os rendimentos de trabalho assalariado, a que se refere o artigo 16, a partir 
de 1º de janeiro de 1965, sofrerão desconto do imposto de renda na fonte, observadas as 
seguintes normas: 

I - Isenção até duas vezes o salário-mínimo fiscal, mensais;  
II - A partir de duas vazes o salário-mínimo fiscal, mensais, o imposto será 

calculado, consideradas as deduções relativas à contribuição de previdência do empregado, ao 
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imposto sindical, aos encargos de família, VETADO mediante a aplicação da seguinte tabela:  
Entre 2 e 15 vezes - 5%  
Acima de 15 vezes - 10% 
§ 1º O imposto de que trata este artigo será cobrado como antecipação do que for 

apurado na declaração de rendimentos. 
§ 2º Não haverá obrigação de apresentação da declaração de rendimentos quando o 

contribuinte tiver percebido durante o ano base, exclusivamente, rendimentos do trabalho 
assalariado em importância até Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) e, observado esse 
limite quando houver auferido, juntamente com as do trabalho assalariado, rendimentos de 
outras categorias as importâncias anual não excedente a 3% (três por cento) dos primeiros. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, considerar-se-ão na sua totalidade os 
rendimentos previstos no art. 51 desta lei, independentemente dos limites nele estabelecidos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.902, DE 2017 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
a dedução das despesas com aquisição de medicamentos de uso 
contínuo da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6270/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................................................. 

.................................................. ....................... 

II – .................................................................... 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais 

e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e 

dentárias, e medicamentos de uso contínuo; 

.......................................................................... 

§ 2º .................................................. ................ 

.......................................................................... 

V – no caso de despesas com aparelhos ortopédicos, próteses 
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ortopédicas e dentárias, e medicamentos de uso contínuo, exige-se a 

comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário; 

................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.080, de 1990, conhecida como a Lei Orgânica da Saúde, 

estabelece que o Estado deve garantir a saúde da população, mediante a formulação 

e a execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 

doenças e de outros agravos, e o estabelecimento de condições que assegurem 

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção 

e recuperação.  

Com base nessa diretriz, foi lançada em 2004 a Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica, dispondo a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 

338, daquele ano, que “a Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações 

voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como 

coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu 

uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de 

medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, 

distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, 

acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de 

resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população”. 

Em seguida, ainda em 2004, foi implantado o Programa Farmácia 

Popular do Brasil, disponibilizando para a população 112 itens pelo valor de custo, 

desde que apresentado documento com foto, no qual conste número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente com receita médica ou odontológica. 

Nos anos seguintes, o programa foi sendo ampliado e, a partir de 2011, os 

medicamentos indicados para o tratamento de hipertensão, diabetes e asma 

passaram a ser disponibilizados sem custo para os usuários. Hoje outros 

medicamentos também podem ser adquiridos com redução de até 90% no preço.  

Assim, alinhados com a evolução da política pública desenvolvida na 
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área da saúde nos últimos anos, apresentamos este projeto de lei, que possibilita a 

dedução, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, das despesas 

com aquisição de medicamentos de uso contínuo. Trata-se de mais uma iniciativa que 

contribui para a elevação da renda da população e a melhoria de sua qualidade de 

vida, em particular para os brasileiros com dificuldades para manter tratamento 

medicamentoso de enfermidades crônicas decorrentes do peso significativo dos 

medicamentos no orçamento doméstico, pelo que contamos com o apoio dos nobres 

pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

 
Deputado ROBERTO SALES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=


297 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 
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f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito Público ou privado.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2004 
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em 
sua Centésima Quadragésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 05 e 06 de maio de 
2004, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, 

Considerando: 
 
a) a competência da direção nacional do Sistema Único de Saúde de formular, 

avaliar e elaborar normas de políticas públicas de saúde; 
b) as deliberações da 12a Conferência Nacional de Saúde; 
c) as deliberações da 1a Conferência Nacional de Medicamentos e Assistência 

Farmacêutica – Efetivando o acesso, a qualidade e a humanização na Assistência Farmacêutica, 
com controle social, realizada no período de 15 a 18 de setembro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, estabelecida com 
base nos seguintes princípios: 

I - a Política Nacional de Assistência Farmacêutica é parte integrante da Política 
Nacional de Saúde, envolvendo um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 
recuperação da saúde e garantindo os princípios da universalidade, integralidade e eqüidade; 

II - a Assistência Farmacêutica deve ser compreendida como política pública 
norteadora para a formulação de políticas setoriais, entre as quais destacam-se as políticas de 
medicamentos, de ciência e tecnologia, de desenvolvimento industrial e de formação de 
recursos humanos, dentre outras, garantindo a intersetorialidade inerente ao sistema de saúde 
do país (SUS) e cuja implantação envolve tanto o setor público como privado de atenção à 
saúde; 

III - a Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletivo, tendo o medicamento como 
insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o 
desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, 
programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e 
serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de 
resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população; 

IV - as ações de Assistência Farmacêutica envolvem aquelas referentes à Atenção 
Farmacêutica, considerada como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto 
da Assistência Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, 
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habilidades, compromissos e co-responsabilidades na prevenção de doenças, promoção e 
recuperação da saúde, de forma integrada à equipe de saúde. É a interação direta do 
farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de resultados 
definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualidade de vida. Esta interação também 
deve envolver as concepções dos seus sujeitos, respeitadas as suas especificidades bio-psico-
sociais, sob a ótica da integralidade das ações de saúde. 

Art. 2º - A Política Nacional de Assistência Farmacêutica deve englobar os 
seguintes eixos estratégicos: 

I - a garantia de acesso e equidade às ações de saúde, inclui, necessariamente, a 
Assistência Farmacêutica; 

II - manutenção de serviços de assistência farmacêutica na rede pública de saúde, 
nos diferentes níveis de atenção, considerando a necessária articulação e a observância das 
prioridades regionais definidas nas instâncias gestoras do SUS; 

III - qualificação dos serviços de assistência farmacêutica existentes, em articulação 
com os gestores estaduais e municipais, nos diferentes níveis de atenção; 

IV - descentralização das ações, com definição das responsabilidades das diferentes 
instâncias gestoras, de forma pactuada e visando a superação da fragmentação em programas 
desarticulados; 

V - desenvolvimento, valorização, formação, fixação e capacitação de recursos 
humanos; 

VI - modernização e ampliar a capacidade instalada e de produção dos Laboratórios 
Farmacêuticos Oficiais, visando o suprimento do SUS e o cumprimento de seu papel como 
referências de custo e qualidade da produção de medicamentos, incluindo-se a produção de 
fitoterápicos; 

VII - utilização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), 
atualizada periodicamente, como instrumento racionalizador das ações no âmbito da assistência 
farmacêutica; 

VIII - pactuação de ações intersetoriais que visem à internalização e o 
desenvolvimento de tecnologias que atendam às necessidades de produtos e serviços do SUS, 
nos diferentes níveis de atenção; 

IX - implementação de forma intersetorial, e em particular, com o Ministério da 
Ciência e Tecnologia, de uma política pública de desenvolvimento científico e tecnológico, 
envolvendo os centros de pesquisa e as universidades brasileiras, com o objetivo do 
desenvolvimento de inovações tecnológicas que atendam os interesses nacionais e às 
necessidades e prioridades do SUS; 

X -definição e pactuação de ações intersetoriais que visem à utilização das plantas 
medicinais e medicamentos fitoterápicos no processo de atenção à saúde, com respeito aos 
conhecimentos tradicionais incorporados, com embasamento científico, com adoção de 
políticas de geração de emprego e renda, com qualificação e fixação de produtores, 
envolvimento dos trabalhadores em saúde no processo de incorporação desta opção terapêutica 
e baseado no incentivo à produção nacional, com a utilização da biodiversidade existente no 
País; 

XI - construção de uma Política de Vigilância Sanitária que garanta o acesso da 
população a serviços e produtos seguros, eficazes e com qualidade; 

XII - estabelecimento de mecanismos adequados para a regulação e monitoração do 
mercado de insumos e produtos estratégicos para a saúde, incluindo os medicamentos; 

XIII - promoção do uso racional de medicamentos, por intermédio de ações que 
disciplinem a prescrição, a dispensação e o consumo. 

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

HUMBERTO COSTA 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

 
Homologo a Resolução CNS Nº 338, de 06 de maio de 2004, nos termos do Decreto 

de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 
 
HUMBERTO COSTA  
Ministro de Estado da Saúde 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.854, de 2013, pretende permitir aos aposentados ou 

pensionistas que recebam até seis salários mínimos a dedução das despesas com 

medicamentos da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, desde que haja 

prescrição médica e nota fiscal emitida em nome do idoso. Para isso, acrescenta alínea ao 

inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

A essa proposta foram apensados outros 59 Projetos de Lei, que sugerem 

alterações na legislação do Imposto de Renda Pessoa Física. Não são todos, todavia, que 

modificam a legislação especificamente em relação a gastos com medicamentos efetuados 

por aposentados ou pessoas idosas, cujos direitos devem ser debatidos por este Colegiado. 

A maioria das proposições trata de benefícios concedidos em caráter genérico, a todos os 

contribuintes sujeitos ao imposto. Além disso, muitas iniciativas defendem a dedução de 

outras despesas, como gastos com enfermeiros ou aparelhos de audição, por exemplo. 

Entre as propostas apensadas há apenas seis, além da proposição principal, que 

contemplam especificamente despesas realizadas por pessoas idosas. 

O PL nº 2.064, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com medicamentos adquiridos por idosos com idade superior a 65 (sessenta 

e cinco) anos para tratamento de doenças crônicas comprovadas por relatório médico. 

Os PL nº 4.448, de 2012, e nº 6.482, de 2013, propõem a dedução na apuração 

da base de cálculo do IRPF, dos gastos com medicamentos de uso continuado de 

aposentados e pensionistas, desde que prescritos e identificados em receita médica. 

O PL nº 3.735, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com cuidadores de idosos. 

O PL nº 847, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do IRPF 

dos gastos com cuidadores de pessoas com deficiência e de idosos que necessitem de apoio 

extensivo e generalizado. 

O PL nº 7.442, de 2017, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 
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IRPF dos gastos com casas de repouso e com cuidadores de idosos. 

Existem, ainda, diversos projetos que permitem a dedução de medicamentos a 

todos os contribuintes. 

Os Projetos de Lei nº 7.683, de 2010, nº 1.316, de 2011, nº 1.401, de 2011, 

nº 3.478, de 2012, nº 4.351, de 2012, nº 4.563, de 2012, nº 4.856, de 2012, nº 6.270, de 2013, 

nº 7.767, de 2014, nº 603, de 2015, nº 949, de 2015, nº 7.897, de 2017, nº 8.158, de 2017 e 

nº 8.902, de 2017, de modo geral, propõem a dedução, na declaração de ajuste anual do 

imposto de renda da pessoa física, dos gastos com medicamentos, para qualquer contribuinte, 

desde que prescritos por receita médica. Alguns projetos se diferenciam por restringirem o 

benefício a medicamentos de uso continuado e outros exigem, além da prescrição médica, 

nota fiscal em nome do beneficiário. Por oportuno, destacamos que, apesar de o PL nº 8.158, 

de 2017, possuir falha de técnica legislativa que dificulta o entendimento do objetivo da 

proposta, inferimos que o autor pretendia instituir a referida dedução ao combinarmos a leitura 

de seu texto com a de sua justificação. Já os Projetos nº 3.689, de 2008, nº 5.291, de 2009, 

e nº 7.249, de 2014, preveem a mesma dedução, mas não exigem a comprovação da 

necessidade do gasto por prescrição médica. 

O PL nº 4.208, de 2012, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF, dos gastos com medicamentos até o limite anual de R$ 3.600,00, desde que prescritos 

e identificados em receita médica. O Projeto nº 5.448, de 2016, também define limite para a 

dedução, mas fixa-o em R$ 7.123,00. E o PL nº 6.873, de 2017, propõe limites de dedução 

de acordo com a faixa de tributação do IRPF. 

Os PL nº 100, nº 946 e nº 2.587, todos de 2015, propõem a dedução, na apuração 

da base de cálculo do IRPF, dos gastos com medicamentos do contribuinte ou dependente 

portador de moléstia grave ou incurável, desde que prescritos e identificados em receita 

médica.  

O PL nº 6.305, de 2009, propõe o abatimento, no valor do IRPF apurado, das 

despesas com remédios de uso contínuo, no caso de contribuinte, ou qualquer de seus 

dependentes, ser portador de doença incurável comprovada por laudo médico, até o limite de 
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5% (cinco por cento) do rendimento anual recebido. 

O PL nº 2.654, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com medicamentos para tratamento de doenças raras definidas em lista do 

Ministério da Saúde, desde que acompanhadas de prescrição médica. 

O PL nº 7.714, de 2014, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF, dos gastos com medicamentos, desde que não estejam incluídos na lista de 

medicamentos excepcionais (de uso contínuo e alto custo) do Sistema Único de Saúde – SUS. 

O Projeto de Lei nº 2.051, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de 

cálculo do IRPF dos gastos com medicamentos antidepressivos de uso contínuo não 

fornecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Os PL nº 3.977, de 2015, e nº 5.196, de 2016, propõem a dedução na apuração 

da base de cálculo do IRPF dos gastos com medicamentos de uso contínuo definidos em lista 

do Ministério da Saúde, desde que prescritos e identificados em receita médica. 

Há, também, as proposições que pretendem permitir a dedução de outras 

despesas, além dos gastos com medicamentos, listadas abaixo. 

O PL nº 5.038, de 2009, propõe a dedutibilidade, na apuração da base de cálculo 

do IRPF, de despesas com remédios de uso continuado e com lentes oculares corretivas. 

O PL n° 2.118, de 2011, propõe a dedutibilidade dos pagamentos de serviços 

prestados por profissionais de enfermagem, além das despesas efetuadas com 

medicamentos, vacinas, óculos, lentes de contato, aparelhos auditivos e similares, havendo a 

necessidade de comprovação da necessidade dessas quatro últimas por receituário médico. 

O PL n° 3.859/12, propõe a dedutibilidade, na apuração da base de cálculo do 

IRPF, dos pagamentos efetuados a enfermeiros e das despesas com lentes corretivas e 

medicamentos de uso contínuo, exigindo a comprovação da necessidade por receituário 

médico. 

O PL nº 4.609, de 2016, atualiza o número da Lei que instituiu o Código de 

Processo Civil nas remissões existentes nos arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 1995. Também 

propõe a dedução, na apuração da base de cálculo do IRPF, dos gastos com vacinas, óculos 
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de grau, lentes de contato corretivas, medicamentos não fornecidos pelo Sistema Único de 

Saúde e das despesas, inclusive exames médicos, realizadas no ano-calendário com o 

propósito do reconhecimento de paternidade pelo beneficiário de pensão alimentícia 

resultante de tal reconhecimento. 

O PL nº 7.326, de 2017, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com equipamentos médicos, serviços médicos e medicamentos de uso 

continuo para tratamento próprio e de seus dependentes, limitados a 20% da renda tributável 

e desde que prescritos e identificados em receita médica. 

Três Projetos de Lei pretendem permitir apenas a dedução de despesas 

realizadas com o pagamento de enfermeiros ou cuidadores. Os PL nº 3.590, de 2008, nº 

5.138, de 2009, e nº 272, de 2011, propõem a dedutibilidade, na apuração da base de cálculo 

do IRPF, de despesas com profissionais de enfermagem. 

Cinco Projetos sugerem a dedução de gastos efetuados com a aquisição de 

próteses auditivas. Os PL nº 3.479, de 2008, nº 312, de 2011, e nº 3.261, de 2012, 

contemplam apenas as despesas com as próteses. O Projeto de Lei nº 7.606, de 2010, 

permite também a dedução dos gastos com a manutenção das mesmas, e o Projeto nº 4.595, 

de 2016, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do IRPF, dos gastos com 

aparelhos auditivos, implantes cocleares e suas baterias. 

Deduções de despesas com nutricionistas, lentes oculares e vacinas também são 

propostas por mais de uma proposição. 

Os Projetos de Lei nº 4.403, de 2012, e nº 7.368, de 2017, sugerem a dedução de 

despesas com vacinas.  

Os Projetos nº 5.195, de 2013, nº 1.542, de 2015, e nº 1.774, de 2015, pretendem 

instituir a dedução de despesas com nutricionistas, sendo que o último ainda inclui gastos 

realizados com profissionais de educação física. 

Já os PL nº 7.684, de 2010, e nº 2.802, de 2011, permitem o abatimento de lentes 

oculares. O Projeto nº 5.953, de 2016, contempla óculos e lentes corretivas para problemas 

visuais. 
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Por fim, outros quatro Projetos de Lei permitem a dedução de despesas diversas, 

de alguma forma relacionadas a gastos com saúde, são eles: 

O PL nº 1.915, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF das despesas com o armazenamento de óvulos e embriões destinados à fertilização in 

vitro, bem como os valores pagos para coleta, seleção e armazenamento de células-tronco 

oriundas de cordão umbilical. 

O PL nº 2.022, de 2015, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com serviços de obtenção, armazenamento e fornecimento de células-tronco 

de sangue de cordão umbilical para uso terapêutico. 

O PL nº 5.968, de 2016, propõe a dedução na apuração da base de cálculo do 

IRPF dos gastos com próteses, órteses e tecnologias assistivas específicas para pessoas 

com deficiência, desde que prescritos e identificados em receita médica. 

O PL nº 6.513, de 2016, para permitir a dedução na base de cálculo do IRPJ 

apurado pelo Lucro Real de doações a pessoas físicas para pagamento de despesas com 

tratamento de saúde e medicamentos não oferecidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

Os projetos vêm a esta Comissão, na forma regimental, para apreciação do mérito, 

não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Concordamos inteiramente com a proposta apresentada pelo Projeto de Lei 

nº 5.458, de 2013, que encabeça as proposições em análise neste Parecer. Não há dúvidas 

que contribuintes idosos têm elevados gastos com saúde na aquisição de medicamentos. 

Esses gastos, progressivos com o tempo, diminuem sensivelmente a capacidade de pagar 

tributos desses cidadãos. 

A possibilidade de dedução de despesas médicas sem abranger os gastos com 

medicamentos é uma enorme contradição da legislação tributária, notadamente em relação a 

idosos, em que o consumo de remédios de uso contínuo em virtude de prescrição médica é 
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elevado. Não faz sentido admitir que idosos deduzam suas despesas médicas sem permitir 

que gastos com remédios, tão importantes para manutenção de sua saúde e, 

consequentemente, para redução dos próprios gastos com médicos e hospitais, possam 

também receber o mesmo tratamento. A extensão desse incentivo a medicamentos adquiridos 

por aposentados é essencial para manutenção da qualidade de vida do idoso. 

Já a limitação de usufruto da dedução a apenas contribuintes de baixa renda 

caminha em sintonia com os objetivos que devem nortear a concessão de benefícios na 

legislação do Imposto de Renda. Principalmente em relação a esse imposto, a tributação 

deve, sempre que possível, respeitar o princípio da capacidade contributiva. Ou seja, quem 

tem condições financeiras de arcar com a aquisição de medicamentos não deve receber 

incentivos estatais, que, em última análise, são transferências de recursos públicos para 

esfera privada. Caso contrário, na hipótese de benefícios amplos sem considerar a renda do 

contribuinte, estaríamos reduzindo a progressividade do imposto e fazendo com que idosos 

de remuneração elevada recebam maiores benefícios do que aqueles situados nas faixas 

inferiores de renda. 

Concordamos, também, com a exigência de prescrição médica e nota fiscal, pois 

essas duas medidas visam coibir desvios e garantir a correta utilização do incentivo 

concedido. 

Contudo, apesar de concordarmos com as propostas encaminhadas no Projeto, 

entendemos que seu alcance pode ser ampliado. Não vemos razão para restringir a 

possibilidade dedução apenas a gastos efetuados por aposentados, já que a possibilidade de 

dedução já está limitada pelo valor da renda. De fato, achamos, inclusive, que seria injusto 

não permitir que o idoso que continua trabalhando possa também deduzir seus gatos com 

medicamentos. Além disso, estender aos idosos em atividade a possibilidade de dedução 

respeita o princípio de isonomia tributária, que impõe mesmo tratamento a indivíduos em 

situações iguais. 

Assim, optamos por apresentar substitutivo para estender o benefício a todos os 

idosos, e não somente aos aposentados ou pensionistas, aproveitando a proposta inserida no 
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PL nº 2.064, de 2015, que instituiu dedução para todos idosos maiores de 65 anos. No mesmo 

sentido, resolvemos aprovar, na forma do substitutivo, os Projetos nº 4.448, de 2012, e 

nº 6.482, de 2013. 

Também, incorporamos em nossa proposta as sugestões contidas nos PL 

nº 3.735, de 2015, nº 847, de 2015, e nº 7.442, de 2017, que instituem dedução para gastos 

efetuados com cuidadores de idosos e casas de repouso para idosos.  

De outro lado, avaliamos não ser conveniente a incorporação integral de 

propostas que, de alguma forma, permitam a dedução de despesas semelhantes para todos 

os contribuintes, independentemente da idade. Com efeito, foge do escopo de apreciação 

desta Comissão a concessão de benefício com tamanha abrangência. Se concluíssemos por 

ampliar o enfoque da dedução estaríamos, inevitavelmente, avaliando o mérito de proposta 

com pertinência temática de outro Comissão permanente desta Casa, situação que é vedada 

pelo Regimento Interno da Câmara dos Deputados7.  

Além disso, a incorporação de propostas tão abrangentes pode dificultar a 

tramitação dos incentivos instituídos especificamente a idosos. Ocorre que a renúncia fiscal 

decorrente da medida seria sensivelmente elevada com essa ampliação, dificultando a 

aprovação da adequação financeira e orçamentária da iniciativa pela Comissão de Finanças 

e Tributação. A rejeição da iniciativa em relação a aspectos orçamentários finalizaria a 

tramitação da matéria, causando seu arquivamento. 

Nada obstante, consideramos que estamos aprovando, mesmo que 

parcialmente, todas as propostas que pretendem instituir dedução de medicamentos de 

modo geral, pois entendemos que, apesar de restringirmos o benefício aos idosos, parcela 

dos contribuintes que as propostas pretendem beneficiar estará sendo atendida pelo texto 

apresentado. 

Por essa razão, estamos propondo a aprovação dos PL nº 3.689, de 2008, 

                                                      
7Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica.  

Parágrafo único. Considerar-se-á como não escrito o parecer, ou parte dele, que infringir o disposto neste artigo, o mesmo 

acontecendo em relação às emendas ou substitutivos elaborados com violação do art. 119, §§ 2º e 3º, desde que provida 

reclamação apresentada antes da aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário. 
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nº 5.038, de 2009, nº 5.291, de 2009, nº 6.305, de 2009, nº 7.683, de 2010, nº 1.316, de 2011, 

nº 1.401, de 2011, nº 2.118, de 2011, nº 3.478, de 2012, nº 3.859, de 2012, nº 4.208, de 2012, 

nº 4.351, de 2012, nº 4.563, de 2012, nº 4.856, de 2012, nº 6.270, de 2013, nº 7.249, de 2014, 

nº 7.714, de 2014, nº 7.767, de 2014, nº 100, de 2015, nº 603, de 2015, nº 946, de 2015, 

nº 949, de 2015, nº 2.051, de 2015, nº 2.587, de 2015, nº 2.654, de 2015, nº 3.977, de 2015, 

nº 4.609, de 2016, nº 5.196, de 2016, nº 5.448, de 2016, nº 6.873, de 2017, nº 7.326, de 2017, 

nº 7.897, de 2017, e nº 8.158, de 2017, que propõem o abatimento de despesas com 

medicamentos, na forma do substitutivo apresentado. Também na forma do substitutivo, 

optamos pela aprovação dos PL nº 3.590, de 2008, nº 5.138, de 2009, e nº 272, de 2011, que 

instituem dedução para despesas com enfermeiros. 

Contudo, como citado acima, em ambas as situações, nos gastos com 

medicamentos e com enfermeiros, restringimos a dedução às despesas realizadas por idosos. 

Decidimos também aprovar os Projetos que propõem dedução de despesas 

diretamente relacionadas à manutenção da qualidade de vida do idoso, como os gastos 

efetuados na aquisição de aparelhos auditivos ou de lentes oculares. Mais uma vez, 

entretanto, em nosso Substitutivo restringimos as propostas às aquisições realizadas por 

pessoas idosas. Assim, mesmo que parcialmente, aprovamos os PL nº 3.479, de 2008, 

nº 7.606, de 2010, nº 7.684, de 2010, nº 312, de 2011, nº 2.802, de 2011, nº 3.261, de 2012, 

nº 4.595, de 2016, nº 5.953, de 2016. 

Por fim, rejeitamos aquelas proposições que não estão diretamente relacionadas 

a despesas necessárias para a manutenção da saúde ou da qualidade de vida da pessoa 

idosa, como os PL nº 5.195, de 2013, nº 1.915, de 2015, nº 2.022, de 2015 e nº 6.513, de 

2016. Adicionalmente, não incorporamos ao Substitutivo as propostas elencadas no PL 

nº 4.403, de 2012, pois há anos o Sistema Único de Saúde disponibiliza vacinação gratuita a 

pessoas idosas para diversas enfermidades. De modo que, se permitíssemos essa dedução, 

estaríamos transferindo receita pública a indivíduos com maior poder aquisitivo, que optam 

pela aplicação de vacinas em instituições privadas de saúde. Vale lembrar que parte dessa 

arrecadação também serve para financiar, entre outras destinações, a própria aquisição de 
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vacinas pelo setor público de saúde. 

Assim, pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovação, na forma do 

Substitutivo apresentado, do Projeto principal e de diversas proposições apensadas, 

incorporando parcialmente seus textos na parte em que há benefícios a serem aproveitados 

por pessoas idosas, conforme explanado neste Relatório. 

Por consequência, optamos pela REJEIÇÃO dos PL nº 4.403, de 2012, nº 5.195, 

de 2013, nº 1.915, de 2015, nº 2.022, de 2015 e nº 6.513, de 2016. 

Pari passu, somos pela APROVAÇÃO no mérito do Projeto de Lei nº 5.854, de 

2013, e dos PL apensos nº 3.479, de 2008, nº 3.590, de 2008, nº 3.689, de 2008, nº 5.038, 

de 2009, nº 5.138, de 2009, nº 5.291, de 2009, nº 6.305, de 2009, nº 7.606, de 2010, nº 7.683, 

de 2010, nº 7.684, de 2010, nº 272, de 2011, nº 312, de 2011, nº 1.316, de 2011, nº 1.401, de 

2011, nº 2.118, de 2011, nº 2.802, de 2011, nº 3.261, de 2012, nº 3.478, de 2012, nº 3.859, 

de 2012, nº 4.208, de 2012, nº 4.351, de 2012, nº 4.448, de 2012, nº 4.563, de 2012, nº 4.856, 

de 2012, nº 6.270, de 2013, nº 6.482, de 2013, nº 7.249, de 2014, nº 7.714, de 2014, nº 7.767, 

de 2014, nº 100, de 2015, nº 603, de 2015, nº 847, de 2015, nº 946, de 2015, nº 949, de 2015, 

nº 1.542, de 2015, nº 1.774, de 2015, nº 2.051, de 2015, nº 2.064, de 2015, nº 2.587, de 2015, 

nº 2.654, de 2015, nº 3.735, de 2015, nº 3.977, de 2015, nº 4.595, de 2016, nº 4.609, de 2016, 

nº 5.196, de 2016, nº 5.448, de 2016, nº 5.953, de 2016, , nº 5.968, de 2016, nº 6.873, de 

2017, nº 7.326, de 2017, 7.368, de 2017, nº 7.442, de 2017, nº 7.897, de 2017, nº 8.158, de 

2017 e nº 8.902, de 2017.  

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2017. 

 
MARCO ANTÔNIO CABRAL 
Deputado Federal PMDB/RJ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.854, DE 2013. 
Apensos: PL nº 3479/2008, PL nº 3590/2008, PL 
nº 3689/2008, PL nº 5038/2009, PL nº 5138/2009, 
PL nº 5291/2009, PL nº 6305/2009, 
PL nº 7606/2010, PL nº 7683/2010, 
PL nº 7684/2010, PL nº 272/2011, 
PL nº 312/2011, PL nº 1316/2011, 
PL nº 1401/2011, PL nº 2118/2011, 
PL nº 2802/2011, PL nº 3261/2012, 
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PL nº 3478/2012, PL nº 3859/2012, 
PL nº 4208/2012, PL nº 4351/2012, 
PL nº 4403/2012, PL nº 4448/2012, 
PL nº 4563/2012, PL nº 4856/2012, 
PL nº 5195/2013, PL nº 6270/2013, 
PL nº 6482/2013, PL nº 7249/2014, 
PL nº 7714/2014, PL nº 7767/2014, 
PL nº 100/2015, PL nº 603/2015, PL nº 847/2015, 
PL nº 946/2015, PL nº 949/2015, 
PL nº 1542/2015, PL nº 1774/2015, 
PL nº 1915/2015, PL nº 2022/2015, 
PL nº 2051/2015, PL nº 2064/2015, 
PL nº 2587/2015, PL nº 2654/2015, 
PL nº 3735/2015, PL nº 3977/2015, 
PL nº 4595/2016, PL nº 4609/2016, 
PL nº 5196/2016, PL nº 5448/2016, 
PL nº 5953/2016, PL nº 5968/2016, 
PL nº 6513/2016, PL nº 6873/2017, 
PL nº 7326/2017, PL nº 7368/2017, 
PL nº 7442/2017, PL nº 7897/2017, PL 
nº 8158/2017 e PL nº 8902/2017. 

 
Acrescenta alínea ao inciso II do art. 8º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 
aos aposentados de baixa renda a dedução das 
despesas com medicamentos da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa física. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II – ....................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos, 

casas de repouso para idosos e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias ou auditivas; 

............................................................................................. 

k) a despesas efetuadas, no ano-calendário, na aquisição para uso próprio de 

medicamentos, óculos e lentes corretivas de problemas visuais e próteses auditivas, a partir 

do mês em que o contribuinte completar 65 (sessente e cinco anos) anos de idade, desde que 

seu rendimento mensal tributável médio seja inferior a 6 (seis) salários-mínimos. 
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............................................................................................. 

§ 5º Aplica-se o disposto nos incisos III a V do § 2º às deduções de que trata a 

alínea ‘k’ do inciso II, ambos deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

Sala da Comissão, em  30   de agosto de 2017. 

 
MARCO ANTÔNIO CABRAL 
Deputado Federal PMDB/RJ 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.854/2013, o PL 3590/2008, o PL 5038/2009, o PL 7606/2010, o PL 312/2011, o PL 
2118/2011, o PL 3261/2012, o PL 4595/2016, o PL 3689/2008, o PL 5138/2009, o PL 
5291/2009, o PL 6305/2009, o PL 7683/2010, o PL 7684/2010, o PL 1316/2011, o PL 
1401/2011, o PL 2802/2011, o PL 3478/2012, o PL 3859/2012, o PL 4208/2012, o PL 
4351/2012, o PL 4448/2012, o PL 4563/2012, o PL 4856/2012, o PL 6270/2013, o PL 
7249/2014, o PL 7714/2014, o PL 603/2015, o PL 2051/2015, o PL 272/2011, o PL 
4609/2016, o PL 5953/2016, o PL 7368/2017, o PL 6482/2013, o PL 1542/2015, o PL 
1774/2015, o PL 3479/2008, o PL 100/2015, o PL 847/2015, o PL 2064/2015, o PL 
5196/2016, o PL 5448/2016, o PL 5968/2016, o PL 6873/2017, o PL 7326/2017, o PL 
7897/2017, o PL 7767/2014, o PL 946/2015, o PL 3977/2015, o PL 8902/2017, o PL 
2587/2015, o PL 2654/2015, o PL 8158/2017, o PL 949/2015, o PL 3735/2015, e o PL 
7442/2017, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PL 5195/2013, do PL 
6513/2016, do PL 4403/2012, do PL 1915/2015, e do PL 2022/2015, apensados, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Marco Antônio Cabral.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Carlos Henrique Gaguim, 
Carmen Zanotto, Conceição Sampaio, Creuza Pereira, Cristiane Brasil, Delegado 
Waldir, Eros Biondini, Geovania de Sá, Geraldo Resende, João Marcelo Souza, 
Leandre, Pr. Marco Feliciano, Raquel Muniz, Roberto de Lucena, Angelim, Flávia 
Morais, Goulart, Laura Carneiro, Marcelo Aguiar e Marco Antônio Cabral.  

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017.  

 
Deputado GILBERTO NASCIMENTO  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
Nº 5.854, DE 2013. 

Apensos: PL nº 3479/2008, PL nº 3590/2008, PL nº 
3689/2008, PL nº 5038/2009, PL nº 5138/2009, PL nº 
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5291/2009, PL nº 6305/2009, PL nº 7606/2010, 
PL nº 7683/2010, PL nº 7684/2010, PL nº 272/2011, 
PL nº 312/2011, PL nº 1316/2011, PL nº 1401/2011, 
PL nº 2118/2011, PL nº 2802/2011, PL nº 3261/2012, 
PL nº 3478/2012, PL nº 3859/2012, PL nº 4208/2012, 
PL nº 4351/2012, PL nº 4403/2012, PL nº 4448/2012, 
PL nº 4563/2012, PL nº 4856/2012, PL nº 5195/2013, 
PL nº 6270/2013, PL nº 6482/2013, PL nº 7249/2014, 
PL nº 7714/2014, PL nº 7767/2014, PL nº 100/2015, 
PL nº 603/2015, PL nº 847/2015, PL nº 946/2015, 
PL nº 949/2015, PL nº 1542/2015, PL nº 1774/2015, 
PL nº 1915/2015, PL nº 2022/2015, PL nº 2051/2015, 
PL nº 2064/2015, PL nº 2587/2015, PL nº 2654/2015, 
PL nº 3735/2015, PL nº 3977/2015, PL nº 4595/2016, 
PL nº 4609/2016, PL nº 5196/2016, PL nº 5448/2016, 
PL nº 5953/2016, PL nº 5968/2016, PL nº 6513/2016, 
PL nº 6873/2017, PL nº 7326/2017, PL nº 7368/2017, 
PL nº 7442/2017, PL nº 7897/2017, PL nº 8158/2017 e 
PL nº 8902/2017. 

 

Acrescenta alínea ao inciso II do art. 8º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir 

aos aposentados de baixa renda a dedução das 

despesas com medicamentos da base de cálculo 

do imposto de renda da pessoa física. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II – ....................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos, 

casas de repouso para idosos e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias ou auditivas; 

............................................................................................. 

k) a despesas efetuadas, no ano-calendário, na aquisição para uso próprio de 

medicamentos, óculos e lentes corretivas de problemas visuais e próteses auditivas, a partir 

do mês em que o contribuinte completar 65 (sessente e cinco anos) anos de idade, desde que 

seu rendimento mensal tributável médio seja inferior a 6 (seis) salários-mínimos. 

............................................................................................. 
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§ 5º Aplica-se o disposto nos incisos III a V do § 2º às deduções de que trata a 

alínea ‘k’ do inciso II, ambos deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

Sala da Comissão, em  29  de novembro de 2017. 

 
Deputado GILBERTO NASCIMENTO 

Presidente 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 5.854, de 

2013, do Senado Federal, que acrescenta alínea ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para permitir aos aposentados ou pensionistas de baixa 

renda, assim considerados aqueles que recebem provento ou pensão mensal inferior 

a 6 salários-mínimos, a dedução de pagamentos relativos a medicamentos para uso 

próprio e de seus dependentes, desde que comprovados por receita médica e nota 

fiscal, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas. 

O art. 2º da proposição determina, com vistas ao cumprimento da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), que o Poder Executivo estime o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto no projeto e o inclua no demonstrativo previsto 

no § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei 

orçamentária apresentado após o prazo de sessenta dias da publicação da lei em que 

o projeto se transformar. O art. 3º determina a vigência da lei para a data de sua 

publicação, mas permite o uso da dedução fiscal apenas a partir de 1º de janeiro do 

ano subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 2º. 

O autor da proposição, o Senador Paulo Paim, justifica sua 

necessidade pelo fato de, atualmente, só se permitir a dedução de medicamentos do 

imposto de renda quando se está em regime de hospitalização. Pondera, contudo, 

que, quando o paciente é liberado para continuar o tratamento em sua residência, 

essa dedução não é mais possível. Finaliza afirmando que esse problema é mais 

grave entre a população de baixa renda, em especial os aposentados e pensionistas 

que, normalmente ostentando idade madura, numa fase em que é usual a ocorrência 
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de males degenerativos, em regra se submetem a tratamentos que exigem 

medicações constantes e de alto custo. 

Encontram-se apensadas à proposição principal 59 projetos de leis. 

58 deles propõem diversas deduções do imposto de renda das pessoas físicas, em 

especial dos seguintes gastos: 

1. PL nº 3.479, de 2008, do Deputado Iran Barbosa8: com 

aparelhos de audição; 

2. PL nº 3.590, de 2008, do Deputado Edmilson Valentim9: com 

profissionais da enfermagem; 

3. PL nº 3.689, de 2008, do Deputado Mendonça Prado10: com 

medicamentos controlados; 

4. PL nº 5.038, de 2009, do Deputado Jefferson Campos11: 

com medicamentos de uso continuado e com lentes oculares 

corretivas; 

5. PL nº 5.138, de 2009, do Deputado Júlio Delgado12: permite 

com profissionais da enfermagem; 

6. PL nº 5.291, de 2009, do Deputado Antônio Roberto13: com 

medicamentos de uso contínuo; 

7. PL nº 6.305, de 2009, da Deputada Andreia Zito14: com 

medicamentos de uso contínuo, quando o contribuinte ou seus 

dependentes for portador de doença incurável comprovada por 

laudo médico, até o limite de 5% do rendimento anual recebido; 

8. PL nº 7.606, de 2010, do Deputado Duarte Nogueira15: com 

aparelhos e próteses auditivas e com sua manutenção; 

9. PL nº 7.683, de 2010, do Deputado Jofran Frejat16: com 

                                                      
8 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=397357 
9 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=400644 
10 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=403833 
11 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=430444 
12 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=432484 
13 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=436131 
14 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=457217 
15 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=482829 
16 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=484132 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=397357
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=400644
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=403833
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=430444
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=432484
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=436131
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=457217
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=482829
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=484132
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medicamentos de uso continuado; 

10. PL nº 7.684, de 2010, do Deputado Jofran Frejat17: com 

lentes oculares corretivas; 

11. PL nº 1.316, de 2011, do Deputado Fábio Souto18: com 

medicamentos de uso continuado; 

12. PL nº 1.401, de 2011, do Deputado Wellington Fagundes19: 

com medicamentos controlados; 

13. PL nº 2.118, de 2011, do Deputado Dr. Grilo20: com 

enfermeiros, medicamentos, vacinas, lentes de contato, óculos 

e aparelhos auditivos e similares; 

14. PL nº 272, de 2011, do Deputado Assis Melo21: com 

profissionais da enfermagem; 

15. PL nº 2.802, de 2011, da Deputada Rosinha da Adefal22: com 

lentes corretivas da visão; 

16. PL nº 312, de 2011, do Deputado Sandes Júnior23: com 

aparelhos de audição; 

17. PL nº 3.261, de 2012, do Deputado Policarpo24: com 

aparelho auditivo e prótese auditiva; 

18. PL nº 3.478, de 2012, do Deputado Nelson Padovani25:  com 

medicamentos de uso contínuo; 

19. PL nº 3.859, de 2012, do Deputado Gilmar Machado26: com 

enfermeiros, lentes oculares corretivas e medicamentos de uso 

contínuo; 

                                                      
17 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=484133 
18 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=501714 
19 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=502981 
20 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=517172 
21 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491454 
22 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=529087 
23 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491620 
24 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=535006 
25 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=537851 
26 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=544496 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=484133
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=501714
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=502981
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=517172
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491454
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=529087
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=491620
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=535006
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=537851
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=544496
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20. PL nº 4.208, de 2012, da Deputada Eliene Lima27: com 

medicamentos até R$ 3.600,00 ao ano, reajustáveis pelo IPCA; 

21. PL nº 4.351, de 2012, do Deputado Professor Victório 

Galli28: com medicamentos; 

22. PL nº 4.403, de 2012, do Deputado Onofre Santo Agostini29: 

com vacinas; 

23. PL nº 4.448, de 2012, do Deputado Anderson Ferreira30: 

com medicamentos de uso continuado adquiridos por 

aposentados e pensionistas; 

24. PL nº 4.563, de 2012, do Deputado Henrique Afonso31: com 

medicamentos; 

25. PL nº 4.856, de 2012, da Deputada Sandra Rosado32: com 

medicamentos; 

26. PL nº 5.195, de 2013, do Deputado Assis Melo33: com 

nutricionistas; 

27. PL nº 6.270, de 2013, do Deputado Ronaldo Benedet34: com 

medicamentos de uso contínuo; 

28. PL nº 6.482, de 2013, do Deputado Francisco Tenório35: 

com medicamentos adquiridos por aposentados, pensionistas, 

militares da reserva ou reformados, para uso próprio e de seus 

dependentes; 

29. PL nº 7.249, de 2014, do Deputado Laercio Oliveira36: com 

medicamentos; 

30. PL nº 7.714, de 2014, do Deputado Ronaldo Fonseca37: com 

                                                      
27 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=551825 
28 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=553957 
29 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=554696 
30 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=556014 
31 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=557235 
32 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=563590 
33 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=568568 
34 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=590808 
35 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=594327 
36 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=608190 
37 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=618975 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=551825
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=553957
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=554696
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=556014
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=557235
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=563590
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=568568
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=590808
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=594327
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=608190
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=618975


317 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

medicamentos de uso continuado, desde que não estejam 

incluídos na lista de medicamentos excepcionais (de uso 

contínuo e alto custo) do Sistema Único de Saúde - SUS; 

31. PL nº 7.767, de 2014, do Deputado Márcio Marinho38: com 

medicamentos de uso contínuo; 

32. PL nº 100, de 2015, do Deputado Alceu Moreira39: com 

medicamentos de uso contínuo, para consumo do contribuinte 

ou dependente portador de moléstia grave ou incurável; 

33. PL nº 1.542, de 2015, do Deputado Felipe Bornier40: com 

nutricionistas; 

34. PL nº 1.774, de 2015, do Deputado Baleia Rossi41: com 

profissionais de educação física e nutricionistas; 

35. PL nº 1.915, de 2015, do Deputado Carlos Bezerra42: com o 

armazenamento de óvulos e embriões destinados à fertilização 

in vitro, bem como os valores pagos para coleta, seleção e 

armazenamento de células-tronco oriundas de cordão 

umbilical; 

36. PL nº 2.022, de 2015, do Deputado Jose Stédile43:  com 

serviços de obtenção, armazenamento e fornecimento de 

células-tronco de sangue de cordão umbilical para uso 

terapêutico; 

37. PL nº 2.051, de 2015, da Deputada Shéridan44: com 

medicamento antidepressivo de uso contínuo não fornecido 

pelo SUS; 

38. PL nº 2.064, de 2015, do Deputado Carlos Manato45: com 

medicamentos adquiridos por idosos com idade superior a 65 

                                                      
38 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=619530 
39 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=945488 
40 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1278861 
41 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1301475 
42 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1307176 
43 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1514152 
44 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1514636 
45 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1515723 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=619530
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=945488
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1278861
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1301475
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1307176
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1514152
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1514636
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1515723
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anos para tratamento de doenças crônicas comprovadas por 

relatório médico; 

39. PL nº 2.587, de 2015, da Deputada Gorete Pereira46: com 

medicamentos do contribuinte ou dependente portador de 

moléstia grave ou incurável, quando comprovadas por nota 

fiscal e receita médica em nome do contribuinte; 

40. PL nº 3.735, de 2015, do Deputado Ronaldo Carletto47: com 

cuidadores de idosos; 

41. PL nº 3.977, de 2015, do Deputado Marx Beltrão48: com 

medicamentos de uso contínuo; 

42. PL nº 603, de 2015, do Deputado Marcelo Matos49: com 

medicamentos; 

43. PL nº 847, de 2015, do Deputado Eduardo Barbosa50: com 

cuidadores de pessoas com deficiência e idosos que 

necessitem de apoio extensivo e generalizado; 

44. PL nº 946, de 2015, do Deputado Eros Biondini51: com 

medicamentos de uso contínuo ou prescritos para moléstias 

graves; 

45. PL nº 949, de 2015, do Deputado Fábio Mitidieri52: com 

medicamentos; 

46. PL nº 4.595, de 2016, do Deputado Sóstenes Cavalcante53: 

com aparelhos auditivos, implantes cocleares e suas baterias; 

47. PL nº 4.609, de 2016, do Deputado Nelson Marchezan 

Junior54: com vacinas, óculos de grau, lentes de contato 

corretivas, medicamentos não fornecidos pelo SUS e das 

                                                      
46 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1618053 
47 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2056377 
48 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2074867 
49 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=964541 
50 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1049382 
51 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1190998 
52 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1191096 
53 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078560 
54 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078645 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1618053
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2056377
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2074867
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=964541
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1049382
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1190998
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1191096
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078560
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078645
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despesas, inclusive exames médicos, realizadas no ano-

calendário com o propósito do reconhecimento de paternidade 

pelo beneficiário de pensão alimentícia resultante de tal 

reconhecimento; 

48. PL nº 5.196, de 2016, do Deputado Sóstenes Cavalcante55: 

com medicamentos; 

49. PL nº 5.448, de 2016, do Deputado Cabo Sabino56: com 

medicamentos, e fixa o limite anual individual de dedução de 

despesas médicas em R$ 7.123,00 a partir do ano-calendário 

de 2016; 

50. PL nº 5.953, de 2016, do Deputado Ronaldo Carletto57: com 

óculos e lentes corretivas de problemas visuais; 

51. PL nº 5.968, de 2016, da Deputada Mara Gabrilli58: com 

próteses, órteses e tecnologias assistivas específicas para 

pessoas com deficiência; 

52. PL nº 6.873, de 2017, do Deputado Moses Rodrigues59: com 

medicamentos; 

53. PL nº 7.326, de 2017, do Deputado Heuler Cruvinel60: com 

equipamentos médico, serviços médicos e medicamentos de 

uso continuo, limitados a 20% da renda bruta; 

54. PL nº 7.368, de 2017, do Deputado Adail Carneiro61: com 

vacinas; 

55. PL nº 7.442, de 2017, do Deputado Leonardo Quintão62: com 

casa de repouso e com cuidadores de idosos; 

56. PL nº 7.897, de 2017, do Deputado Luciano Ducci63: com 

                                                      
55 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2083588 
56 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2086334 
57 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2093420 
58 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2093505 
59 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2123197 
60 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2128609 
61 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2128997 
62 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2130041 
63 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2141808 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2083588
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2086334
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2093420
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2093505
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2123197
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2128609
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2128997
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2130041
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2141808


320 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

medicamentos; 

57. PL nº 8.158, de 2017, do Deputado Heuler Cruvinel64: com 

equipamentos e medicamentos (segundo ementa do projeto); 

58. PL nº 8.902, de 2017, do Deputado Roberto Sales65: com 

medicamentos de uso contínuo. 

Além dessas proposições, foi também apensado o PL nº 6.513, de 

2016, do Deputado Rogério Peninha Mendonça66, que trata de dedução, do imposto 

de renda das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, de doações a pessoas 

físicas para pagamento de despesas com tratamento de saúde e medicamentos não 

oferecidos pelo SUS. 

Submetidos à apreciação conclusiva pelas Comissões, com regime 

de tramitação prioritário, os projetos foram inicialmente encaminhados à Comissão de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (CIDOSO), que, por unanimidade, seguindo o 

Parecer do Deputado Marco Antônio Cabral, rejeitou os PLs nº 4.403, de 2012, nº 

5.195, de 2013, nº 1.915, de 2015, nº 2.022, de 2015 e nº 6.513, de 2016, e aprovou 

o PL nº 5.854, de 2015, e os demais apensos, na forma do substitutivo do relator. O 

substitutivo apresentado permite a dedução, do imposto de renda das pessoas físicas, 

de gastos com cuidadores de idosos e com casas de repouso para idosos, bem como 

de despesas efetuadas na aquisição para uso próprio de medicamentos, óculos e 

lentes corretivas de problemas visuais e próteses auditivas, a partir do mês em que o 

contribuinte completar 65 anos de idade, desde que seu rendimento mensal tributável 

médio seja inferior a 6 salários-mínimos. 

Os projetos vêm agora a esta Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CPD) para análise de mérito, constando não terem sido 

apresentadas emendas no prazo regimental. Posteriormente, seguirão à Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT), para exame de adequação e compatibilidade financeira 

e orçamentária e de mérito, e em seguida para a Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania (CCJC), para pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

                                                      
64 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1671793 
65 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2157951 
66 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2117687 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1671793
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2157951
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2117687
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Ressalte-se que já havíamos apresentado parecer à matéria, tendo a 

discussão sido interrompida para ajustes no texto decorrentes de sugestões do ilustre 

Deputado Diego Garcia, em 13/11/2018. Contudo, após essa data, foi solicitada a 

desapensação do PL nº 2.654, de 2015, de autoria do mesmo Deputado67, que 

permitia a dedução, do imposto de renda das pessoas físicas, de despesas com 

medicamentos para tratamento de doenças raras, tendo o pedido sido deferido por 

meio de despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados exarado em 

27/11/2018. Como consequência, fomos orientadas a apresentar novo parecer sem a 

apreciação daquele projeto de lei. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Os projetos de lei em análise foram distribuídos a esta Comissão de 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD) em atendimento a 

requerimento da Deputada Mara Gabrilli, que observou que diversas dessas 

proposições impactavam a tributação incidente sobre as pessoas com deficiência, em 

especial o Projeto de Lei nº 5.968, de 2016, de autoria da ilustre Parlamentar. 

De fato, o projeto de lei acima citado merece nosso total apoio, pois 

passa a permitir a dedução, do imposto de renda das pessoas físicas, das despesas 

com próteses, órteses e tecnologias assistivas específicas para pessoas com 

deficiência. Ora, tanto a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

que ingressou em nosso ordenamento com o status de emenda constitucional, quanto 

a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI (Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015) buscam assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício 

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando a sua 

inclusão social e cidadania. 

Acrescente-se que dados do IBGE relativos ao Censo de 2010 

revelam que mais de 45 milhões de brasileiros, o equivalente a 23,9% da população 

total, têm algum tipo de deficiência – visual, auditiva, motora e mental ou intelectual68. 

Contudo, uma das grandes dificuldades sofridas por essas pessoas decorre dos altos 

custos que envolvem a sua manutenção, em regra onerada pela aquisição de 

                                                      
67 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1671793 
68 http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/publicacoes/cartilha-censo-2010-
pessoas-com-deficienciareduzido.pdf, acessado em 3/12/2018. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1671793
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instrumentos destinados a permitir sua acessibilidade. 

Nesse contexto, é de suma importância a redução dos custos dos 

instrumentos que melhorem a qualidade de vida de pessoas com algum tipo de 

deficiência, como é o caso das próteses, órteses e tecnologias assistivas, que 

geralmente são muito caras, e por isso de difícil acesso para a grande maioria das 

pessoas que delas mais necessitam. 

Quanto aos demais projetos de lei, subscrevemos as ponderações 

contidas no parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - 

(CIDOSO), da lavra do ilustre Deputado Marco Antônio Cabral. A possibilidade de que 

pessoas idosas deduzam gastos com medicamentos, óculos e lentes corretivas de 

problemas visuais e próteses auditivas é também do interesse das pessoas com 

deficiência maiores de 65 anos de baixa renda. A restrição dos benefícios a 

contribuintes de baixa renda é importante já que cada benefício fiscal é suportado por 

toda a sociedade, sendo fundamental que esses recursos sejam direcionados com 

cautela. 

Nesse sentido, no substitutivo que apresentamos, adotamos os 

termos do parecer da CIDOSO, com pequenas alterações a seguir relatadas, 

acrescendo as disposições do Projeto de Lei nº 5.968, de 2016. 

Restringimos a possibilidade de dedução das próteses auditivas para 

os contribuintes idosos de baixa renda pois, possivelmente por erro material, a mesma 

dedução também era permitida para todos os contribuintes. 

Ampliamos a dedução com cuidadores de idosos, passando a admitir 

o abatimento da base de cálculo do imposto de renda de todos os gastos com a 

prestação de cuidados para pessoas em situação de dependência para o 

desempenho de atividades básicas da vida diária. Assim, além dos idosos, abarcamos 

as pessoas com deficiências que necessitem de apoio extensivo e generalizado, e 

também adultos ou crianças que temporariamente precisem de cuidados. Ao mesmo 

tempo, evitamos o uso do termo “cuidador”, profissão ainda não regulamentada. 

Limitamos, também, todas as novas deduções apenas para pessoas 

de baixa renda, reduzindo o impacto financeiro das medidas, além de termos alterado 

o teto de rendimentos para o gozo dos benefícios para R$ 6.000,00, ao invés dos 6 

salários mínimos do substitutivo da CIDOSO, pois o inciso IV do art. 7º da Constituição 

Federal veda o uso do salário mínimo como índice de correção. Para evitar a corrosão 
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desse valor pela inflação, determinamos sua correção anual pelo IPCA. 

Finalmente, recuperamos dispositivo similar ao constante no Projeto 

de Lei nº 5.854, de 2013, que obriga o Poder Executivo a incluir o montante da 

renúncia fiscal na Lei Orçamentária Anual – LOA. Tal fórmula tem sido utilizada pelo 

próprio Poder Executivo em suas proposições, como feito na Medida Provisória nº 

795, de 17 de agosto de 2017, o que fará com que o projeto de lei seja considerado 

adequado financeira e orçamentariamente. 

Por todo o exposto, votamos pela: 

a) aprovação no mérito PL nº 5.854, de 2013, do Substitutivo da 

CIDOSO, e dos apensos PLs nº 3.479, de 2008, nº 3.590, de 

2008,nº 3.689, de 2008, nº 5.038, de 2009, nº 5.138, de 2009, nº 

5.291, de 2009, nº 6.305, de 2009, nº 7.606, de 2010, nº 7.683, 

de 2010, nº 7.684, de 2010, nº 272, de 2011, nº 312, de 2011, nº 

1.316, de 2011, nº 1.401, de 2011, nº 2.118, de 2011, nº 2.802, 

de 2011, nº 3.261, de 2012, nº 3.478, de 2012, nº 3.859, de 2012, 

nº 4.208, de 2012, nº 4.351, de 2012, nº 4.448, de 2012, nº 

4.563, de 2012, nº 4.856, de 2012, nº 6.270, de 2013, nº 6.482, 

de 2013, nº 7.249, de 2014, nº 7.714, de 2014, nº 7.767, de 2014, 

nº 100, de 2015, nº 603, de 2015, nº 847, de 2015, nº 946, de 

2015, nº 949, de 2015, nº 2.051, de 2015, nº 2.064, de 2015, nº 

2.587, de 2015, nº 3.735, de 2015, nº 3.977, de 2015, nº 4.595, 

de 2016, nº 4.609, de 2016, nº 5.196, de 2016, nº 5.448, de 2016, 

nº 5.953, de 2016, nº 5.968, de 2016, nº 6.873, de 2017, nº 

7.326, de 2017, nº 7.442, de 2017, e nº 7.897, de 2017, nº 8.158, 

de 2017, e nº 8.902, de 2017; 

b) pela rejeição dos PLs nº 4.403, de 2012, nº 5.195, de 2013, nº 

1.542, de 2015, nº 1.774, de 2015, nº 1.915, de 2015, nº 2.022, 

de 2015,  nº 6.513, de 2016, e nº 7.368, de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputada ZENAIDE MAIA 

Relatora 
 



324 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5854-B/2013 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.854, DE 2013 
Apensados: PL nº 3.479/2008, PL nº 3.590/2008, PL nº 3.689/2008, PL nº 5.038/2009, 
PL nº 5.138/2009, PL nº 5.291/2009, PL nº 6.305/2009, PL nº 7.606/2010, PL nº 
7.683/2010, PL nº 7.684/2010, PL nº 1.316/2011, PL nº 1.401/2011, PL nº 2.118/2011, 
PL nº 272/2011, PL nº 2.802/2011, PL nº 312/2011, PL nº 3.261/2012, PL nº 
3.478/2012, PL nº 3.859/2012, PL nº 4.208/2012, PL nº 4.351/2012, PL nº 4.403/2012, 
PL nº 4.448/2012, PL nº 4.563/2012, PL nº 4.856/2012, PL nº 5.195/2013, PL nº 
6.270/2013, PL nº 6.482/2013, PL nº 7.249/2014, PL nº 7.714/2014, PL nº 7.767/2014, 
PL nº 100/2015, PL nº 1.542/2015, PL nº 1.774/2015, PL nº 1.915/2015, PL nº 
2.022/2015, PL nº 2.051/2015, PL nº 2.064/2015, PL nº 2.587/2015, PL nº 3.735/2015, 
PL nº 3.977/2015, PL nº 603/2015, PL nº 847/2015, PL nº 946/2015, PL nº 949/2015, 
PL nº 4.595/2016, PL nº 4.609/2016, PL nº 5.196/2016, PL nº 5.448/2016, PL nº 
5.953/2016, PL nº 5.968/2016, PL nº 6.513/2016, PL nº 6.873/2017, PL nº 7.326/2017, 
PL nº 7.368/2017, PL nº 7.442/2017, PL nº 7.897/2017, PL nº 8.158/2017 e PL nº 
8.902/2017  

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir a dedução, da 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas 
físicas, de despesas realizadas por contribuintes 
de baixa renda, com medicamentos, óculos, lentes 
corretivas de problemas visuais e próteses 
auditivas por idosos; com próteses, órteses e 
tecnologias assistivas específicas para pessoas 
com deficiência; e  com casas de repouso para 
idosos e com a prestação de cuidados para 
pessoas em situação de dependência para o 
desempenho de atividades básicas da vida diária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .................................................................................... 

................................................................................................ 

II – .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

k) a despesas efetuadas, no ano-calendário, na aquisição, para uso 

próprio, de medicamentos, óculos e lentes corretivas de problemas 

visuais e próteses auditivas, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 65 (sessenta e cinco anos) anos de idade, desde que seu 

rendimento mensal tributável médio seja inferior a R$ 6.000,00 (seis 

mil reais); 

l) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com próteses além das 
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previstas na alínea “a” deste inciso, órteses e tecnologias assistivas 

específicas para pessoas com deficiência, desde que o rendimento 

mensal tributável médio do contribuinte seja inferior a R$ 6.000,00 

(seis mil reais); 

m) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com casas de repouso 

para idosos e com a prestação de cuidados para pessoas em situação 

de dependência para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, desde que o rendimento mensal tributável médio do contribuinte 

seja inferior a R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

.................................................................................................. 

§5º Aplica-se o disposto nos incisos III a V do § 2º às deduções de que 

tratam as alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II, ambos deste artigo. 

§6º Os valores constantes nas alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II deste 

artigo serão reajustados, em 1º de janeiro de cada ano-calendário, 

com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano anterior.” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, incluirá o montante da renúncia 

fiscal decorrente dos benefícios fiscais concedidos nesta Lei, no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei 

orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os 

valores relativos à referida renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputada ZENAIDE MAIA 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
5.854/2013, o Substitutivo adotado pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa - CIDOSO, o PL 3590/2008, o PL 5038/2009, o PL 7606/2010, o PL 312/2011, 
o PL 2118/2011, o PL 3261/2012, o PL 4595/2016, o PL 3689/2008, o PL 5138/2009, 
o PL 5291/2009, o PL 6305/2009, o PL 7683/2010, o PL 7684/2010, o PL 1316/2011, 
o PL 1401/2011, o PL 2802/2011, o PL 3478/2012, o PL 3859/2012, o PL 4208/2012, 
o PL 4351/2012, o PL 4448/2012, o PL 4563/2012, o PL 4856/2012, o PL 6270/2013, 
o PL 7249/2014, o PL 7714/2014, o PL 603/2015, o PL 2051/2015, o PL 272/2011, o 
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PL 4609/2016, o PL 5953/2016, o PL 6482/2013, o PL 3479/2008, o PL 100/2015, o 
PL 847/2015, o PL 2064/2015, o PL 5196/2016, o PL 5448/2016, o PL 5968/2016, o 
PL 6873/2017, o PL 7326/2017, o PL 7897/2017, o PL 7767/2014, o PL 946/2015, o 
PL 3977/2015, o PL 8902/2017, o PL 2587/2015, o PL 8158/2017, o PL 949/2015, o 
PL 3735/2015, e o PL 7442/2017, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PL 
5195/2013, do PL 6513/2016, do PL 4403/2012, do PL 7368/2017, do PL 1542/2015, 
do PL 1774/2015, do PL 1915/2015, e do PL 2022/2015, apensados, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Zenaide Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mara Gabrilli - Presidente, Eduardo Barbosa - Vice-Presidente, 
Carlos Gomes, Dr. Jorge Silva, Marcelo Aro, Professora Dorinha Seabra Rezende, 
Rejane Dias, Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, Carlos Henrique Gaguim, Carmen 
Zanotto, Erika Kokay, Geraldo Resende, Lobbe Neto, Luiz Couto e Paulo Freire.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  

 
Deputada MARA GABRILLI  

Presidente  
 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 5.854, DE 2013 

Apensados: PL nº 3.479/2008, PL nº 3.590/2008, PL nº 3.689/2008, PL nº 5.038/2009, 
PL nº 5.138/2009, PL nº 5.291/2009, PL nº 6.305/2009, PL nº 7.606/2010, PL nº 
7.683/2010, PL nº 7.684/2010, PL nº 1.316/2011, PL nº 1.401/2011, PL nº 2.118/2011, 
PL nº 272/2011, PL nº 2.802/2011, PL nº 312/2011, PL nº 3.261/2012, PL nº 
3.478/2012, PL nº 3.859/2012, PL nº 4.208/2012, PL nº 4.351/2012, PL nº 4.403/2012, 
PL nº 4.448/2012, PL nº 4.563/2012, PL nº 4.856/2012, PL nº 5.195/2013, PL nº 
6.270/2013, PL nº 6.482/2013, PL nº 7.249/2014, PL nº 7.714/2014, PL nº 7.767/2014, 
PL nº 100/2015, PL nº 1.542/2015, PL nº 1.774/2015, PL nº 1.915/2015, PL nº 
2.022/2015, PL nº 2.051/2015, PL nº 2.064/2015, PL nº 2.587/2015, PL nº 3.735/2015, 
PL nº 3.977/2015, PL nº 603/2015, PL nº 847/2015, PL nº 946/2015, PL nº 949/2015, 
PL nº 4.595/2016, PL nº 4.609/2016, PL nº 5.196/2016, PL nº 5.448/2016, PL nº 
5.953/2016, PL nº 5.968/2016, PL nº 6.513/2016, PL nº 6.873/2017, PL nº 7.326/2017, 
PL nº 7.368/2017, PL nº 7.442/2017, PL nº 7.897/2017, PL nº 8.158/2017 e PL nº 
8.902/2017  

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, para permitir a dedução, da 

base de cálculo do imposto de renda das pessoas 

físicas, de despesas realizadas por contribuintes 

de baixa renda, com medicamentos, óculos, lentes 

corretivas de problemas visuais e próteses 

auditivas por idosos de baixa renda; com próteses, 

órteses e tecnologias assistivas específicas para 

pessoas com deficiência; e  com casas de repouso 

para idosos e com a prestação de cuidados para 
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pessoas em situação de dependência para o 

desempenho de atividades básicas da vida diária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .................................................................................... 

................................................................................................ 

II – .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

k) a despesas efetuadas, no ano-calendário, na aquisição, para uso 

próprio, de medicamentos, óculos e lentes corretivas de problemas 

visuais e próteses auditivas, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 65 (sessenta e cinco anos) anos de idade, desde que seu 

rendimento mensal tributável médio seja inferior a R$ 6.000,00; 

l) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com próteses além das 

previstas na alínea “a” deste inciso, órteses e tecnologias assistivas 

específicas para pessoas com deficiência, desde que o rendimento 

mensal tributável médio do contribuinte seja inferior a R$ 6.000,00; 

m) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com casas de repouso 

para idosos e com a prestação de cuidados para pessoas em situação 

de dependência para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, desde que o rendimento mensal tributável médio do contribuinte 

seja inferior a R$ 6.000,00; 

.................................................................................................. 

§ 5º Aplica-se o disposto nos incisos III a V do § 2º às deduções de 

que tratam as alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II, ambos deste artigo. 

§ 6º Os valores constantes nas alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II deste 

artigo serão reajustados, em 1º de janeiro de cada ano-calendário, 

com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, no ano anterior. ” 

(NR) 

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento 

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, incluirá o montante da 

renúncia fiscal decorrente dos benefícios fiscais concedidos nesta Lei, no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o 

projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à referida renúncia. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

 
Sala da Comissão, em 05 de   dezembro        de 2018. 
 

 
Deputada MARA GABRILLI 

Presidente 
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